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Assunto: Proposta de DIRETIVA DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

que harmoniza certos aspetos do direito da insolvéncia
— Resultado da primeira leitura do Parlamento Europeu
(Estrasburgo, 9 a 12 de margo de 2026)

I. INTRODUCAO

Nos termos do disposto no artigo 294.° do TFUE e da Declaragdo comum sobre as regras praticas
do processo de codecisdo!, realizaram-se varios contactos informais entre o Conselho, o Parlamento

Europeu e a Comissdo tendo em vista chegar a um acordo sobre esta proposta em primeira leitura.

Neste contexto, o presidente da Comissao dos Assuntos Juridicos (JURI), IThan KYUCHYUK

(Renew, BG), apresentou, em nome da Comissao JURI, uma alteragdo de compromisso (altera

cdo 201) a proposta de diretiva em epigrafe, para a qual o relator Emil RADEV (PPE, BG) tinha

elaborado um projeto de relatorio. Esta alteragao tinha sido acordada durante os contactos informais

acima referidos.

1 JO C 145 de 30.6.2007, p. 5.
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VOTACAO

Na votacao realizada em 10 de margo de 2026, o plenario adotou a alteragao de compromisso
(alteragdo 201) a proposta de diretiva em epigrafe. A proposta da Comissdo assim alterada constitui
a posi¢do do Parlamento em primeira leitura, que figura na resolucao legislativa constante do anexo

da presente nota?.

A posicao do Parlamento reflete o que havia sido anteriormente acordado entre as institui¢des. Por

conseguinte, o Conselho devera estar em condi¢des de aprovar a posi¢do do Parlamento.

O ato sera seguidamente adotado com a redagdo correspondente a posi¢do do Parlamento.

Na versao da posi¢ao do Parlamento que consta da resolugdo legislativa foram assinaladas
as modificagdes introduzidas pelas alteragdes a proposta da Comissdo. Os aditamentos ao
texto da Comissdo vao assinalados a negrito e itdlico. O simbolo « I » indica uma supressao
de texto.
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ANEXO
(10.3.2026)

P10_TA(2026)0057

Harmonizacio de certos aspetos do direito da insolvéncia

Resolucio legislativa do Parlamento Europeu, de 10 de marco de 2026,
sobre a proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho que
harmoniza certos aspetos do direito da insolvéncia (COM(2022)0702 — C9-
0410/2022 — 2022/0408(COD))

(Processo legislativo ordinario: primeira leitura)
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O Parlamento Europeu,

— Tendo em conta a proposta da Comissdo ao Parlamento e ao Conselho
(COM(2022)0702),

— Tendo em conta o artigo 294.°, n.° 2, e o artigo 114.° do Tratado sobre o
Funcionamento da Unido Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi
apresentada pela Comissao (C9-0410/2022),

— Tendo em conta o acordo provisorio aprovado pela comissao competente
nos termos do artigo 75.°, n.° 4, do seu Regimento e o compromisso assumido
pelo representante do Conselho, em carta de 5 de dezembro de 2025, de aprovar
a posicao do Parlamento, nos termos do artigo 294.°, n.° 4, do Tratado sobre o
Funcionamento da Unido Europeia,

— Tendo em conta o artigo 60.° do seu Regimento,

— Tendo em conta o parecer da Comissdao dos Assuntos Econdmicos e
Monetarios,

— Tendo em conta o relatério da Comissao dos Assuntos Juridicos (A10-
0126/2025),

1. Aprova a posi¢do em primeira leitura que se
segue;
2. Requer a Comissdo que lhe submeta de novo a sua proposta, se a

substituir, se a alterar substancialmente ou se pretender altera-la
substancialmente;

3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posicao do Parlamento ao
Conselho, a Comissao e aos parlamentos nacionais.
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P10_TC1-COD(2022)0408

Posicdo do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 10 de

marco de 2026 tendo em vista a ado¢ao da Diretiva (UE) 2026/... do

Parlamento Europeu e do Conselho que harmoniza certos aspetos do direito

da insolvéncia

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia,
nomeadamente o artigo 114.°,

Tendo em conta a proposta da Comissao Europeia,

Ap0s transmissao do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais,

Tendo em conta o parecer do Comité Econdmico e Social Europeu!,

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinario?,

1 JO C 184 de 25.5.2023, p. 34.

2 Posi¢do do Parlamento Europeu de 10 de marco de 2026.
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Considerando o seguinte:

(1) A presente diretiva tem por objetivo contribuir para o bom funcionamento
do mercado interno e da Unido dos Mercados de Capitais ¢ eliminar os
obstaculos ao exercicio de liberdades fundamentais, como a livre circulacdo de
capitais ¢ a liberdade de estabelecimento, devidos as diferencas entre as
legislacdes nacionais no dominio da insolvéncia.
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(2)  Os processos de insolvéncia asseguram a liquidagdo ou reestruturacao
ordenadas das empresas ou dos empresarios que se encontram em dificuldades
financeiras e economicas. No contexto dos investimentos financeiros, esses
processos, incluindo as salvaguardas pertinentes para avaliar com exatiddo o
valor dos ativos dessas empresas e desses empresdrios, sio fundamentais, dado
que determinam o valor final de recuperagao desses investimentos. As grandes
diferencas, reconhecidas pelo Regulamento (UE) 2015/848 do Parlamento
Europeu e do Conselho?, entre as legislagdes substantivas em matéria de
insolvéncia contribuiram para o aumento da inseguranca juridica e da
imprevisibilidade relativamente aos resultados dos processos de insolvéncia. As
grandes divergéncias no valor de recuperagdo e no tempo necessario para
concluir os processos de insolvéncia na Unido tém repercussdes negativas na
previsibilidade dos custos para os credores € os investidores em situacoes
transfronteirigas no mercado interno. Estas divergéncias entre as regras dos
Estados-Membros reduzem a atratividade dos investimentos transfronteiricos,
criando assim obstaculos e afetando a circulagdo transfronteiri¢a de capitais
dentro da Unido e com destino e em proveniéncia de paises terceiros. Por
conseguinte, a harmonizagdo de certos aspetos do direito da insolvéncia
podera exigir a introducgdo de alteracoes nas legislacoes de alguns Estados-
-Membros.

(3) A integragdo do mercado interno no dominio do direito da insolvéncia,
por meio da presente diretiva, ¢ fundamental para melhorar a eficiéncia do
funcionamento dos mercados de capitais na Unido, nomeadamente para permitir
um maior acesso ao financiamento das empresas. Por conseguinte, ¢ necessario
estabelecer requisitos minimos em dominios especificos dos processos de
insolvéncia que tenham um impacto significativo na eficiéncia e duragdo desses
processos, especialmente no caso dos processos de insolvéncia transfronteirigos.

3 Regulamento (UE) 2015/848 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio
de 2015, relativo aos processos de insolvéncia (JO L 141 de 5.6.2015, p. 19,
ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2015/848/07).
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(4) A presente diretiva ndo prejudica os direitos individuais e coletivos dos
trabalhadores ao abrigo do direito da Unido e do direito nacional no contexto
dos processos de insolvéncia, em especial as Diretivas 98/59/CE* e
2001/23/CE? do Conselho e as Diretivas 2002/14/CES, 2008/94/CE’ e
2009/38/CE? do Parlamento Europeu e do Conselho, nem as legislacées
nacionais que as transpoem. Em especial, a presente diretiva ndo prejudica as
obrigacoes relativas a comunicagdo de informacgoes aos trabalhadores e a
consulta dos mesmos, nem os direitos dos trabalhadores em caso de
transferéncia de uma empresa, estabelecimento ou parte de empresa ou
estabelecimento ao abrigo dessas diretivas e das legislacdes nacionais que as
transpoem, inclusive nos casos em que essas legislacoes nacionais contenham
regras mais favoraveis aos trabalhadores ou aos seus representantes do que as
estabelecidas nessas diretivas.

4 Diretiva 98/59/CE do Conselho, de 20 de julho de 1998, relativa a aproximagao das

legislacdes dos Estados-Membros respeitantes aos despedimentos coletivos

(JOL 225 de 12.8.1998, p. 16, ELI: http://data.ecuropa.eu/eli/dir/1998/59/0j).

Diretiva 2001/23/CE do Conselho, de 12 de marco de 2001, relativa a aproximacao

das legislagdes dos Estados-Membros respeitantes a manutengao dos direitos dos

trabalhadores em caso de transferéncia de empresas ou de estabelecimentos, ou de

partes de empresas ou de estabelecimentos (JO L 82 de 22.3.2001, p. 16,

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2001/23/0j).

6 Diretiva 2002/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de margo
de 2002, que estabelece um quadro geral relativo a informagao e a consulta dos
trabalhadores na Comunidade Europeia (JO L 80 de 23.3.2002, p. 29,

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2002/14/0j).

7 Diretiva 2008/94/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro
de 2008, relativa a protecao dos trabalhadores assalariados em caso de insolvéncia do
empregador (JO L 283 de 28.10.2008, p. 36,

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2008/94/0j).

8 Diretiva 2009/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009,
relativa a institui¢do de um Conselho de Empresa Europeu ou de um procedimento
de informagao e consulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos de empresas de
dimensao comunitéria (JO L 122 de 16.5.2009, p. 28,

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2009/38/0j).
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(5) A fim de proteger o valor das massas insolventes para os credores, as
legislagdes nacionais em matéria de insolvéncia deverdo incluir regras eficazes
sobre as acoes de nulidade, anulabilidade ou inexequibilidade de atos
juridicos, incluindo negocios juridicos, que sejam prejudiciais para o conjunto
dos credores e que se tenham tornado perfeitos antes da abertura do processo de
insolvéncia («a¢des de impugnagao pauliana»)l : I A fim de determinar se um
ato juridico é prejudicial § para o conjunto dos credores, é necessdrio ter em
conta como ¢ que sao definidos os conceitos de massa insolvente e de credores
que participam no processo de insolvéncia. Tal é especialmente relevante
quando determinados direitos ndo fazem parte da massa insolvente nos termos
do direito nacional e dizem respeito a esfera pessoal do devedor, como o
direito de contrair ou dissolver um casamento ou de adotar um filho. A
aceitacdo ou rejei¢do de uma heranca ndo devera estar sujeita as regras em
matéria de agoes de impugnacdo pauliana previstas na presente diretiva.
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(6) Dado que as acoes de impugnacgdo pauliana visam inverter os efeitos
prejudiciais de um ato juridico para uma massa insolvente, é conveniente
considerar que os efeitos prejudiciais de um ato juridico foram causados no
momento da perfei¢do do ato juridico e ndo no momento da execucgdo do ato
juridico. Para efeitos da presente diretiva, um ato juridico é considerado como
perfeito quando produz efeitos juridicos em conformidade com o direito
nacional. No entanto, sempre que, nos termos do direito nacional, os efeitos
juridicos de um ato juridico dependam da sua inscri¢do num registo publico,
os Estados-Membros deverdo poder prever que o ato juridico seja considerado
como perfeito logo que estejam preenchidos todos os outros requisitos para a
sua eficdacia, uma vez que o tempo necessdrio para a inscri¢do de um ato
Jjuridico num registo publico escapa ao controlo do devedor e das outras partes
no ato juridico.
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(7)  Para efeitos da presente diretiva, o conceito de «atos juridicos» nos
termos das regras relativas as agdoes de impugnagao pauliana devera serl
interpretado de forma lata a fim de abranger qualquer conduta deliberada com
efeitos juridicos que seja prejudicial ao conjunto dos credores,
independentemente de os efeitos juridicos ou o prejuizo serem ou nao
intencionais, inclusive se a pessoa que executa o ato juridico nao tiver
nenhum propdosito fraudulento, ndo obstante as disposi¢coes de outros
dominios do direito. No entanto, os atos executados por uma pessoa que nao
atue de forma consciente ou que de outro modo atue sem exercer a sua livre
vontade ndo deverdo ser considerados atos juridicos nos termos da presente
diretiva. Os Estados-Membros deverdo poder prever que o conceito de «ato
juridico» também inclua as omissdes, uma vez que ¢ substancialmente
irrelevante que os credores sofram um prejuizo em consequéncia de uma acao da
parte em causa ou em consequéncia da inacao dessa parte. A/ém disso, as regras
relativas as a¢des de impugnacao pauliana deverdo abranger nao s6 os atos
juridicos executados pelo devedor, mas também os atos juridicos executados
pela contraparte do devedor ou por um terceiro. I

(8) A presente diretiva estabelece regras minimas em matéria de acoes de
impugnacdo pauliana. Por conseguinte, com a unica excecdo do prazo de
prescri¢do das acoes de impugnacgdo pauliana estabelecido na presente
diretiva, os Estados-Membros deverdo poder manter ou adotar disposi¢coes em
matéria de agoes de impugnacdo pauliana que sejam mais favoraveis ao
conjunto dos credores do que as previstas na presente diretiva. Os Estados-
-Membros deverdao também poder prever presungoes ou requisitos que
atenuem o onus da prova a favor da parte que invoca a nulidade, a
anulabilidade ou a inexequibilidade do ato juridico.
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(9) Para proteger as expectativas legitimas da contraparte do devedor,
qualquer interferéncia, em resultado de uma acao de impugnagao pauliana, na
validade ou na executoriedade de um ato juridico devera ser proporcionada face
as circunstancias em que esse ato se tornou perfeito. Estas circunstancias
incluem a inten¢ao do devedor, o conhecimento da contraparte ou o tempo
decorrido entre 0 momento da perfei¢ao do ato juridico e o inicio do processo de
insolvéncia. Por conseguinte, ¢ necessario estabelecer uma distingdo entre os
multiplos fundamentos especificos das a¢des de impugnacao pauliana que se
baseiam em quadros factuais comuns e tipicos e que complementam os pré-
-requisitos gerais aplicaveis as a¢des de impugnacao pauliana. Qualquer
interferéncia deste tipo devera também respeitar os direitos fundamentais
consagrados na Carta dos Direitos Fundamentais da Unido Europeia («Cartay).

(10) As acoes de impugnagao pauliana deverdao abranger os atos juridicos
perfeitos num determinado periodo minimo antes da data de apresentacao de
um pedido de abertura de um processo de insolvéncia ou, nos Estados-
-Membros em que os processos de insolvéncia possam ser iniciados por uma
resolugdo dos membros dos orgaos de administragdo, direcdo ou supervisdo
do devedor, antes da data dessa resolugdo. A possibilidade de intentar uma
agdo de impugnacdo pauliana nao devera depender do tempo que o tribunal
demora a analisar o pedido de abertura de um processo de insolvéncia ou do
tempo que uma resolucdo demora a ser adotada, nos termos do direito
nacional.
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(11) Para efeitos das a¢des de impugnagao pauliana, devera ser estabelecida
uma distingao entre os atos juridicos em que o crédito da contraparte devido e
executorio foi regularmente satisfeito ou garantido («cobertura conforme») e os
atos juridicos em que a prestacao nao corresponde inteiramente ao crédito do
credor («cobertura inconforme»). De entre as coberturas inconformes, podem
citar-se a titulo de exemplo as seguintes: os pagamentos prematuros; a
satisfagdo de uma divida através de meios de pagamento nao habituais; a
subsequente constitui¢do de garantia de um crédito anteriormente nao garantido,
sem que tenha sido acordada no ambito do acordo de divida original; a
concessao de um direito de rescisao extraordinario ou outras alteragdes nao
previstas no contrato subjacente; a renincia a mecanismos de defesa juridicos; e
as objecoes ou o reconhecimento de dividas contestaveis. No caso da cobertura
conforme, o fundamento de impugnacao pauliana relativo as preferéncias so6
devera poder ser invocado caso o credor do ato juridico nulo, anulavel ou
inexequivel tivesse conhecimento I , 1o momento da transac¢do, de que o
devedor se encontrava em situacao de insolvéncia. No caso tanto da cobertura
conforme como da cobertura inconforme, os termos «satisfacdo» e
«constitui¢do de garantia» do crédito da contraparte deverdo ser interpretados
em sentido lato, de modo a incluir atos como os que criem um direito de
compensagdo ou concedam um estatuto privilegiado aos credores.
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(12) As regras em matéria de agdes de impugnacgdo pauliana introduzidas pela
presente diretiva nao deverdo aplicar-se a determinados atos juridicos que
constituam uma cobertura conforme, a saber, os atos juridicos executados
diretamente mediante contraprestagao justa em beneficio dos ativos do devedor.
Estes atos juridicos visam apoiar a atividade didria normal da empresa do
devedor. I A fim de ndo ficarem sujeitos as regras em matéria de agdes de
impugnacao pauliana, esses atos juridicos deverdo ter uma base contratual e
exigir a execugao direta das prestagdes mutuas das partesl . Além disso, a
prestacao e a contraprestacao decorrentes destes atos juridicos deverao ser
equivalentes em valor e a contraprestacdo deverd beneficiar o devedor ¢ nao um
terceiro. Os atos juridicos aos quais nao se deverdo aplicar as regras relativas as
acoes de impugnacdo pauliana incluem o pagamento imediato de mercadorias,
de salarios ou de honorarios por servigos prestados I , 0 pagamento em
numerario ou com cartdo dos bens necessarios a atividade diaria do devedor, a
entrega de bens e de produtos, ou a prestagdo de servigos, a titulo oneroso, a
criacdo de um direito de garantia relativamente ao desembolso do empréstimo
ou durante a continuacdo de um empréstimo, se tal for necessdario, no
contexto das regras nacionais, para manter uma equivaléncia em valor entre a
prestagdo e a contraprestagdo, e o pagamento imediato de taxas publicas
mediante contraprestagdo, como, por exemplo, 0 acesso a espagos publicos ou
instituigdes publicas I . No entanto, as regras relativas as agoes de impugnagao
pauliana deverdo aplicar-se a concessao de crédito. Deverd ser possivel
considerar que o pagamento de salarios a um trabalhador do devedor, em
conformidade com o direito nacional, constitui uma prestacao direta se for
efetuado no prazo de trés meses a contar da data da prestacdo dos servicos por
esse trabalhador.

7289/26 14
ANEXO GIP.INST PT



(13) O pagamento por um devedor de uma divida pendente a um terceiro
numa relagdo tripartida, por exemplo, quando uma filial paga a divida da sua
empresa-mde a um terceiro, ndo deverd ser automaticamente considerado um
ato juridico do devedor a titulo gratuito ou mediante contraprestagdo
manifestamente inadequada. Nesses casos, o pagamento pelo devedor pode ser
efetuado em reciprocidade do cumprimento pelo terceiro da sua obrigagdo
para com a empresa-mde, o que poderd ter dado ao devedor uma vantagem
direta ou indireta, e o terceiro poderd ndo ter tido a possibilidade de rejeitar o
pagamento pelo devedor.

(14) Nao devera ser possivel invocar o facto de o enriquecimento resultante
do ato juridico anulado, anulavel ou inexequivel ja nao ser propriedade da
parte que beneficiou desse ato juridico («desaparecimento do
enriquecimento») caso essa parte tivesse conhecimento das circunstincias em
que se baseia a acdo de impugnacdo pauliana. No entanto, uma vez que a
presente diretiva estabelece regras minimas em matéria de acoes de
impugnacdo pauliana, os Estados-Membros podem decidir ndo permitir que a
parte que beneficiou do ato juridico invoque como fundamento de defesa o
desaparecimento do enriquecimento, mesmo que essa parte ndo tivesse
conhecimento das circunstincias em que se baseia a ac¢do de impugnacgao
pauliana.
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(15) Os novos financiamentos ou os financiamentos intercalares concedidos,
em conformidade com o direito nacional, no ambito de uma tentativa de
reestruturagado, inclusive no decurso de um processo de insolvéncia preventivo
nos termos do titulo II da Diretiva (UE) 2019/1023 do Parlamento Europeu e do
Conselho’, deverdo ser protegidos nos processos de insolvéncia posteriores. I

(16) Enquanto instrumento de harmoniza¢do minima, a presente diretiva
ndo prejudica as legislacoes nacionais sobre a validade dos atos juridicos
sujeitos a agoes de impugnacao pauliana. Cabe, pois, aos Estados-Membros
decidir se o ato juridico prejudicial deve ser considerado nulo por for¢a do
proprio direito, ou tornado ineficaz ou inexequivel, ou se esse ato juridico so
pode ser anulado por decisdo do tribunal. Além disso, a presente diretiva nao
estabelece as condicoes em que um devedor deve ser considerado incapaz de
pagar as suas dividas na data de vencimento. Por conseguinte, para efeitos da
presente diretiva, a determinacdo da incapacidade de um devedor pagar as
suas dividas na data de vencimento, incluindo se essa determinagdo exige que
o devedor seja em geral incapaz de pagar as suas dividas na data de
vencimento, deve ser efetuada nos termos do direito nacional.

? Diretiva (UE) 2019/1023 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho
de 2019, sobre os regimes de reestruturagdo preventiva, o perdao de dividas e as
inibicdes, e sobre as medidas destinadas a aumentar a eficiéncia dos processos
relativos a reestruturacdo, a insolvéncia e ao perdao de dividas, e que altera a
Diretiva (UE) 2017/1132 (Diretiva sobre reestruturagao e insolvéncia) (JO L 172
de 26.6.2019, p. 18, ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2019/1023/0j).

7289/26 16
ANEXO GIP.INST PT


http://data.europa.eu/eli/dir/2019/1023/oj

(17) A principal consequéncia do facto de um ato juridico ser nulo, anuldavel
ou inexequivel em resultado de uma a¢ao de impugnacao pauliana ¢ a obrigacao
de a parte que beneficia desse ato juridico restituir 3 massa insolvente o
beneficio obtido. O conceito de «beneficio» neste contexto deverd incluir os
emolumentos, se for caso disso, € os juros, em conformidade com o direito
nacional I aplicavel. Podera considerar-se que o beneficio foi restituido caso
seja restituido o proprio beneficio em espécie ou caso seja pago o seu
equivalente monetdrio, em conformidade com o direito nacional. Devera ser
possivel intentar agoes de impugnacgdo pauliana contra sucessores individuais
do devedor caso, no momento da aquisicdo dos ativos objeto da acdo de
impugnacdo pauliana, estes tivessem conhecimento das circunstancias em que
se baseavam as agoes de impugnacdo pauliana.
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(18) As partes que tém uma relagao estreita com o devedor, como os
familiares, no caso de o devedor ser uma pessoa singular, ou, se o devedor for
uma pessoa coletiva, as pessoas que exercem fungdes decisivas em relagdo ao
devedor, gozam, em geral, de uma vantagem em termos de informagdes relativas
a situacao financeira do devedor. A fim de evitar abusos dessas posigoes,
deverao ser criadas salvaguardas adicionais. Consequentemente, no contexto das
acoes de impugnagdo pauliana, quando a outra parte envolvida num ato juridico
nulo, anulavel ou inexequivel ¢ uma parte que tem uma relagao estreita com o
devedor, deverao ser introduzidas presungdes juridicas sobre o conhecimento,
por essa parte, das circunstancias em que se basearam as acoes de impugnacao
pauliana. Essas presungdes deverao ser ilidiveis e ter como objetivo a inversao
do 6nus da prova em beneficio da massa insolvente. Se a parte que beneficiou
de um ato juridico nulo, anulavel ou inexequivel tiver posteriormente
transferido o beneficio obtido para um terceiro, 0 momento para determinar se
essas partes tém uma relagdo estreita deverda ser 0 momento da transferéncia.
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(19) A fim de maximizar o valor da massa insolvente, ¢ essencial melhorar os
meios de que os administradores da insolvéncia dispéem para identificar e
detetar os ativos pertencentes a massa insolvente, bem como os ativos sujeitos a
acoes de impugnacdo pauliana. No exercicio das suas fungdes, 0s
administradores da insolvéncia podem aceder as informagdes constantes dos
registos de dados publicos, alguns dos quais foram criados nos termos do
direito da Unido e estdo interligados a nivel europeu, como o Sistema de
Interconexdo dos Registos das Empresas (BRIS, na sigla em inglés) a que se
refere a Diretiva (UE) 2017/1132 do Parlamento Europeu e do Conselho!® ou o
Sistema de Interligacao dos Registos de Insolvéncia (IRI, na sigla em inglés)
estabelecido nos termos do Regulamento (UE) 2015/848. No entanto, o acesso
apenas as informacoes constantes das bases de dados publicas muitas vezes nao
¢ suficiente para identificar e detetar ativos que fazem, ou deveriam fazer, parte
da massa insolvente. Em especial, os administradores da insolvéncia enfrentam
dificuldades de carater pratico quando tentam aceder aos registos de ativos
situados em Estados-Membros diferentes do Estado-Membro em que foram
nomeados.

(20) Por conseguinte, € necessario estabelecer disposi¢des para assegurar que
os administradores da insolvéncia, no exercicio das suas fun¢des no ambito dos
processos de insolvéncia, tenham, direta ou indiretamente, acesso as
informagdes constantes das bases de dados que nao sdo acessiveis ao publico.

10 Diretiva (UE) 2017/1132 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho
de 2017, relativa a determinados aspetos do direito das sociedades (JO L 169 de
30.6.2017, p. 46, ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2017/1132/0j).
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(21) Para maximizar o valor das massas insolventes, ¢ frequentemente

indispensavel um acesso imediato e direto aos registos I de contas bancérias.

Por conseguinte, deverdo ser estabelecidas regras que prevejam o acesso
imediato e direto, pelos tribunais ou autoridades administrativas designados
dos Estados-Membros, as informacgdes constantes dos registos de contas
bancarias. Para efeitos de identificagdo e detecio dos ativos pertencentes a
massa insolvente, bem como dos ativos sujeitos a agoes de impugnacgdao
pauliana, pode ser necessdrio ter acesso ndo so as informacgoes sobre as
contas bancarias do devedor, mas também as informacgoes sobre as contas
bancarias de terceiros, se existirem motivos razodveis para considerar que
estes beneficiaram de atos juridicos nulos, anuldveis ou inexequiveis. Caso

um

Estado-Membro faculte o acesso a informacgdes sobre contas bancarias através

de um sistema central eletronico de extracao de dados, esse Estado-Membro
devera assegurar que a autoridade que gere esse sistema comunique oS

resultados da pesquisa imediatamente e de forma nao filtrada aos tribunais ou

autoridades administrativas designados.
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(22) A fim de respeitar o direito a prote¢ao dos dados pessoais e o direito a
privacidade, o acesso direto e imediato aos registos de contas bancarias devera
ser concedido aos tribunais I ou autoridades administrativas designados pelos
Estados-Membros para esse efeito. Por conseguinte, os administradores da
insolvéncia deverao ser autorizados a aceder as informacoes constantes desses
registos de contas bancarias de forma indireta, solicitando aos tribunais ou
autoridades administrativas designados no Estado-Membro em que foram
nomeados que acedam aos registos e efetuem as pesquisas. Os Estados-
-Membros deverao poder designar os mesmos tribunais ou autoridades
administrativas para efeitos de acesso aos registos de contas bancarias, a nivel
nacional e a nivel transfronteirigo, através do sistema de interconexdao dos
registos de contas bancdrias a que se refere a Diretiva (UE) 2024/1640 do
Parlamento Europeu e do Conselho'!. Os Estados-Membros deverio também
poder prever que as condicoes para o acesso e a pesquisa de informagoes
sobre contas bancdrias sejam verificadas por tribunais ou autoridades que nao
os designados nos termos da presente diretiva. O acesso as informacoes so
devera ser concedido numa base casuistica, caso seja pertinente em processos
de insolvéncia especificos para efeitos de identificacdo e detecio dos ativos
pertencentes a massa insolvente, bem como dos ativos sujeitos a agcoes de
impugnacdo pauliana. No entanto, uma vez que a presente diretiva estabelece
regras minimas, os Estados-Membros podem adotar ou manter regras que
prevejam que os administradores da insolvéncia tenham acesso direto aos seus
registos nacionais de contas bancadrias e aos seus sistemas eletronicos
nacionais de extracdo de dados e possam neles efetuar pesquisas diretas. Nos
casos em que os administradores da insolvéncia tenham acesso direto e
possam efetuar pesquisas diretas, os Estados-Membros nao sao obrigados a
designar tribunais ou autoridades para efeitos de aceder e pesquisar os seus
registos nacionais de contas bancarias ou os seus sistemas eletronicos
nacionais de extracdo de dados, mas continuam a ser obrigados a designar
tribunais ou autoridades para efeitos de acesso e pesquisa através do sistema
de interconexdao dos registos de contas bancarias.

1 Diretiva (UE) 2024/1640 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de maio de
2024, relativa aos mecanismos a criar pelos Estados-Membros para prevenir a
utilizacao do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais ou de
financiamento do terrorismo, que altera a Diretiva (UE) 2019/1937, e altera e revoga
a Diretiva (UE) 2015/849 (JO L, 2024/1640, 19.6.2024,

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2024/1640/0j).
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(23) A Diretiva (UE) 2024/1640 I prevé que I 0s mecanismos centralizados
automatizados, como os registos centrais ou os sistemas centrais eletronicos de
extragdo de dados, sejam interligados através do sistema de interconexdo dos
registos de contas bancarias, que deve ser desenvolvido e gerido pela
Comissao. Tendo em conta a importancia crescente dos processos de insolvéncia
com implicacgdes transfronteiricas e a importancia das informagdes financeiras
pertinentes para maximizar o valor da massa insolvente no dmbito dos processos
de insolvéncia, os tribunais ou autoridades administrativas designados I
deverdo poder, diretamente, acederl aos registos de contas bancarias de outros
Estados-Membros e efetuar pesquisas nos mesmos através do sistema de
interconexao dos registos de contas bancadrias.

(24) O acesso transfronteirico dos tribunais ou autoridades administrativas
designados nos termos da presente diretiva as informacgoes sobre contas
bancarias através do sistema de interconexdo dos registos de contas bancarias
baseia-se na confianca mutua entre Estados-Membros decorrente do seu
respeito pelos direitos fundamentais e pelos principios reconhecidos pelo
artigo 6.° do Tratado da Unido Europeia (TUE) e pela Carta, bem como pelos
direitos e principios fundamentais previstos no direito internacional e nos
acordos internacionais em que a Unido ou todos os Estados-Membros sdo
partes, incluindo a Convengdo Europeia para a Prote¢do dos Direitos
Humanos e das Liberdades Fundamentais, e nas constituicoes dos Estados-
-Membros, nos respetivos dominios de aplicagdo. O poder de aceder e
pesquisar informagoes sobre contas bancarias através do sistema de
interconexao dos registos de contas bancdrias nos termos da presente diretiva
devera ser exercido em conformidade com o direito da Unido e o direito
nacional, bem como com as garantias processuais nacionais em matéria de
protecao de dados pessoais.
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(25) Quaisquer dados pessoais obtidos por tribunais ou autoridades
administrativas designados ou por administradores da insolvéncia nos termos
da presente diretival deverao ser tratados unicamente quando tal for necessario
e proporcionado para efeitos da identificagdo e detecao dos ativos pertencentes a
massa insolvente num processo de insolvéncia em curso, em conformidade com
as regras aplicaveis em matéria de protecdo de dados.

(26) A Diretiva (UE) 2024/1640 garante as pessoas com um interesse legitimo
0 acesso as informacgdes sobre os beneficidrios efetivos I , em conformidade
com as regras em matéria de protecao de dados. Para efeitos de detecdo dos
ativos no contexto de um processo de insolvéncia em curso, deverd ser
concedido, em tempo util, aos administradores da insolvéncia acesso a
categorias especificas de informacoes sobre os beneficiarios efetivos
constantes dos registos centrais interligados de beneficidarios efetivos, tais
como o nome, 0 me€s e ano de nascimento, o pais de residéncia e a nacionalidade
do beneficiario efetivo, bem como a natureza e extensao do interesse econdémico
detido. |
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(27) Para assegurar que os ativos possam ser detetados de modo eficiente I no
contexto dos processos de insolvéncia transfronteiri¢os, devera ser concedido
aos administradores da insolvéncial acesso rapido aos registos e bases de
dados nacionais, mesmo que esses registos se I situem num Estado-Membro
diferente daquele em que o administrador da insolvéncia em causa foi
nomeado. Esse acesso deverda ser facultado sem intervengao de qualquer
tribunal ou autoridade intermedidria, permitindo que os administradores da
insolvéncia comuniquem diretamente com as entidades que gerem ou mantém
os registos ou bases de dados nacionais em causa. Os Estados-Membros
deverdo ficar autorizados a prever a pesquisa direta pelos administradores da
insolvéncia nos conjuntos de dados contidos nesses registos ou bases de dados.
As condigdes de acesso aplicaveis aos administradores da insolvéncia nomeados
noutro Estado-Membro ndo deverdo ser mais complexas do que as aplicaveis
aos administradores da insolvéncia nacionais. Por conseguinte, os Estados-
-Membros ndo deverdo aplicar condigoes de acesso diferentes apenas com
base no facto de o requerente ser um administrador da insolvéncia nomeado
noutro Estado-Membro. Os aspetos processuais relativos a recegdo e
deferimento de pedidos apresentados por administradores da insolvéncia, tais
como a lingua do processo ou a verificagdo das condicoes de acesso, deverdo
reger-se pelo direito do Estado-Membro em que se situam os registos e bases
de dados.
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(28) A fim de estabelecer um sistema eficaz e coerente de execugdo de
dividas sobre os ativos dos devedores, é essencial evitar que os devedores
soneguem os seus ativos, nomeadamente através da aquisicdo de instrumentos
financeiros, tais como valores mobilidarios. As diferencas entre os sistemas
nacionais de liquidagcdo, bem como os diferentes tipos e caracteristicas de
instrumentos financeiros, podem dar origem a dificuldades no acesso aos
registos e na identificacdo do beneficidario efetivo de um instrumento
financeiro. Por conseguinte, independentemente do tipo de registo, base de
dados ou outra fonte de informacao utilizado por um Estado-Membro, é
necessario que os Estados-Membros disponham de um enquadramento que
facilite a identificacdo e detecdo dos proprietdarios de instrumentos financeiros
tornando esses registos e bases de dados nacionais acessiveis a pedido.

(29) No ambito da liquidagao em processos de insolvéncia, as legislacoes
nacionais em materia de insolvéncia deverdo permitir a liquidagdo dos ativos de
uma empresa atraveés da venda da empresa, ou de parte da mesma, como
empresa em atividade. Para efeitos da presente diretiva, entende-se por «venda
como empresa em atividade» a transferéncia de uma empresa, no todo ou em
parte, para um adquirente de modo que a empresa, ou uma parte
suficientemente significativa da mesma, possa continuar a funcionar como uma
unidade produtiva do ponto de vista econdomico. A «venda como empresa em
atividade» ndo se entende como incluindo a venda dos ativos da empresa um a
um («liquidagao fracionaday).
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(30) Geralmente, presume-se que pode ser recuperado um valor mais elevado
na liquidagdo através da venda de uma empresa, ou de parte da mesma, como
empresa em atividade do que através de uma liquidagdo fracionada. A fim de
promover a venda de uma empresal como empresa em atividade, as
legislacdes nacionais em matéria de insolvéncia deverao prever processos por
meio dos quais um devedor em dificuldades financeiras, coadjuvado ou sob
supervisao de um I «supervisor», possa procurar adquirentes interessados e
preparar a cessao pré-negociada da empresa como empresa em atividade
(«processo de cessdo pré-negociaday) antes da abertura formal do processo de
insolvéncia. Os ativos da empresa objeto do processo de cessdo pré-negociada
podem entdo ser liquidados rapidamente pouco depois da abertura formal do I
processo de insolvéncia. A presente diretiva devera estabelecer normas para os
processos de cessdo pré-negociada, permitindo simultaneamente que os
Estados-Membros adaptem essas normas ao seu direito nacional vigente em
matéria de insolvéncia. A fim de assegurar que o processo de venda seja
equitativo, o supervisor deverd ser independente do devedor e de qualquer
parte que tenha uma relagdo estreita com o devedor. Os Estados-Membros
deverdo poder prever requisitos adicionais no que respeita a independéncia do
supervisor em relagdo aos detentores de participagoes ou aos credores. O
processo de cessao pré-negociada devera ser constituido por duas fases, a saber,
a fase de preparagao e a fase de liquidagao.
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(31) A fase de preparacdo deverd ter por objetivo encontrar um comprador
adequado para a empresa do devedor, ou parte da mesma, e deverad ter cardter
confidencial, pelo menos no que diz respeito a encontrar um comprador
adequado. A fase de liquidagdo deverd ter por objetivo aprovar e executar a
venda da empresa do devedor, ou de parte da mesma, e distribuir as receitas
entre os credores, em conformidade com o direito nacional. A fase de
liquidacgdo deverd iniciar-se com uma decisdo de um orgao judicial, ou de
qualquer outro orgao competente, de abrir formalmente um processo de
insolvéncia nos termos do direito nacional, levando frequentemente a
liquidacao do devedor. O devedor ndo devera ser impedido de prosseguir as
suas operagoes comerciais com a parte restante da sua empresa apos a
conclusdo da fase de liquidacao. A fase de liquidacdo devera ser realizada por
meio de processos de insolvéncia que nao sejam processos de reestruturacdo
preventiva. Nos Estados-Membros em que é aplicavel o Regulamento (UE)
2015/848, a fase de liquidagdo devera ser realizada através dos processos de
insolvéncia incluidos no anexo A desse regulamento que nao sejam processos
de reestruturacdo preventiva.
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(32) Os processos de cessdo pré-negociada ndo prejudicam os direitos dos
trabalhadores ao abrigo do direito da Unido e do direito nacional, incluindo a
participacdo dos representantes dos trabalhadores. Os processos de cessdo
pré-negociada deverdo reger-se por disposicoes legais ou regulamentares e
deverdo ser entendidos como sendo processos em que a transferéncia da
totalidade ou de parte de uma empresa é preparada com a assisténcia de um
supervisor, sob a supervisao do tribunal ou da autoridade competente, antes
de ser instaurado o processo formal de insolvéncia com vista a liquidacdo dos
ativos do devedor. Embora tenha por principal objetivo permitir a liquidagdo
dos ativos do devedor por meio da venda da empresa, ou de parte da mesma,
como empresa em atividade no contexto de um processo de insolvéncia, a fim
de satisfazer o melhor possivel todos os credores, o processo de cessdo pré-
-negociada pode também servir para preservar o emprego.

(33) A presente diretiva néo prejudica a Diretiva 2001/23/CE. A luz da
jurisprudéncia do Tribunal de Justica, a saber, o acorddo de 28 de abril

de 2022 no processo C-237/20, Federatie Nederlandse Vakbeweging'?, a fase
de liquidacdo é abrangida pela excegdo prevista no artigo 5.°, n.” 1, da
Diretiva 2001/23/CE, sempre que os processos de cessdo pré-negociada
tenham por principal objetivo satisfazer o melhor possivel os credores,
preservando simultaneamente o emprego na medida do possivel.

12 Acordio do Tribunal de Justica de 28 de abril de 2022, Federatie Nederlandse
Vakbeweging, C-237/20, ECLI:EU:C:2022:321.
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(34) A introducdo do processo de cessdo pré-negociada ao abrigo da
presente diretiva ndo deverd, de modo algum, conduzir a uma restricdao dos
poderes dos administradores da insolvéncia ou da possibilidade de vender a

empresa como empresa em atividade nos processos de insolvéncia ao abrigo
do direito nacional.

(35) As disposigoes da presente diretiva relativas ao processo de cessao pré-
-negociada ndo substituem as regras materiais nacionais, em especial as que
incidem na graduacdo dos créditos dos credores, na distribuicdo das receitas,
na natureza, dmbito e forma da participacdo dos credores ou na remuneragcdo
do administrador da insolvéncia. Caso um tribunal ou uma autoridade
competente ndo autorize a venda de uma empresa, ou de parte da mesma, tal
como proposto pelo supervisor, o processo de insolvéncia devera prosseguir
em conformidade com o direito nacional aplicdavel em matéria de insolvéncia.
O inicio da fase de liquidacdo obedece aos requisitos previstos no direito
nacional para a abertura de um processo de insolvéncia, como a existéncia de
um motivo para a abertura de tal processo.

(36) O processo de cessdo pré-negociada estabelecido na presente diretiva
devera ser aplicado aos devedores que sejam pessoas coletivas. Os Estados-
-Membros deverao ficar autorizados a alargar a aplicagdo do processo de
cessdo pré-negociada as pessoas singulares que sejam empresdrios.
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(37) Os devedores deverdo poder beneficiar de uma suspensdo tempordria
das medidas de execucgdo. A suspensdo deverd estar disponivel na fase de
preparacdo ou no contexto de outro tipo de processo de insolvéncia em que o
devedor mantenha o controlo total ou, pelo menos, parcial dos seus ativos e do
exercicio corrente da sua atividade e em que a venda da sua empresa, ou de
parte da mesma, como empresa em atividade possa ser prosseguida e
concluida. Se for disponibilizada durante a fase de preparacdo, a suspensdo
devera estar disponivel nas condigoes estabelecidas nos artigos 6.° e 7.° da
Diretiva (UE) 2019/1023 e nas legislagoes nacionais que transpoem essa
diretiva.
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(38) O processo de cessao pré-negociada devera assegurar que a melhor
proposta recebida durante a fase de preparacao seja apresentada ao tribunal ou
a autoridade competente para autorizacdo, ou aos credores para aprovagdio. O
supervisor deverd avaliar e indicar se a liquidacao fracionada permitiria ou nao
I recuperar um valor mais elevado para os credores do que o preco de mercado
obtido pela venda da empresa, ou de parte da mesma, como empresa em
atividade. Poderd ser razodvel prever que o valor de uma empresa em atividade
seja superior ao valor decorrente da sua liquidagdo fracionada, uma vez que
assenta no pressuposto de que a empresa continuard a sua atividade com o
minimo de perturbacio, manterd a confianga dos credores financeiros, dos
acionistas e dos clientes e continuard a gerar receitas. Ndo devem ser impostos
onus indevidos ao supervisor nem ao processo de venda e, em especial, nao
deverad ser exigida uma avaliacao completa na fase de preparacgdao do processo,
a menos que o potencial comprador seja uma parte que tem uma relacdo
estreita com o devedor. Os Estados-Membros deverdo poder exigir que o
supervisor tenha em conta outros elementos para além do preco, incluindo o
interesse publico ou a viabilidade da empresa. No entanto, devera ser aplicavel
um requisito que imponha um controlo reforcado sempre que a proposta
considerada a melhor seja apresentada por uma parte que tem uma relacao
estreita com o devedor. Os Estados-Membros deverdo poder exigir que o
supervisor justifique a sua conclusao de que a proposta identificada como
sendo a melhor ndo coloca os credores numa situagdao pior do que aquela em
que ficariam em resultado de um mecanismo alternativo de resolugdo da
insolvéncia do devedor. O supervisor deverd documentar a preparagdo do
processo de venda, de modo a constituir uma base adequada para a
autorizacdo ou aprovacdo da melhor proposta.
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(39) A fase de preparacdo devera ser limitada no tempo. Os Estados-
-Membros deverdo prever uma durag¢do mdaxima que pode ser inferior a
duracdo da suspensdo das medidas de execugdao prevista na Diretiva (UE)
2019/1023. Se, durante a fase de preparagdo, se tornar evidente que os
objetivos da cessdo pré-negociada ndo podem ser alcancados, os Estados-
-Membros deverdo poder prever que o processo de cessao pré-negociada possa
ser encerrado. Tais situagoes podem ocorrer quando o devedor ndo coopera
com o supervisor ou ndo atua com a devida diligéncia durante a fase de
preparagdo. Podem também ocorrer quando ndo ha perspetivas razodveis de
venda da empresa como empresa em atividade, por exemplo, quando os livros
e registos do devedor estdo incompletos ou apresentam deficiéncias tais que
impossibilitem a verificacdo da sua situacdo comercial e financeira. Além
disso, nos casos em que o direito nacional estabeleca que o processo de venda
na fase de preparacdo deve ser concorrencial, transparente, equitativo e
conforme as normas do mercado, os atos do devedor que ndo cumpram estes
requisitos podem ser considerados como uma falta de diligéncia. No entanto,
os Estados-Membros deverdo poder prever que, mesmo que o devedor néo
coopere com o supervisor ou ndo atue com a diligéncia devida, se a
continuacgdo da fase de preparacgdo for do interesse geral dos credores, o
tribunal ou a autoridade competente possa limitar o direito do devedor de
administrar a sua empresa em conformidade com o direito aplicavel em
matéria de insolvéncia, com vista a concluir o processo de cessdo pré-
-negociada.
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(40) A fim de assegurar que a empresa seja vendida ae melhor pregco por
meio do processo de cessdo pré-negociada, os Estados-Membros deverdo I
garantir que o processo de venda na fase de preparacgdo obedeca a um elevado
nivel de concorréncia, de transparéncia e de equidade. Em alternativa, os
Estados-Membros deverao poder prever que, apos a abertura da fase de
liquidagdo ou a apresentacio do melhor proponente recomendado, seja
realizado um leildo publico para selecionar a melhor proposta, ou a proposta
recomendada pelo supervisor seja aprovada pelos credores. Cabe aos Estados-
-Membros decidir se a aprovacgdo dos credores é dada pela assembleia geral de
credores ou pela comissao de credores.

(41) Nada obsta a que os Estados-Membros prevejam que um tribunal ou
uma autoridade competente que tenha determinado que o processo de venda
ndo é concorrencial, transparente nem equitativo e ndo é conforme das normas
do mercado possa decidir proceder a um leildo publico durante a fase de
liquidagao ou a liquidacao fracionada dos ativos do devedor num processo de
insolvéncia aberto no dmbito do processo de cessdo pré-negociada.
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(42) E necessdrio que todos os credores titulares de créditos sobre o devedor
insolvente tenham o direito de participar na fase de liquidacdo do processo de
cessdo pré-negociada. Esses créditos deverdo poder ser devidamente
registados, examinados e satisfeitos em conformidade com o regime de
insolvéncia aplicavel.

(43) Nos sistemas de insolvéncia baseados no principio da autonomia dos
credores, os Estados-Membros deverdo poder prever que cabe a assembleia
geral de credores ou a comissdao de credores autorizar a venda da empresa do
devedor, ou de parte da mesma, nos termos do direito nacional.

(44) Se um Estado-Membro optar por exigir o cumprimento de um padrao
elevado na fase de preparagdo, o supervisor ou, se e na medida em que os
Estados-Membros assim o decidirem, o devedor ndo desapossado, devera ser
responsavel por assegurar que o processo de venda seja concorrencial,
transparente, equitativo € conforme as normas do mercado. A fim de assegurar a
conformidade com as normas do mercado, o processo de venda devera ser
compativel com as regras e praticas normais em matéria de fusdes e aquisi¢oes
no Estado-Membro em causa, as partes potencialmente interessadas deverao ser
convidadas a participar no processo de venda, as mesmas informacdes deverao
ser divulgadas aos potenciais compradores, de modo a permitir-lhes exercer a
diligéncia devida, e as propostas das partes interessadas deverao ser obtidas
através de um processo estruturado.
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(45) Se for realizado um leildo publico, antes ou depois da abertura da fase de
liquidagdo, a proposta selecionada pelo supervisor durante a fase de preparagao
devera ser utilizada como proposta inicial para efeitos desse leildo. Na fase de
preparacgdo, o devedor devera poder oferecer incentivos ao proponente inicial,
concordando, em especial, com o reembolso das despesas ou com comissoes de
liquidacgao se for selecionada uma proposta melhor através do leildo pablico. No
entanto, os Estados-Membros deverdo assegurar que estes incentivos sejam
proporcionados € ndo impe¢am outros proponentes potencialmente interessados
de participar no leildo.

(46) O supervisor deverda documentar e comunicar por escrito cada fase do
processo de venda. Esses documentos e comunicacoes deverdo ser
disponibilizados em formato digital e em tempo util. Os Estados-Membros
deverdo assegurar que o supervisor esteja sujeito aos mesmos requisitos de
confidencialidade que os administradores da insolvéncia.
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(47) Para evitar que o valor de uma empresa sofra uma depreciacdo apenas
por essa empresa estar sujeita a um processo de insolvéncia, é importante
assegurar que as contrapartes operacionais, como o0s fornecedores ou os
clientes do devedor em causa, sejam tomadas pelo adquirente e ndo sejam
afetadas pelo processo de insolvéncia. Por conseguinte, a abertura de um
processo de insolvéncia ndo deverd conduzir a rescisdo antecipada dos contratos
nos termos dos quais as partes ainda tenham determinadas obriga¢oes a cumprir
e que sejam necessarios a continuagao da empresa. Tal rescisdao comprometeria
indevidamente o valor da empresa, ou de parte da mesma, a vender por meio do
processo de cessao pré-negociada. Por conseguinte, havera que assegurar que
esses contratos sejam cedidos ao adquirente da empresa do devedor, ou de parte
da mesma, ainda que a contraparte do devedor no contrato ndo dé€ o seu
consentimento a essa cessdao. No entanto, pode haver situacdes em que a
transferéncia de determinadas obrigacoes decorrentes desses contratos seja
pouco provavel, por exemplo quando o adquirente for um concorrente da
contraparte no contrato. Os Estados-Membros deverdo poder prever que seja
exigido o consentimento da contraparte ou contrapartes do devedor para a
cessdo de obrigagoes contratuais, em fungdo do tipo de contrato, da natureza
das partes ou dos interesses da empresa em causa. Os Estados-Membros
deverdo poder exigir o consentimento do licenciado para a rescisdo I de
contratos relativos a licencas de direitos de propriedade intelectual e industrial
de que o devedor seja o licenciante, uma vez que a protegdo desses direitos em
caso de insolvéncia do licenciante incentiva o investimento no
desenvolvimento dos mesmos.
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(48) As disposicoes da presente diretiva relativas a cessdo automdtica de
contratos ao adquirente ndo prejudicam o direito da contraparte de rescindir o
contrato nos termos nele previstos, nem o direito da contraparte de tomar
medidas ao abrigo do direito dos contratos aplicdavel que visem a execugdo
conforme das obrigagades pelo devedor nos casos de nao execugdo ou execugdo
defeituosa, como o direito da contraparte de exigir um depdsito ou garantias
ou o direito de retengdo da execugdo antes ou depois da cessdo.

(49) Os Estados-Membros deverdao também poder introduzir uma
salvaguarda adicional para a protegdo dos interesses legitimos da contraparte,
concedendo-lhe o direito de rescindir o contrato mediante um pré-aviso ndo
inferior a trés meses, caso a contraparte ficasse injustamente prejudicada pela
obrigacao de continuar a executar o contrato até a primeira data em que, de
outro modo, poderia rescindir o contrato ao abrigo do direito nacional. A
presente diretiva ndao prejudica as regras relativas ao onus da prova em
matéria de prejuizo injusto previstas no direito nacional.
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(50) A fim de aumentar a atratividade das transacoes de ativos para os
potenciais compradores e, assim, obter pregcos mais elevados nas vendas de
empresas como empresas em atividade, os Estados-Membros deverdo
assegurar que os compradores adquiram empresas sem dividas nem passivos.
Por conseguinte, os créditos dos credores deverdo ser satisfeitos a partir das
receitas da venda, e nao reclamados diretamente ao adquirente da empresa.
No entanto, as obrigacoes decorrentes de contratos executorios ou de relagcoes
de trabalho, por exemplo as obrigagées relativas a direitos de pensdo
profissional, que sejam transferidas para o adquirente, continuam a caber ao
adquirente. Além disso, os Estados-Membros deverdo poder introduzir ou
manter regras que prevejam que o comportamento do devedor seja tido em
conta na avaliagdo da responsabilidade do adquirente por danos, caso esse
comportamento possa ser imputado ao adquirente nos termos do direito
aplicavel em matéria de insolvéncia. Essas regras podem aplicar-se a danos
abrangidos pelo direito ambiental ou a danos relacionados com a propriedade
ou o controlo de determinados ativos.

(51) A libertacio de garantias ou outros encargos associados a ativos
pertencentes a empresa do devedor deverd reger-se pelo direito nacional.
Sempre que o direito de um Estado-Membro exija o consentimento expresso
do titular de uma garantia para a liberta¢ao da mesma, esse Estado-Membro
deverd poder prever uma derrogagdo dessa exigéncia, exceto se o titular se
opuser a libertagdo.
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(52) A melhor oferta nio deverd ser excluida na fase de preparacdo apenas
com base no facto de ter sido apresentada por uma parte que tem uma relagdo
estreita com o devedor. As partes que tém uma relagdo estreita com o devedor
deverdo, por conseguinte, ser autorizadas a apresentar uma proposta e, se a
sua proposta for bem-sucedida, a adquirir a empresa sem dividas nem
passivos. A elegibilidade para a apresentacdo de propostas das partes que tém
uma relagdo estreita com o devedor deverd, no entanto, ser objeto de um
controlo reforcado no dmbito do processo de apresentacio de propostas.
Proporcionar igualdade de oportunidades a outros proponentes, em especial
no que diz respeito ao acesso a informacgdo e a garantia da simetria da
informacao, favorece a rapidez e eficiéncia do processo de cessdo pré-
-negociada e permite que outros proponentes preparem as suas propostas.

(53) Se a proposta apresentada por uma parte que tem uma relacdo estreita
com o devedor for considerada a melhor proposta, os Estados-Membros
deverdo poder introduzir salvaguardas adicionais para a autorizacdo e
execugdo da venda da empresa do devedor ou de parte da mesma. Essas
salvaguardas podem incluir a obrigacdo de o adquirente assegurar a
continuidade da atividade durante um periodo minimo ou a manutencgdo de
contratos de trabalho.
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(54) A possibilidade de impor direitos de preferéncia no decurso de um
processo de venda distorceria a concorréncia no processo de cessao pré-
-negociada. Os potenciais proponentes poderiam abster-se de apresentar
propostas nos casos em que os titulares dos direitos pudessem livremente
rejeitar essas propostas, independentemente do tempo e dos recursos investidos
ou do valor econdémico das propostas em causa. A fim de assegurar que as
propostas vencedoras reflitam o melhor preg¢o no mercado, ndo deverdo ser
concedidos direitos de preferéncia aos proponentes, nem deverao ser tais direitos
ser aplicados no decurso da fase de liquidacdo. Os titulares de direitos de
preferéncia concedidos antes do inicio do processo de cessao pré-negociada, em
vez de invocarem esses direitos, deverdo ser convidados a participar no processo
de apresentacao de propostas. No entanto, os Estados-Membros deverdo poder
fazer aplicar os direitos legais de preferéncia que ndo sejam afetados pela
insolvéncia do devedor.
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(55) Os Estados-Membros deverao permitir que os credores garantidos
participem no processo de apresentacao de propostas no ambito do processo de
cessao pré-negociada, propondo o montante dos seus créditos garantidos como
contraprestacdo pela aquisicao dos ativos sobre os quais detém uma garantia
(«proposta baseada na extin¢ao do crédito», ou credit bidding). No entanto, as
propostas baseadas na extingao do crédito ndo deverao ser utilizadas de um
modo que proporcione aos credores garantidos uma vantagem indevida no
processo de apresentacao de propostas, como aconteceria, por exemplo, se o
montante do seu crédito garantido sobre os ativos de um devedor fosse superior
ao valor de mercado da empresa do devedor. Como tal, o credor garantido ndo
deverd poder apresentar uma proposta para a totalidade do montante do seu
crédito sobre a empresa do devedor se a empresa tiver um valor inferior a esse
montante, uma vez que tal poderia dissuadir potenciais concorrentes de
participar no processo de apresentagdo de propostas. Por conseguinte, a
presente diretiva deverd limitar o montante que o credor pode propor nos
casos em que existam créditos para os quais ndo haja garantia ou caugdo
suficiente. Nesses casos, o credor garantido so devera ser autorizado a
apresentar propostas num montante a deduzir do preco da compra, sem
exceder o valor de mercado da empresa. Restringir a possibilidade de um
credor propor o valor total de um crédito garantido nao implica que esse
crédito perca a sua garantia relativamente a parte do crédito que ndo pode ser
utilizada no processo de apresentagdo de propostas.
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(56) A presente diretiva ndo prejudica a aplicagdo do direito da concorréncia
da Unido, em particular o Regulamento (CE) n.° 139/2004 do Conselho'3, I e
nao impede os Estados-Membros de aplicarem os regimes nacionais de controlo
das concentragdes. Aquando da selegao da melhor proposta, o supervisor devera
ser autorizado a ter em conta os riscos regulamentares suscitados pelas propostas
que exijam a autorizagdo das autoridades da concorréncia e deverad poder
consultar essas autoridades em conformidade com as regras aplicaveis. 4
divulgacdo de informacgédes pela autoridade da concorréncia ndo deverd ser
contrdria as regras nacionais em matéria de protecdo dos segredos comerciais.
Deverao continuar a ser da responsabilidade dos proponentes a prestacao de
todas as informagdes necessarias para avaliar esses riscos € o estabelecimento de
um dialogo, em tempo util, com as autoridades da concorréncia competentes
para atenuar esses riscos. A fim de aumentar a probabilidade de €xito dos
processos de cessdo pré-negociada, caso uma proposta suscite tais riscos, o
supervisor ou o devedor devera ser obrigado a desempenhar as suas funcoes de
um modo que facilite a apresentagdo de propostas alternativas.

13 Regulamento (CE) n.° 139/2004 do Conselho, de 20 de janeiro de 2004, relativo ao
controlo das concentragdes de empresas («Regulamento das concentragdes
comunitarias») (JO L 24 de 29.1.2004, p. 1,

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2004/139/07).
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(57) Os administradores supervisionam a gestao dos negocios da empresa e
tém a melhor perspetiva geral da sua situacdo financeira, pelo que figuram entre
0s primeiros a perceber se uma empresa estd em situacdo de insolvéncia. A
apresentagao tardia de um pedido de abertura de um processo de insolvéncia por
parte dos administradores pode conduzir a valores de recuperagdao mais baixos
para os credores. Por conseguinte, os Estados-Membros deverdo introduzir a
obrigagao de os administradores apresentarem um pedido de abertura de um
processo de insolvéncia num determinado prazo. No contexto dessa obrigacgdo,
os Estados-Membros deverdo ficar autorizados a definir a insolvéncia de
forma diferente da do evento que desencadeia a abertura de um processo de
insolvéncia. Se um Estado-Membro tiver mais do que um limiar de
insolvéncia, cabe a esse Estado-Membro determinar qual desses limiares
desencadeia a obrigacgdao de apresentar um pedido de abertura de um processo
de insolvéncia. Para efeitos da presente diretiva, os Estados-Membros deverao
igualmente indicar a quem se aplicam as obrigacdes do administrador, tendo em
conta as varias responsabilidades que determinadas pessoas ou orgdos podem
ter no que diz respeito as decisoes relativas a gestao das empresas.
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(58) O pedido de abertura de um processo de insolvéncia devera ser
apresentado dentro de um prazo especificado. Os Estados-Membros deverdo
assegurar que esse prazo ndo seja superior a trés meses a contar do momento
em que os administradores tiveram conhecimento, ou em que seja razodvel
presumir que tenham tido conhecimento, de que a empresa se encontrava em
situacdo de insolvéncia. Se a empresa recuperar a sua solvéncia antes do
termo desse prazo, mas voltar a ficar em situacdo de insolvéncia
posteriormente, os Estados-Membros deverdo poder prever que comece a
correr um novo prazo a partir desse momento.

(59) Quando uma empresa se torna insolvente, a protecao do conjunto dos
credores pode ser alcancada de diferentes formas. Por conseguinte, 0s
Estados-Membros deverao poder prever que a obrigacdo de os
administradores apresentarem um pedido de abertura de um processo de
insolvéncia possa ser cumprida informando o publico da insolvéncia da
empresa através de uma notificacdo num registo publico, a fim de assegurar
que os credores possam solicitar a abertura de um processo de insolvéncia.
Além disso, os Estados-Membros deverdo também poder suspender a
obrigacgao de os administradores apresentarem um pedido de abertura de um
processo de insolvéncia se os administradores tomarem medidas com vista a
proteger os interesses do conjunto dos credores e essas medidas assegurarem
um nivel de protecao do conjunto dos credores equivalente ao que é
proporcionado pela apresentacdo de um pedido de abertura de um processo de
insolvéncia. Essas medidas podem incluir, por exemplo, a adogdo de medidas
por parte dos proprietarios da empresa para restabelecer a solvéncia da
empresa.
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(60) Para assegurar que os administradores nao atuem contra os interesses dos
credores adiando a apresentagdao de um pedido de abertura de um processo de
insolvéncia, apesar da existéncia de sinais de insolvéncia, os Estados-Membros
deverao estabelecer disposigdes que responsabilizem civilmente os
administradores pela nao apresentacao desse pedido. Nesses casos, 0s
administradores deverao compensar os credores por quaisquer prejuizos
resultantes da deterioracdao do valor de recuperagdao da empresa em comparagao
com a situagdo que teria existido se o pedido tivesse sido apresentado
atempadamente. Na medida em que a presente diretiva ndo preveja regras
especificas, todos os outros aspetos da responsabilidade civil, como o cdlculo
dos prejuizos ou o onus da prova, deverao reger-se pelo direito nacional. Os
Estados-Membros deverao também poder adotar ou manter regras nacionais em
materia de responsabilidade civil dos administradores no que respeita a
apresentacdo de pedidos de abertura de processos de insolvéncia mais rigorosas
do que as estabelecidas pela presente diretiva.
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(61) Sempre que autorizarem os administradores a tomar medidas para
proteger os interesses do conjunto dos credores, para além do cumprimento da
sua obrigacdo de apresentar um pedido de abertura de um processo de
insolvéncia, os Estados-Membros deverdo igualmente estabelecer disposi¢oes
que assegurem que os administradores sejam responsdveis por quaisquer
prejuizos causados aos credores em resultado da deterioracdo do valor de
recuperagdo da empresa, em comparagcdo com a situacdo que teria existido se
tivesse sido apresentado um pedido de abertura de um processo de insolvéncia.
Nesses casos, os credores deverdo dispor das condicoes que teriam se os
administradores tivessem apresentado um pedido de abertura de um processo
de insolvéncia dentro do prazo fixado pelos Estados-Membros. Os Estados-
-Membros deverao poder prever que os administradores fiquem exonerados
dessa responsabilidade se e na medida em que os administradores possam
demonstrar, com base em circunstancias objetivas e em informacoes
verificaveis no momento em que as medidas em causa foram tomadas, que era
razoavelmente provavel que essas medidas garantissem aos credores um
resultado equivalente ou melhor do que aquele que resultaria da apresentacio
de um pedido de abertura de um processo de insolvéncia. Nessas situagoes,
devera ser aplicavel o direito nacional em matéria de satisfacio do onus da
prova.

(62) A fim de promover um regime de insolvéncia eficiente e inclusivo que
apoie o empreendedorismo e a renovagdo economica, os Estados-Membros
deverdo poder manter ou introduzir processos simplificados de liquidacao
para as microempresas.
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(63) Se um empresdario for total ou parcialmente proprietdario de uma
empresa e for pessoalmente responsavel por todas as dividas da empresa, o
facto de a empresa ndo dispor de ativos suficientes para cobrir os custos do
processo de insolvéncia ndo deverd impedir o empresdrio de obter um perddo
de dividas em conformidade com a Diretiva (UE) 2019/1023 e, por
conseguinte, de beneficiar de uma segunda oportunidade. Embora ndo sejam
obrigados a introduzir um novo procedimento de perdao de dividas, os
Estados-Membros deverao assegurar o acesso aos procedimentos de perddo de
dividas aos empresdrios que sejam pessoas singulares, e ndo as empresas. A
presente diretiva diz respeito aos empresdrios insolventes que sdo responsdveis
por todas as dividas de uma empresa e ndo deverd dizer respeito as pessoas
que sdo apenas parcialmente responsaveis pelas dividas de uma empresa,
como um garante de um empréstimo bancdrio a empresa e outros tipos de
garantias a um dos credores da empresa. A presente diretiva apenas diz
respeito a recusa de perdao de dividas nos casos em que ndo possa ser aberto
um processo de insolvéncia contra a empresa pelo facto de esta ndo dispor de
ativos suficientes para cobrir os custos desse processo de insolvéncia. A
presente diretiva ndo regula outros motivos de recusa de perddo de dividas,
como os previstos na Diretiva (UE) 2019/1023. Se uma pessoa preencher as
condicoes para o perdao de dividas, pode ser aplicada a data da decisdo de
recusar ou ndo a abertura de um processo de insolvéncia contra a empresa,
em vez da data a que se refere o artigo 21.°, n.” 1, alinea b), da Diretiva (UE)
2019/1023.
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(64) E importante assegurar que os credores sejam devidamente envolvidos no
processo de insolvéncia, de modo a que os seus interesses possam ser
adequadamente tidos em conta. As comissdes de credores possibilitam um
melhor envolvimento dos credores nos processos de insolvéncia, em especial
nos casos em que, de outro modo, os credores estariam impedidos de o fazer a
titulo individual devido a recursos limitados, a importancia econdémica dos seus
créditos ou a falta de proximidade geografica. As comissdes de credores podem
I ajudar os credores transfronteirigos a melhor exercerem os seus direitos e
garantem que os credores sejam tratados de forma justa. Os Estados-Membros
deverdo permitir a criagdo de uma comissao de credores apos a abertura do
processo de insolvéncia. Deverdo igualmente poder prever a cria¢do de uma
comissdao de credores antes da abertura do processo de insolvéncia. Os
Estados-Membros ndo estao impedidos de alargar a aplicagdo das disposi¢oes
relativas a criacdo das comissoes de credores aos processos de reestruturacdo
preventiva. Devera ser criada uma comissdo de credores se a assembleia geral
de credores assim o decidir ou solicitar ou, caso o direito nacional ndo preveja
uma assembleia geral de credores, se os credores o solicitarem em
conformidade com o direito nacional. Os Estados-Membros deverdo poder
decidir que os tribunais, as autoridades competentes ou os administradores da
insolvéncia possam criar uma comissao de credores por iniciativa propria ou a
pedido de um ou mais credores, do administrador da insolvéncia ou do
devedor.
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(65) Os encargos com a criagdo e o funcionamento da comissao de credores
deverdo ser proporcionados face aos seus beneficios. Por conseguinte, os
Estados-Membros deverdo poder prever que nao ¢ crida uma comissao de
credores caso 0s encargos com a sua criagdo e funcionamento sejam I mais
elevados do que a relevancia econdmica das decisdes que a comissao de
credores possa tomar. Pode ser o caso quando o niimero de credores for
demasiado reduzido, quando a grande maioria dos credores tiver uma pequena
participacao no crédito contra o devedor, quando eventuais demoras causadas
pela criacdo de uma comissdo de credores conduzam a deterioragio da
situagdo financeira do devedor ou quando o valor que se espera recuperar da
massa insolvente forl inferior aos custos da criacao e do funcionamento da
comissao de credores. Estas situagoes podem ocorrer, em especial, nos
processos de insolvéncia relativos a devedores que sejam empresdrios ou
pequenas empresas e nos processos de perdao de dividas. Os Estados-
-Membros deverao poder prever a criagdo de uma comissao de credores
apenas para as grandes empresas na acegdo do artigo 3.°, n.” 4, da Diretiva
2013/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho'. No caso das empresas
de menor dimensdo, é possivel que o direito nacional preveja ja outras formas
de protecdo adequada dos interesses dos credores em processos de insolvéncia.

14 Diretiva 2013/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013,
relativa as demonstragoes financeiras anuais, as demonstracoes financeiras
consolidadas e aos relatorios conexos de certas formas de empresas, que altera a
Diretiva 2006/43/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas
78/660/CEE e 83/349/CEE do Conselho (JO L 182 de 29.6.2013, p. 19,

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2013/34/0j).
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(66) As disposicoes da presente diretiva relativas a criacdo das comissoes de
credores deverdo aplicar-se aos devedores que sejam pessoas coletivas. Os
Estados-Membros deverdo ficar autorizados a alargar a aplicacdo dessas
disposicoes as pessoas singulares que sejam empresdrios.

(67) Os Estados-Membros deverdo esclarecer as fungdes das comissdes de
credores e os requisitos, as obrigacdes e os procedimentos para a nomeagao dos
membros das comissdes de credores. Para evitar atrasos indevidos na criagao da
comissao de credores, os membros da comissao deverao ser nomeados de forma
expedita, a fim de assegurar a eficiéncia do processo de insolvéncia. Os
Estados-Membros deverdo assegurar que os credores estejam representados de
forma equitativa nas comissées de credores ¢ que os credores transfronteiri¢os
residentes num Estado-Membro diferente do Estado-Membro em que ¢ aberto o
processo de insolvéncia ndo sejam excluidos da participagdo nas comissoes de
credores. Quando, entre os credores, se encontrarem trabalhadores, esses
trabalhadores ou os seus representantes deverdo ser elegiveis para nomeag¢ao
para as comissoes de credores, a menos que exista outro mecanismo, pelo
menos equivalente, através do qual os interesses dos trabalhadores nos
processos de insolvéncia possam ser representados. Tal poderd ser o caso
quando os interesses dos trabalhadores em processos coletivos sdo tidos em
conta através de consultas obrigatorias com os seus representantes sobre a
diregdo dos processos ou antes da tomada de decisoes importantes, como a
venda de ativos ou a transferéncia da empresa. Os trabalhadores cujos
créditos salariais sejam integralmente pagos por uma instituicdo de garantia
ndo sdo credores.
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(68) A representacdo equitativa dos credores nas comissoes de credores €
particularmente importante em relagdo aos credores nao garantidos, incluindo os
pequenos credores. Os Estados-Membros deverdo poder prever que sejam
também elegiveis para nomeacgdo para as comissoes de credores outras
pessoas ou entidades que nao os credores, tais como representantes dos
trabalhadores, organismos publicos ou instituicoes de garantia.

(69) I As comissoes de credores deverdo participar nos processos de
insolvéncia e certificar-se de que estes sejam tramitados de modo a proteger os
interesses dos credores, nomeadamente seguindo e sendo regularmente
informadas das atividades do administrador da insolvéncia, sem exigir que o
administrador da insolvéncia esteja subordinado a comissdo. O papel das
comissoes de credores no controlo da imparcialidade e da integridade dos
processos de insolvéncia s6 pode ser desempenhado eficazmente se as
comissoes de credores € os seus membros atuarem de forma independente dos
administradores da insolvéncia e forem apenas responsaveis perante os credores.
No exercicio das fungoes da comissdo de credores, os seus membros deverdo
agir de boa-fé. Os credores, os membros das comissoes de credores e os
profissionais empregados pelas comissoes de credores deverdo manter a
confidencialidade das informagoes confidenciais obtidas no dmbito das
atividades das comissoes de credores.
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(70) I Embora cada comissao de credores deva serl suficientemente ampla
para assegurar a diversidade de pontos de vista e de interesses dos credores,
também devera ter uma dimensao relativamente limitada para que seja capaz de
desempenhar as suas tarefas de forma eficaz e atempada. Os Estados-Membros
deverdo especificar quando e de que forma ¢ necessario alterar a composi¢ao da
comissao de credores, por exemplo no caso de os representantes deixarem de
poder atuar, inclusive no melhor interesse dos credores, ou se pretenderem sair.
Os Estados-Membros deverao ainda especificar as condic¢oes aplicaveis a
destituicdo dos membros que tenham cometido um incumprimento grave no
que diz respeito a sua obrigagdo de atuar no interesse do conjunto dos
credores. Tais incumprimentos podem incluir situacoes de conflito de
interesses.

(71) Os métodos de trabalho das comissoes de credores deverdo ser
transparentes e eficazes. Os Estados-Membros deverao, por conseguinte,

I estabelecer requisitos em relagdo aos métodos de trabalho das comissdes de
credores, especificando o processo de votagao, incluindo a elegibilidade de voto
e 0 quorum necessdrio, a conservagdo de registos das decisoes tomadas ¢ a
forma como sdo asseguradas a imparcialidade e a confidencialidade do seu
trabalho. Os Estados-Membros deverdo assegurar que os métodos de trabalho
possam ser especificados mais pormenorizadamente pelas comissoes de
credores por intermédio de protocolos.
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(72) Os credores deverdo poder participar e votar por via eletronica ou
delegar os seus direitos de voto num terceiro devidamente autorizado. A
possibilidade de delegagdo serd particularmente benéfica para os credores
residentes em Estados-Membros diferentes do Estado-Membro em que é
aberto o processo de insolvéncia.

(73) Deverao ser conferidos as comissoes de credores direitos suficientes para
executarem as suas funcoes de modo eficiente e eficaz. Os Estados-Membros
deverao assegurar que as comissoes de credores atuem de forma transparente e
possam interagir com os administradores da insolvéncia, os tribunais, o devedor
ndo desapossado e os credores que representam, sempre que tal seja necessario,
para permitir que as comissoes de credores formem e comuniquem as suas
opinides sobre questoes de interesse direto e relevantes para os credores e para
que essas opinides sejam devidamente tidas em conta nos processos. Os
Estados-Membros deverdo prever o direito de as comissdes de credores
solicitarem informacoes aos administradores da insolvéncia e, se for caso
disso, aos devedores ndo desapossados. Os Estados-Membros deverdo prever o
direito de as comissoes de credores serem ouvidas em decisdes importantes. Os
Estados-Membros deverao poder autorizar a assembleia geral de credores a
delegar poderes decisorios na comissdo de credores. Os Estados-Membros
deverdo ainda poder prever o direito de as comissoes de credores nomearem
um secretdrio e solicitarem aconselhamento externo sobre questoes do
interesse dos credores que representam.
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(74) Dado que o funcionamento das comissdes de credores implica despesas,
os Estados-Membros deverao estabelecer regras claras que determinem quem
suporta essas despesas. Os Estados-Membros deverao também estabelecer
salvaguardas para evitar que os custos das comissoes de credores reduzam o
valor de recuperagao das massas insolventes de uma forma desproporcionada.

(75) Para encorajar os credores a tornarem-se membros das comissoes de
credores, os Estados-Membros deverao limitar a sua responsabilidade civil I
pelo exercicio das suas fungdes em conformidade com a presente diretiva. No
entanto, devera ser possivel destituir os membros da comissao de credores que
tenham incumprido as suas obrigacoes com dolo ou por negligéncia grosseira
e responsabiliza-los por esse incumprimento. Nesses casos, os Estados-Membros
deverdo prever que esses membros sejam responsabilizados individualmente
pelos prejuizos causados pela sua ma conduta. Os Estados-Membros deverdo
poder nao aplicar essa limitacdo da responsabilidade civil nos casos em que as
despesas com um seguro que cubra a responsabilidade pessoal dos membros
de uma comissdo de credores forem suportadas pela massa insolvente. Sempre
que confiram mais poderes as comissoes de credores do que os previstos pela
presente diretiva, permitindo-lhes, por exemplo, tomar decisoes relativas aos
ativos do devedor ou aceitar transagoes, os Estados-Membros deverdao poder
prever que os membros das comissées de credores sejam responsabilizados da
mesma forma que os administradores da insolvéncia.
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(76) Para assegurar uma maior transparéncia das principais caracteristicas dos
processos nacionais de insolvéncia e, em especial, ajudar os credores
transfronteirigos a avaliar o que aconteceria aos seus investimentos se estes
fossem implicados em processos de insolvéncia, os investidores e os potenciais
investidores deverao ter acesso facil a essas informagdes num formato
predefinido, comparavel e simples de utilizar. Os Estados-Membros deverdao
elaborar uma ficha de informagdes fundamentais normalizada e disponibiliza-la
ao publico. A Comissdo devera disponibilizar ao publico as fichas de
informagoes fundamentais em formato multilingue. As fichas de informacoes
fundamentais serdo um instrumento importante para que os potenciais
investidores efetuem uma avaliagao rapida das regras de um determinado
Estado-Membro em matéria de processos de insolvéncia. Deverdo conter
explicagdes suficientes para que o leitor possa compreender as informagdes que
contém sem ter de recorrer a outras fontes de informacao. As fichas de
informagdes fundamentais deverdo incluir informagdes praticas sobre as
condigoes que desencadeiam a abertura de um processo de insolvéncia, bem
como sobre as medidas a tomar para apresentar um pedido de abertura de um
processo de insolvéncia ou para reclamar um crédito. Uma vez que os Estados-
-Membros ja sdo obrigados a fornecer informagoes sobre as suas regras
nacionais em matéria de processos de insolvéncia nos termos do
Regulamento (UE) 2015/848, é importante assegurar que as informagoes
fornecidas nos termos da presente diretiva sejam coerentes com as
informacoes fornecidas nos termos desse regulamento. Para o efeito, os
Estados-Membros deverao poder fornecer as informacoes exigidas pela
presente diretiva através da rede judicidaria europeia em matéria civil e
comercial criada pela Deciséio 2001/470/CE do Conselho'.

15 Decisao 2001/470/CE do Conselho, de 28 de maio de 2001, que cria uma rede
judiciéria europeia em matéria civil e comercial (JO L 174 de 27.6.2001, p. 25,
ELI: http://data.europa.eu/eli/dec/2001/470/0j).
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(77) Em caso de situagoes de emergéncia excecionais resultantes de
catdstrofes naturais ou de outros acontecimentos catastroficos que perturbem
gravemente as atividades economicas a nivel de um Estado-Membro ou das
suas regioes, os Estados-Membros deverdo poder agir rapidamente a fim de
minimizar o impacto negativo dessas situacoes na economia. Tais situagoes
ocorreram no contexto da pandemia de COVID-19 e poderdo surgir no
contexto de uma crise sistémica, na acecdo da Diretiva 2014/59/UE, ou em
situagcoes em que um auxilio estatal seja compativel com o mercado interno
para remediar os danos causados por calamidades naturais ou por outros
acontecimentos extraordindrios nos termos do artigo 107.°, n.” 2, alinea b), do
Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia. Nessas situacoes, que
implicam um risco de insolvéncia generalizada, inclusive para empresas que
seriam vidveis em circunstdncias normais, os Estados-Membros deverdao poder
derrogar temporariamente determinadas disposi¢coes da presente diretiva. As
derrogacoes deverao limitar-se ao ambito e ao tempo essenciais para fazer
face a situacao excecional, por exemplo, restringindo-se geograficamente a
regido dos Estados-Membros que é afetada por uma catastrofe natural. Os
Estados-Membros deverao notificar a Comissdo das medidas que derroguem a
presente diretiva, do seu ambito de aplicacgdo territorial, da sua duragdo e da
Jjustificagdo da necessidade da sua aplicagdo. A obrigacdo de os Estados-
-Membros notificarem essas medidas nao devera afetar a sua entrada em
vigor nem a sua aplicagdo. A notificagdo, que facilita o controlo pela
Comissdo da conformidade das derrogagoes com os requisitos pertinentes,
deverd ser comunicada aos outros Estados-Membros sem demora
injustificada. A duracdo maxima da derrogagdao devera ser de um ano e
devera ser possivel prorroga-la por periodos de seis meses, sujeito a um
mecanismo de controlo adicional. Os Estados-Membros deverdo notificar o
pedido de prorrogagdo o mais tardar trés meses antes do termo da derrogacgao,
a fim de permitir a Comissao opor-se a essa prorrogag¢do se for necessdrio.
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(78) A fim de assegurar condigdes uniformes para a execugao da presente
diretiva, deverao ser atribuidas competéncias de execugao a Comissao. Essas
competéncias deverdo ser exercidas nos termos do Regulamento (UE)

n.° 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho!®.

(79) A presente diretiva ndo prejudica a protecio de know-how e de
informacgoes comerciais confidenciais, também conhecidos como segredos
comerciais, contra a sua aquisi¢cdo, utilizacdo e divulgacdo ilegais ao abrigo
da Diretiva (UE) 2016/943 do Parlamento Europeu e do Conselho"".

16 Regulamento (UE) n.° 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os principios gerais relativos
aos mecanismos de controlo pelos Estados-Membros do exercicio das competéncias
de execucao pela Comissao (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13,
ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2011/182/07).

17 Diretiva (UE) 2016/943 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho
de 2016, relativa a protecio de know-how e de informacoes comerciais
confidenciais (segredos comerciais) contra a sua aquisicdo, utilizagdo e divulgacio
ilegais (JO L 157 de 15.6.2016, p. 1, ELI: http://data.europa.cu/eli/dir/2016/943/0j).
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(80) Atendendo a que os objetivos da presente diretiva ndo podem ser
suficientemente alcangados pelos Estados-Membros, uma vez que as difereng

as

entre os regimes nacionais de insolvéncia continuariam a levantar obstaculos a

livre circulagdo de capitais e a liberdade de estabelecimento, mas podem ser
mais bem alcancados a nivel da Unido, a Unido pode tomar medidas, em
conformidade com o principio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.° do
TUE. Em conformidade com o principio da proporcionalidade consagrado no
mesmo artigo, a presente diretiva ndo excede o necessario para alcancar esses
objetivos.

(81) A presente diretiva respeita os direitos fundamentais e observa os
principios reconhecidos pela Carta, nomeadamente o direito ao respeito pela
vida privada e familiar, o direito a protecdo de dados pessoais, a liberdade
profissional e o direito de trabalhar, a liberdade de empresa, o direito de

propriedade, o direito a informacdo e a consulta dos trabalhadores, bem como o

direito a um tribunal imparcial.
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(82) O Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho!® é
aplicavel ao tratamento de dados pessoais para efeitos da presente diretiva. O
Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho® é
aplicavel ao tratamento de dados pessoais pelas instituigdes e organismos da
Unido para efeitos da presente diretiva.

(83) A Autoridade Europeia para a Protecdo de Dados foi consultada nos
termos do artigo 42.°, n.° 1, do Regulamento (UE) 2018/1725 e emitiu parecer
em 6 de fevereiro de 2023%°,

ADOTARAM A PRESENTE DIRETIVA:

18 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril
de 2016, relativo a protecao das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento
de dados pessoais e a livre circulagdo desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE
(Regulamento Geral sobre a Protecdo de Dados) (JO L 119 de 4.5.2016, p. 1,

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2016/679/0j).

19 Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 23 de outubro de 2018, relativo a protegao das pessoas singulares no que diz
respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituicdes e pelos 6rgaos e
organismos da Unido e a livre circulacao desses dados, € que revoga o
Regulamento (CE) n.° 45/2001 e a Decisdo n.° 1247/2002/CE (JO L 295
de 21.11.2018, p. 39, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2018/1725/0j).

20 JO C 89 de 10.3.2023, p. 10.
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Titulo I
DISPOSICOES GERAIS

Artigo 1.°
Objeto e ambito de aplicacao

1. A presente diretiva estabelece regras comuns em matéria de:

a)  Acodes de impugnacao pauliana;

b)  Detecdo dos ativos pertencentes as massas insolventes;

C) Processos de cessao pré-negociada;

d)  Obrigagdo de os administradores apresentarem um pedido de abertura de
um processo de insolvéncia;

e) Comissoes de credores;

f) Fichas de informacdes fundamentais.

2. Os titulos I1, 111 e VI da presente diretiva sao aplicdaveis aos processos
coletivos, na acegdo do artigo 2.°, ponto 1, do Regulamento (UE) 2015/848,
baseados nas legislacoes em matéria de insolvéncia, com excecdo dos
processos de reestruturagdo preventiva.

O titulo II ndo é aplicavel aos processos provisorios.
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3. A presente diretiva ndo ¢ aplicavel caso osl devedores sejam:

a) Empresas de seguros ou de resseguros na acec¢ao do artigo 13.°, pontos 1
e 4, da Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho?!;

b)  Instituigdes de crédito na acegdo do artigo 4.°, n.° 1, ponto 1, do
Regulamento (UE) n.° 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho??;

C) Empresas de investimento ou organismos de investimento coletivo na
acecao do artigo 4.°, n.° 1, pontos 2 e 7, do Regulamento (UE) n.® 575/2013;

d)  Contrapartes centrais na acecao do artigo 2.°, ponto 1, do
Regulamento (UE) n.° 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho?;

e) Centrais de valores mobiliarios na acegao do artigo 2.°, n.° 1, ponto 1, do
Regulamento (UE) n.° 909/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho?;

f) Outras institui¢des e entidades financeiras enumeradas no artigo 1.°,n.° 1,
primeiro paragrafo, da Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do
Conselho®;

A Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu ¢ do Conselho, de 25 de novembro
de 2009, relativa ao acesso a atividade de seguros e resseguros € ao seu exercicio
(Solvéncia IT) (JO L 335 de 17.12.2009, p. 1,

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2009/138/07).

2 Regulamento (UE) n.° 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 26 de junho de 2013, relativo aos requisitos prudenciais para as institui¢des de
crédito e para as empresas de investimento e que altera o Regulamento (UE)
n.° 648/2012 (JOL 176 de 27.6.2013, p. 1,

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2013/575/0j).

23 Regulamento (UE) n.° 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de balcdo, as contrapartes
centrais e aos repositorios de transagdes (JO L 201 de 27.7.2012, p. 1,

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2012/648/0j).

24 Regulamento (UE) n.° 909/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 23 de julho de 2014, relativo a melhoria da liquidagdo de valores mobiliarios na
Unido Europeia e as Centrais de Valores Mobiliarios (CSDs) e que altera as Diretivas
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g)  Organismos publicos nos termos do direito nacional;
h)  Pessoas singulares que ndo sejam empresarios I :

4. Os Estados-Membros podem excluir do dmbito de aplicacdo da presente
diretiva os devedores que sejam entidades financeiras, que ndo as referidas no
n.’ 3, que prestem servigos financeiros aos quais seja aplicavel um regime
especial que confira as autoridades nacionais de supervisao ou resolugdo
amplos poderes de intervencdo comparaveis aqueles de que dispoem em
relagdo as entidades financeiras a que se refere o n.” 3. Os Estados-Membros
comunicam a Comissdo o teor de tais regimes especiais.

5. Os titulos IV e VI sao aplicaveis aos devedores que sejam pessoas
coletivas.

6. Os Estados-Membros podem decidir aplicar o titulo VI da presente
diretiva apenas aos devedores que sejam grandes empresas na ace¢io do
artigo 3.°, n.” 4, da Diretiva 2013/34/UE.

98/26/CE e 2014/65/UE e o Regulamento (UE) n.° 236/2012 (JO L 257
de 28.8.2014, p. 1, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2014/909/0j).

25 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014,
que estabelece um enquadramento para a recuperagao e a resolugdo de instituicdes de
crédito e de empresas de investimento e que altera a Diretiva 82/891/CEE do
Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE,
2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE)
n.° 1093/2010 e (UE) n.® 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173
de 12.6.2014, p. 190, ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2014/59/0j).
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Artigo 2.°
Defini¢des

1. Para efeitos da presente diretiva, entende-se por:

a) «Administrador da insolvénciay, uma pessoa ou orgdio que exerca uma
ou mais das funcoes enumeradas no artigo 2.°, ponto 5, do Regulamento (UE)
2015/848 e no artigo 2.° n.° 1, ponto 12, da Diretiva (UE) 2019/1023;

b)  «Tribunal», um 6rgao judicial de um Estado-Membro;

C) « I Registos de contas bancarias »,I 0s mecanismos automatizados
centralizados, tais como registos centrais ou sistemas centrais eletronicos de

extragdo de dados, estabelecidos em conformidade com o artigo 16.°, n.” 1, da
Diretiva (UE) 2024/1640;

d)  «Registos centrais de beneficiarios efetivosy, os registos centrais
nacionais de informacgoes sobre os beneficidrios efetivos e os sistemas de

interconexdo desses registos a que se refere o artigo 10.° da Diretiva (UE)
2024/1640;
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e) «Informacgoes sobre contas bancdriasy», as informagcoes enumeradas no
artigo 16.° n.” 3, da Diretiva (UE) 2024/1640;

f) «Ato juridicoy, para efeitos do titulo 11, qualquer conduta humana
deliberada I que produza efeitos juridicos;

g)  «Contrato executorio», um contrato celebrado entre um devedor € uma ou
mais contrapartes, nos termos do qual as partes ainda t€ém obrigagdes a cumprir
no momento da abertura do processo de insolvéncia na fase de liquidagao nos
termos do titulo IV, com exceg¢do dos acordos de compensacao, inclusive os
acordos de compensagdo com vencimento antecipado, nos mercados
financeiros, da energia e de mercadorias, se esses acordos tiverem forca
executoria nos termos do direito nacional em matéria de insolvéncia, e com
excecdo dos contratos financeiros,

h)  «Teste do melhor interesse dos credores», um teste pelo qual se verifica
que nenhum credor fica em pior situagdo numa liquidagdo, no dmbito de um
processo de cessdo pré-negociada, do que ficaria se fosse aplicada a ordem
normal das prioridades de liquidacao no caso de uma liquidagado fracionada ou,
se os Estados-Membros assim o previrem, na eventualidade de se verificar o
melhor cendrio alternativo seguinte;
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1) «Financiamento intercalar», qualquer nova assisténcia financeira,
disponibilizada por um credor j& existente ou por um novo credor, que abranja,
no minimo, a assisténcia financeira prestada durante o processo de cessao pré-
-negociada, e que seja razoavel e seja imediatamente necessaria para a
continuagdo do funcionamento da empresa do devedor, ou de parte da mesma,
ou para a sua preservagao ou valorizagao;

) «Comissao de credores», um organismo representativo dos credores I nos
termos do titulo VI,

k) «Processo de cessdo pré-negociaday, um processo que inclui uma fase de
preparacdo e uma fase de liquidacio e que permite a venda da empresa do
devedor, no todo ou em parte, como empresa em atividade ao melhor
proponente, no quadro de um processo de insolvéncia;

) «Fase de preparacao», a fase do processo de cessao pré-negociada que
tem por objetivo encontrar um comprador adequado para a empresa do
devedor ou parte da mesma;

m)  «Fase de liquidagdo», a fase do processo de cessdo pré-negociada que
tem por objetivo aprovar e executar a venda da empresa do devedor, ou de
parte da mesma, e distribuir as receitas entre os credores.
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2. Para efeitos da presente diretiva, os conceitos de «insolvéncia» e de
«administradores» devem ser entendidos conforme definidos pelo direito
nacional.

Artigo 3.°
Partes que tém uma relagdo estreita com o devedor

1. Para efeitos do titulo 11, as partes que tém uma relagdo estreita com o
devedor compreendem:

a)  Se o devedor for uma pessoa singular:

i) 0 conjuge ou parceiro do devedor,

ii)  os ascendentes, descendentes e irmdos do devedor, ou do conjuge ou
parceiro do devedor, e os conjuges ou os parceiros dessas pessoas,

iii)  as pessoas que coabitem com o devedor,

iv)  as pessoas com acesso a informagoes nao publicas sobre os negocios do
devedor, que tenham a possibilidade de controlar as operagoes do devedor,
inclusive caso trabalhem para o devedor por forca de um contrato de trabalho
ou tenham uma relacdo de trabalho com o devedor,
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v) as entidades juridicas em que o devedor ou uma das pessoas referidas
nas subalineas i) a iv) sejam membros dos orgdos de administragdo, dire¢do
ou supervisdo, ou

vi)  as entidades juridicas em que o devedor ou uma das pessoas referidas
nas subalineas i) a iv) exercam fungoes para as quais tém acesso a
informacoes ndao publicas sobre os negocios do devedor;

b)  Se o devedor for uma pessoa coletiva:

i) qualquer membro dos orgaos de administracgdo, dire¢do ou supervisdo
do devedor,

ii)  os detentores de participagoes de controlo no devedor,

iii)  as pessoas que exercam funcoes semelhantes as exercidas pelas pessoas

referidas na subalinea i),

iv)  as pessoas que tém uma relacdo estreita, nos termos da alinea a), com
as pessoas enumeradas nas subalineas i), ii) e iii) da presente alinea.

2. Para efeitos do titulo 1V, as partes que tém uma relagdo estreita com o
devedor incluem as pessoas enumeradas no n.° 1 e quaisquer outras pessoas,
incluindo pessoas coletivas, com acesso preferencial a informagoes nao
publicas sobre os negocios do devedor.
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3. A existéncia de uma relacao estreita entre uma parte e o devedor ¢
determinada por referéncia ao seguinte:

a)  Para efeitos do titulo II, o dia em que se tornou perfeito o ato juridico
objeto de uma acao de impugnagao pauliana ou um periodo de trés meses antes
da perfei¢ao do ato juridico;

b)  Para efeitos do titulo IV, o dia em que tem inicio a fase de liquidacdo do
processo de cessao pré-negociada ou um periodo de, pelo menos, seis meses
antes do inicio da fase de liquidacao.

On.’1eon.’3,alinea a), do presente artigo aplicam-se, com as devidas
adaptacoes, as pessoas que tém uma relacdo estreita com partes que tenham
beneficiado de um ato juridico nulo, anuldavel ou inexequivel a que se refere o
artigo 12.°, n.” 2, segundo paragrafo.
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Artigo 4.°
Direito nacional e harmonizag¢do minima

1. Sem prejuizo do artigo 10.°, n.” 3, os Estados-Membros podem adotar ou
manter disposicoes legislativas que prevejam um maior nivel de protegdo para
o conjunto dos credores do que o previsto nos titulos Il e V.

2. Os Estados-Membros podem adotar ou manter disposicoes legislativas
relativas a constitui¢do, ao funcionamento, as fungcoes e aos membros das
comissoes de credores que prevejam uma maior participacdo dos credores nos
processos de insolvéncia do que a prevista no titulo VI.

3. Os Estados-Membros podem adotar ou manter disposicoes legislativas
que facilitem o acesso dos administradores da insolvéncia as informacgoes
sobre contas bancdrias constantes dos seus registos de contas bancdrias, as
informacoes sobre os beneficidarios efetivos e aos registos e bases de dados
nacionais, em maior medida do que preveem as regras do titulo I11.
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4. Os Estados-Membros asseguram que os empresdrios insolventes ou
outras pessoas singulares que, na qualidade de detentores de participagées,
sejam pessoalmente responsdaveis pelas dividas de uma sociedade de
responsabilidade ilimitada tenham acesso ao perddo total da divida em
conformidade com a Diretiva (UE) 2019/1023, mesmo nos casos em que nao
possa ser aberto um processo de insolvéncia em conformidade com o direito
nacional em relagcdo ao devedor pelo facto de este nao dispor de ativos ou de
0s seus ativos ndo serem suficientes para cobrir os custos do processo ou os
custos relacionados com a intervencdo do administrador da insolvéncia.

5. Os Estados-Membros podem adotar ou manter disposicoes legislativas
que prevejam processos simplificados de liquidacdo aplicaveis as
microempresas.
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Artigo 5.°
Protecao dos trabalhadores

A presente diretiva ndo prejudica o direito da Unido nem o direito nacional
em matéria de direitos dos trabalhadores no que diz respeito as matérias por
ela regidas, incluindo o direito da Unido e o direito nacional em matéria de
participagdo dos representantes dos trabalhadores e as medidas adequadas
para informar e consultar os representantes dos trabalhadores, em especial:

a) Os direitos garantidos pelas Diretivas 98/59/CE, 2001/23/CE e
2008/94/CE;

b) O direito a informacgdo e a consulta em conformidade com as Diretivas
2002/14/CE e 2009/38/CE.
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Titulo 11
ACOES DE IMPUGNACAO PAULIANA

Capitulo 1
Disposicoes gerais I

Artigo 6.°
Pré-requisitos gerais aplicaveis as agoes de impugnagao pauliana

Os Estados-Membros asseguram que os atos juridicos perfeitos antes da abertura
do processo de insolvéncia e que prejudiquem o conjunto dos credores sejam
nulos, anuldveis ou inexequiveis nas condi¢des previstas no capitulo 2 I :

Os Estados-Membros podem prever que um ato juridico cujos efeitos
dependam da sua inscricdo num registo publico seja considerado perfeito logo
que estejam preenchidos todos os outros requisitos para a sua eficdcia.
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Capitulo 2
Condicoes especificas I

Artigo 7.°
Preferéncias

1. Os Estados-Membros asseguram que os atos juridicos prejudiciais que
beneficiem um credor ou um grupo de credores mediante satisfacao ou
constitui¢do de garantias sejam nulos, anuldveis ou inexequiveis se se tiverem
tornado perfeitos:

a)  Nos trés meses anteriores a apresentagao do pedido que conduziu a
abertura do processo de insolvéncia ou, na auséncia de tal pedido, nos trés
meses anteriores a data da resolugdo de iniciar um processo de insolvéncia, na
condi¢do de o devedor ter sido incapaz de pagar as suas I dividas na data de
vencimento nos termos do direito nacional; ou

b)  Apos a apresentagdo do pedido ou a data da resolugdo a que se refere a
alinea a) e antes da abertura do processo de insolvéncia.

2. Se um crédito vencido tiver sido regularmente satisfeito ou garantido, os
Estados-Membros asseguram que os atos juridicos prejudiciais sejam nulos,
anulaveis ou inexequiveis pelo menos caso:

a)  Estejam preenchidas as condi¢des previstas non.° 1; e
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b) O credor tivesse conhecimento I de que o devedor era incapaz de pagar as
suas dividas na data de vencimento nos termos do direito nacional, de que
tinha sido apresentado um pedido de abertura de um processo de insolvéncia ou
de que, na auséncia de tal pedido, tinha sido tomada a resolucdo de iniciar um
processo de insolvéncia.

Para efeitos do primeiro paragrafo, alinea b), presume-se esse conhecimento se
o credor for uma parte que tem uma relagao estreita com o devedor. Essa
presuncdo é ilidivel.

3. I Os n.°s 1 e 2 ndo sdo aplicaveis aos seguintes atos juridicos I :

a) Os atos juridicos executados diretamente mediante contraprestacao justa
em beneficio dos ativos do devedor;

b)  Os pagamentos efetuados mediante letras de cambio ou cheques, quando a
le1 que rege as letras de cambio ou os cheques proibir os créditos do beneficiario
decorrentes da letra ou do cheque em relacdo a outros devedores de letras ou
cheques, como os endossantes, o sacador ou o sacado, se o beneficidrio recusar
o pagamento do devedor;

C) Os atos juridicos que nao estejam sujeitos a agdes de impugnagao
pauliana nos termos das Diretivas 98/26/CE ¢ 2002/47/CE;
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d)  Sempre que pertinente, em conformidade com o direito nacional, os atos
juridicos cujo propdsito seja a satisfacdo ou garantia dos créditos pelas
autoridades de seguranca social;

e) A celebragdo de acordos de compensacdo, inclusive acordos de
compensagdo com vencimento antecipado, nos mercados financeiros, da
energia ou de outras mercadorias, bem como os atos juridicos executados para
apoiar o funcionamento desses acordos.

Para efeitos do primeiro paragrafo, alinea b), os Estados-Membros asseguram
que o montante pago mediante a letra ou o cheque I seja restituido pelo tltimo
endossante ou, caso este tenha endossado a letra por conta de um terceiro, por
esta parte, caso o ultimo endossante ou o terceiro tivesse conhecimento I de que
o devedor era incapaz de pagar as suas dividas na data de vencimento nos
termos do direito nacional, ou de que jd tinha sido apresentado um pedido de
abertura de um processo de insolvéncia no momento do endosso da letra ou do
pedido de endosso. Presume-se esse conhecimento se o tltimo endossante ou o
terceiro forem uma parte que tem uma relagdo estreita com o devedor. Essa
presuncdo é ilidivel.
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Artigo 8.°
Atos juridicos a titulo gratuito ou mediante contraprestagao manifestamente
inadequada

1. Os Estados-Membros asseguram que os atos juridicos do devedor
realizados a titulo gratuito ou mediante contraprestagdo manifestamente
inadequada sejam nulos, anuldveis ou inexequiveis, se se tiverem tornado
perfeitos:

a)  Nos I 12 meses anteriores a apresentagdao do pedido que conduziu a
abertura do processo de insolvéncia ou, na auséncia de tal pedido, nos 12
meses anteriores a data da resolugdo de iniciar um processo de insolvéncia; ou

b)  Apos a apresentagdo do pedido ou a data da resolugdo a que se refere a
alinea a) e antes da abertura do processo de insolvéncia.

2. O n.° 1 ndo ¢ aplicavel as ofertas e doagdes de valor simbolico.
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Artigo 9.°
Atos juridicos intencionalmente prejudiciais aos credores

Os Estados-Membros asseguram que os atos juridicos através dos quais o
devedor tenha intencionalmente causado um prejuizo ao conjunto dos credores
sejam nulos, anuldveis ou inexequiveis quando estiverem cumulativamente
preenchidas ambas as seguintes condigoes:

a) Esses atos se tiverem tornado perfeitos, quer nos dois anos anteriores a
apresentacdo do pedido que conduziu a abertura do processo de insolvéncia ou,
na auséncia de tal pedido, nos dois anos anteriores a data da resolugdo de
iniciar um processo de insolvéncia, quer apos a data de apresentagao do
referido pedido ou a data da referida resolucdo e antes da abertura do processo
de insolvéncia;

b) A outra parte no ato juridico tinha conhecimento § da intencao do
devedor de causarl prejuizo ao conjunto dos credores.

Para efeitos do primeiro paragrafo, alinea b), presume-se esse conhecimento se
a outra parte no ato juridico for uma parte que tem uma relagao estreita com o
devedor. Essa presuncgdo é ilidivel.
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Capitulo 3
Consequéncias das acdoes de impugnaciio pauliana

Artigo 10.°
Consequéncias gerais

1. Os Estados-Membros asseguram que os créditos, os direitos ou as
obrigagdes resultantes de atos juridicos nulos, inexequiveis ou que tenham sido
anulados nos termos do capitulo 2 ndo possam ser invocados para obter
satisfacdo a partir da massa insolvente em causa.

2. Os Estados-Membros asseguram que a parte que beneficiou do ato
juridico nulo, anulado ou inexequivel seja obrigada a restituir os proprios
beneficios em espécie ou a pagar o seu equivalente monetdrio.

O facto de o enriquecimento resultante do ato juridico nulo, anulado ou
inexequz’vell ja ndo ser propriedade da parte que beneficiou desse ato juridico
s0 pode ser invocado caso essa parte ndo tivesse conhecimento I das
circunstancias em que se baseia a acdo de impugnacgao pauliana.
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3. Os Estados-Membros asseguram que o prazo de prescri¢ao para todos os
créditos resultantes de um ato juridico I nulo, anuldvel ou inexequivel contra a
outra parte ndo seja superior a trés anos a contar da data da abertura do
processo de insolvéncia. Os Estados-Membros podem prever que o prazo de
prescricdo seja calculado a partir da data em que o administrador da
insolvéncia teve conhecimento dos factos que deram origem ao crédito contra
a outra parte.

A presente diretiva nao prejudica o direito nacional que regula a suspensdo ou
interrupg¢do do prazo de prescri¢do a que se refere o primeiro pardgrafo.

4. Os Estados-Membros asseguram a possibilidade de ceder a um credor ou
a um terceiro o direito de exigir a restituigcdo dos proprios beneficios em
espécie ou o pagamento do seu equivalente monetdrio, nos termos do n.° 2.

5. Os Estados-Membros asseguram que a parte que seja obrigada a restituir
o0s proprios beneficios em espécie ou a pagar o seu equivalente monetdrio, nos
termos do n.° 2, I ndo possa compensar essa obrigagdo com os creéditos que, de
outro modo, teria de invocar no processo de insolvéncia.

6. O presente artigo ndo prejudica as agdes intentadas ao abrigo do direito
civil e comercial destinadas a obter uma compensacao pelos prejuizos sofridos
pelos credores em consequéncia de um ato juridico nulo, anuldvel ou
inexequivel.
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Artigo 11.°
Consequéncias para a parte que beneficiou de um ato juridico nulo, anulavel ou
inexequivel

1. Os Estados-Membros asseguram que se ¢ na medida em que a parte que
beneficiou do ato juridico nulo, anuldvel ou inexequivel restituir os proprios
beneficios em espécie ou pagar o seu equivalente monetdrio nos termos do
artigo 10.°, qualquer crédito dessa parte satisfeito mediante esse ato juridico seja
restabelecido nos termos do direito nacional.

2. Os Estados-Membros asseguram que qualquer contraprestacao I efetuada
pela parte que beneficiou do ato juridico nulo, anuldvel ou inexequivel, ap6s ou
imediatamente contra a prestacdo do devedor no ambito desse ato juridico, seja
reembolsada a partir da massa insolvente na medida em que os beneficios
prestados como contraprestacao ainda estejam disponiveis na massa insolvente
de uma forma que possa ser distinguida do remanescente da massa insolvente ou
na medida em que o valor da contraprestacao ainda enriqueca a massa
insolvente.

Nos casos nao abrangidos pelo primeiro paragrafo, a parte que beneficiou do ato
juridico I nulo, anulavel ou inexequivel pode reclamar um crédito como
compensacao da contraprestagao. I
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Artigo 12.°
Responsabilidade de terceiros

1. Os Estados-Membros asseguram que os artigos 10.° e 11.° sejam
aplicaveis a qualquer herdeiro ou outro sucessor universal da parte que
beneficiou do ato juridico nulo, anuldvel ou inexequivel.

O alcance da responsabilidade dos herdeiros é regido pelo direito nacional.

2. Os Estados-Membros asseguram que I o artigo 10.°Q seja aplicavel a
qualquer sucessor individual da outra parte no ato juridico § nulo, anuldavel ou
inexequt'vell caso o sucessor tivesse conhecimento das circunstancias em que
se baseia a acdo de impugnagdo pauliana. I

Presume-se o conhecimento a que se refere o primeiro paragrafo se o sucessor
individual for uma parte que tem uma relagdo estreita com a parte que
beneficiou do ato juridico nulo, anuldvel ou inexequivel. Essa presungdo é
ilidivel.
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Artigo 13.°
Relagdo com outros instrumentos

I O presente titulo nao prejudica as Diretivas 98/26/CE, 2002/47/CE I e (UE)
2019/1023.

Se, durante um processo de reestruturagdo preventiva nos termos da Diretiva
(UE) 2019/1023, o devedor se tornar incapaz de pagar as suas dividas na data
de vencimento e a concessdo da suspensdao for mantida em conformidade com
o artigo 7.°, n.” 3, dessa diretiva, os Estados-Membros podem prever que, no
que diz respeito aos atos juridicos executados durante a suspensdo, o
conhecimento, por uma parte, de que o devedor era incapaz de pagar as suas
dividas na data de vencimento nos termos do direito nacional ndo da lugar a
agoes de impugnacdo pauliana nos termos do artigo 7.°, n.” 2, da presente
diretiva.
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Titulo 111
DETECAO DOS ATIVOS PERTENCENTES A MASSA INSOLVENTE

Capitulo 1
Acesso dos tribunais e autoridades administrativas designados a informacoées
sobre contas bancarias I

Artigo 14.°
Tribunais e autoridades administrativas designados

administrativas autorizados | a aceder e pesquisar os seus registos nacionais
I de contas bancadrias e os tribunais ou autoridades administrativas
autorizados a aceder e pesquisar informacgoes sobre contas bancdrias numa
base transfronteirica, em conformidade com o artigo 15.° n.° 2 («tribunais ou
autoridades administrativas designadosy).

1. Cada Estado-Membro I designa os tribunais ou autoridades

2. Cada Estado-Membro notifica a Comissdo dos seus tribunais ou
autoridades administrativas designados até ... [36 meses a contar da data de
entrada em vigor da presente diretiva], e notifica-a de quaisquer alteracdes dos
mesmos sem demora injustificada. A Comissao publica tais notificagdes no
Jornal Oficial da Unido Europeia ¢ no Portal Europeu da Justica.
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Artigo 15.°
Acesso e pesquisas de informagdes sobre contas bancarias pelos tribunais e
autoridades administrativas designados

1. Os Estados-Membros asseguraml que os tribunais ou autoridades
administrativas designados estejam habilitados a, de modo direto e imediato,
aceder e pesquisar informagdes sobre contas bancarias I quando estiverem
preenchidas as seguintes condi¢oes:

a) O administrador da insolvéncia nomeado para um processo de
insolvéncia em curso, incluindo um processo provisorio, solicita informagoes
sobre contas bancarias; e

b)  Asinformacoes sobre contas bancarias sdo necessarias para efeitos da
identificacdo e detecdo dos ativos pertencentes a massa insolvente no processo
a que se refere a alinea a), bem como dos ativos sujeitos a acoes de
impugnacdo pauliana.

2. Ao facilitar o acesso transfronteirico, os Estados-Membros asseguram
que I os tribunais ou autoridades administrativas designados estejam
habilitados a, de modo direto e imediato, aceder e pesquisar informagdes sobre
contas bancarias noutros Estados-Membros disponiveis através do sistema de
interconexdo dos registos de contas bancarias a que se refere o artigo 16.°,

n.’ 6, da Diretiva (UE) 2024/1640, quando estiverem preenchidas as seguintes
condicoes:

7289/26 84
ANEXO GIP.INST PT



a) O administrador da insolvéncia nomeado para um processo de
insolvéncia em curso, incluindo um processo provisorio, solicita informacoes
sobre contas bancarias noutros Estados-Membros; e

b)  Asinformacgoes sobre contas bancdrias sdo necessdrias para efeitos da
identificacdo e detecdo dos ativos pertencentes a massa insolvente do devedor
no processo a que se refere a alinea a), bem como dos ativos sujeitos a agoes
de impugnacdo pauliana.

3.  As informacdes além das referidas nos n.’s 1 e 2 do presente artigo que
os Estados-Membros considerem essenciais e inscrevam nos | registos de
contas bancarias nos termos do artigo 16.% n.’ 5, da Diretiva (UE) 2024/1640,
ndo sdo acessiveis nem pesquisaveis pelos tribunais ou autoridades
administrativas designados.

4. Os Estados-Membros asseguram que os tribunais ou autoridades
administrativas designados ou outros tribunais ou autoridades competentes
verifiquem se foram preenchidas as condicoes a que se referem os n.’s 1 e 2.
Se essas condicoes estiverem preenchidas, os Estados-Membros asseguram
que os tribunais ou autoridades administrativas designados transmitam as
informacoes pertinentes sobre contas bancarias obtidas através do acesso e da
pesquisa de informacgoes sobre contas bancdrias, nos termos dos n.’s 1 e 2, ao
administrador da insolvéncia que as solicitou.
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5. O acesso e as pesquisas nos termos dos n.’s 1 e 2 ndao prejudicam as
garantias processuais nacionais nem as regras da Unido e nacionais em
matéria de protecdo de dados pessoais. Os Estados-Membros asseguram que
as informacgoes sobre contas bancdrias obtidas nos termos dos n.’s 1 e 2 sejam
tratadas apenas para os fins para os quais foram obtidas, inclusive quando o
tratamento é efetuado por administradores da insolvéncia.

6. Os Estados-Membros asseguram que os administradores da insolvéncia,
no tratamento de informagoes sobre contas bancdrias obtidas nos termos dos
n.’s 1 e 2, disponham dos procedimentos internos pertinentes para a gestio
adequada das informacgoes confidenciais.

7. Para efeitos dos n.°s 1 e 2, considera-se que o acesso a informagoes sobre
contas bancdrias e as pesquisas dessas informacdes sdo diretos e imediatos,
nomeadamente, quando as autoridades nacionais que gerem osl registos de
contas bancarias transmitem rapidamente aos tribunais ou autoridades
administrativas designados as informagdes sobre contas bancarias atraves de um
mecanismo automatizado, desde que nenhuma institui¢do intermediaria possa
interferir nos dados solicitados ou nas informagdes a prestar.
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Artigo 16.°
Condigdes para o acesso e I as pesquisas de informacgées sobre contas
bancadrias pelos tribunais e autoridades administrativas designados

1. Os Estados-Membros asseguram que o acesso a informagoes sobre
contas bancarias e as pesquisas dessas informacdes nos termos do artigo 15.° s6
possam ser efetuados, numa base casuistica, pelos membros do pessoal de cada
tribunal ou autoridade administrativa designado que tenham sido
especificamente nomeados e autorizados a realizar essas tarefas.

2. Os Estados-Membros asseguram que:

a) Os membros do pessoal a que se refere o n.° 1 respeitem elevados
padrdes profissionais em matéria de confidencialidade e protecao de dados e
possuam um elevado nivel de integridade e as competéncias adequadas;

b)  Existam medidas técnicas e organizativas para garantir a seguranca dos
dados de acordo com normas tecnoldgicas rigorosas para efeitos do exercicio,
pelos tribunais e autoridades administrativas designados, do poder de aceder e
pesquisar informacdes sobre contas bancarias, em conformidade com o

artigo 15.°.
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Artigo 17.°
Controlo do acesso e das pesquisas de informagoes sobre contas bancarias
pelos tribunais e autoridades administrativas designados

1. Os Estados-Membros preveem que as autoridades que gerem os registos
I de contas bancérias garantam que sejam conservados registos de cada acesso
dos tribunais ou autoridades administrativas designados a informacdes sobre
contas bancarias e de cada pesquisa dessas informagdes efetuada pelos mesmos.
Esses registos devem incluir, em especial:

a) O numero de referéncia do processo;

b) A data e a hora da consulta ou pesquisa;

C) O tipo de dados utilizados para lancar a consulta ou pesquisa;
d) O 1identificador tnico dos resultados;

e) O nome do tribunal ou autoridade administrativa designado que acede
ao registo ou nele efetua pesquisas;

f) O identificador de utilizador inico do membro do pessoal do tribunal ou
autoridade administrativa designado que efetuou al consulta e, se for o caso, o
do juiz ou funciondrio que ordenou a consulta ou a pesquisa e, I se disponivel,
I o do I administrador da insolvéncia requerente.
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2. As autoridades que gerem os registos I de contas bancérias verificam
regularmente os registos referidos no n.° 1.

3. Os registos referidos no n.° 1 s6 podem ser utilizados para controlar o
cumprimento da presente diretiva e do direito da Unido aplicdavel em matéria de
protecdo de dados I . Esses registos devem estar protegidos por medidas
adequadas contra o acesso ndo autorizado e ser apagados cinco anos apos a sua
criagdo, salvo se forem necessarios para procedimentos de controlo em curso.

Capitulo 2
Acesso dos administradores da insolvéncia a informacodes sobre os
beneficiarios efetivos

Artigo 18.°
Acesso dos administradores da insolvéncia a informagdes sobre os beneficiarios
efetivos

I Os Estados-Membros asseguram que os administradores da insolvéncia
tenham acesso em tempo Util, para efeitos de identificacdo e detegao dos ativos
pertinentes para os processos de insolvéncia para os quais foram nomeados, as
informacgdes a seguir indicadas sobre os beneficidrios efetivos de pessoas
coletivas e de centros de interesses coletivos sem personalidade juridica
constantes dos registos centrais interligados de beneficidrios efetivos, e que
esse acesso seja facultado sem alertar a pessoa coletiva, o centro de interesses
coletivos sem personalidade juridica ou o beneficidario efetivo em causa:

a)  Nome do beneficidrio efetivo;
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b)  Ano e més de nascimento do beneficidrio efetivo;

¢ Pais de residéncia e nacionalidade ou nacionalidades do beneficidario
efetivo;

d)  No caso dos beneficidrios efetivos de pessoas coletivas, natureza
e extensdo do interesse efetivo detido;

e) No caso dos beneficidrios efetivos de fundos fiducidarios explicitos ou
centros de interesses coletivos sem personalidade juridica similares, natureza
da sua propriedade efetiva.

Capitulo 3
Acesso dos administradores da insolvéncia aos registos I e bases de dados
nacionais

Artigo 19.°
Acesso dos administradores da insolvéncia aos registos I e bases de dados
nacionais

1. Os Estados-Membros asseguram que os administradores da insolvéncia,
independentemente do Estado-Membro em que tenham sido nomeados, tenham
acesso direto e rapido as informacoes necessdrias para efeitos da identificacdo
e detecdo dos ativos pertencentes a massa insolvente, bem como dos ativos
sujeitos a agoes de impugnacgdo pauliana, constantes dos registos e bases de
dados nacionais existentes enumerados no anexo, em conformidade com as
condigoes previstas no direito nacional.
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2. No que diz respeito ao acesso aos registos e bases de dados nacionais I
enumerados no anexo, cada Estado-Membro assegura que os administradores da
insolvéncia nomeados noutros Estados-Membros nao sejam sujeitos a condi¢oes
substantivas de acesso, de direito ou de facto, menos favoraveis do que as
aplicaveis aos administradores da insolvéncia nomeados nesse Estado-Membro.

3. Os Estados-Membros notificam a Comissdo dos registos e bases de
dados nacionais existentes enumerados no anexo até... [36 meses a contar da
data de entrada em vigor da presente diretival, e notificam-na de quaisquer
alteracoes das mesmas.

A Comissdo publica no Jornal Oficial da Uniao Europeia e no Portal
Europeu da Justica a informacgdo notificada pelos Estados-Membros nos
termos do primeiro paragrafo.

Capitulo 4

Acesso aos tribunais por parte dos administradores da insolvéncia de outro
Estado-Membro

Artigo 20.°
Acesso aos tribunais por parte dos administradores da insolvéncia de outro
Estado-Membro

No que diz respeito ao direito de intentar acoes, ou de comparecer perante
tribunais ou autoridades para reclamar ativos em nome de uma massa
insolvente, cada Estado-Membro assegura que os administradores da
insolvéncia nomeados noutros Estados-Membros ndo sejam sujeitos a
condicoes menos favoraveis do que as aplicdveis aos administradores da
insolvéncia nomeados nesse Estado-Membro.
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Titulo IV
PROCESSO DE CESSAO PRE-NEGOCIADA

Capitulo 1
Disposicoes gerais

Artigo 21.°
Processo de cessdao pré-negociada

1. Os Estados-Membros asseguram que os processos de cessao pré-
-negociada estejam disponiveis, pelo menos, para os devedores com
probabilidade de se tornarem insolventes nos termos do direito nacional.

Os Estados-Membros podem prever que a fase de preparacdo ndo possa ser
iniciada se o devedor for incapaz de pagar as suas dividas na data de
vencimento nos termos do direito nacional.

2. O processo de cessdo pré-negociada pode ser definido, nos termos do
direito nacional, como um processo autonomo ou integrado no regime geral
dos processos de insolvéncia.

3. Os Estados-Membros asseguram que os devedores que iniciam um
processo de cessao pré-negociada mantenham o controlo total ou, pelo menos,
parcial dos seus ativos e do exercicio corrente da sua atividade durante a fase
de preparacdo.
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4. O direito nacional é aplicdvel as matérias ndo reguladas pelo presente
titulo I , incluindo a graduacgdo dos créditos, a distribuicao das receitas, as
obrigacoes e responsabilidades do devedor e dos administradores do devedor,
a remuneragdo do administrador da insolvéncia e a natureza, dmbito e forma
da participagdo dos credores, exceto, se for caso disso, no que diz respeito a
aprovagdo da venda.

Artigo 22.°
Relac¢do com outros atos juridicos da Unido

1. A fase de liquidagao I é realizada por meio de processos de insolvéncia
que ndo sejam processos de reestruturacdo preventiva.

Nos Estados-Membros em que é aplicavel o Regulamento (UE) 2015/848, a
fase de liquidacao é realizada por meio de um processo de insolvéncia, tal
como estabelecido no anexo A do Regulamento (UE) 2015/848, que ndo seja
um processo de reestruturacdo preventiva.
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2. A presente diretiva nao prejudica a Diretiva 2001/23/CE nem as regras
nacionais que a transpoem.

Para efeitos do artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva 2001/23/CE, a fase de liquidacdo,
quando ocorrer em processos suscetiveis de terminar na liquidacdo do
devedor, é considerada como sendo um processo de faléncia ou um processo
de insolvéncia andlogo promovido com vista a liquidacdo do patrimonio do
cedente sob o controlo de uma entidade oficial competente.

Capitulo 2
Fase de preparacao

Artigo 23.°
Nomeagdo do supervisor

1. Os Estados-Membros asseguram que, por iniciativa de um devedor, a
fase de preparacao se inicie quando é nomeado um supervisor. O
procedimento que rege a nomeacao do supervisor é estabelecido pelo direito
nacional.
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2. Os Estados-Membros asseguram que o supervisor seja independente do
devedor e de qualquer parte que tenha uma relagdo estreita com o devedor. Os
Estados-Membros podem prever requisitos adicionais no que respeita a
independéncia do supervisor em relacdo aos detentores de participacoes ou
aos credores.

3. Os Estados-Membros asseguram que so I as pessoas que I satisfazem os
critérios de elegibilidade aplicaveis aos administradores da insolvéncia no
Estado-Membro onde o processo de cessdo pré-negociada decorre possam ser
nomeadas supervisores.

Artigo 24.°
Principios aplicaveis a fase de preparacdo

1. Os Estados-Membros asseguram que o processo de venda realizado
durante a fase de preparacdo seja concorrencial, transparente, equitativo e
conforme as normas do mercado.

2. Os Estados-Membros asseguram que 0 supervisor, se necessdrio com a
assisténcia do devedor:

a)  Justifique as razdes pelas quais considera que estdo cumpridos os
requisitos previstos no n.’ I,

b)  Recomende o melhor proponente como adquirente no ambito da cessao
pré-negociada da empresa do devedor, ou de parte da mesma, em conformidade
com o artigo 33.°;

c) Apresente uma declaragao I que mencione que, com base na sua
avaliacdo, a melhor proposta nao constitui uma violagao I do teste do melhor
interesse dos credores.
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O supervisor documenta e comunica por escrito cada fase do processo de
venda. Esses documentos e comunicagoes devem ser disponibilizados em
formato digital e em tempo util. Os Estados-Membros asseguram que o
supervisor esteja sujeito aos mesmos requisitos de confidencialidade que os
administradores da insolvéncia.

3. Os Estados-Membros podem prever a realizacdo de leiloes publicos nos
termos do artigo 29.°, n.” 3, a fim de assegurar a obten¢do de um preco de
mercado justo. Os Estados-Membros podem prever que esses leiloes publicos
sejam realizados, em especial, nas situagoes em que um ou mais credores
demonstrem que existem duvidas razodveis quanto ao facto de a melhor
proposta recomendada pelo supervisor refletir o preco de mercado justo.
Quando forem realizados tais leiloes publicos, os Estados-Membros podem
prever que as obrigacoes estabelecidas no n.’ 1 e no n.” 2, alinea a), ndo sdo
aplicaveis ao supervisor.

4. Os Estados-Membros podem prever que, caso a recomendacdo a que se
refere o n.” 2, alinea b), seja aprovada pelos credores nos termos do direito
nacional, ndao sejam aplicaveis o n.° I nem o n.” 2, alinea a).
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5. Os Estados-Membros asseguram que:

a)  Senao houver nenhuma fase de liquidagao subsequente, o supervisor seja
remunerado pelo devedor;

b)  Se houver uma fase de liquidacao subsequente, a remuneragdo do
supervisor seja suportada pela massa insolvente.

Artigo 25.°
Suspensdo das medidas de execucao

Os Estados-Membros asseguram que, durante a fase de preparagdo, caso se
encontre numa situagdo em que existe uma probabilidade de insolvéncia ou
numa situa¢ao de insolvéncia em conformidade com o direito nacional, o
devedor possa beneficiar de uma suspensao das medidas de execug¢do, nos
termos dos artigos 6.° ¢ 7.° da Diretiva (UE) 2019/1023, quer na fase de
preparagdo, quer no contexto de outro tipo de processo de insolvéncia em que
mantenha o controlo total ou, pelo menos, parcial dos seus ativos e do
exercicio corrente da sua atividade e em que a venda da sua empresa, ou de
parte da mesma, como empresa em atividade possa ser prosseguida e
concluida.
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Artigo 26.°
Suspensdo da abertura da fase de liquidacdo

Os Estados-Membros podem prever que, quando um credor apresentar um
pedido de insolvéncia durante a fase de preparacdo, a abertura da fase de
liquidacgdo possa ser suspensa se, tendo em conta as circunstancias do caso,
ndo for do interesse geral dos credores abrir a fase de liquidagao.

Artigo 27.°
Termo da fase de preparagdo

1. Os Estados-Membros preveem que a fase de preparacgdo seja limitada
no tempo.
2. Os Estados-Membros podem prever que possa ser posto termo a fase de

preparacgdo, se:

a) O devedor ndo prestar a assisténcia necessdria nos termos do
artigo 24.°, n.” 2;

b) O devedor ndo agir com a diligéncia devida durante a fase de
preparagdo; ou

c) A fase de preparacdo ndo apresentar perspetivas razodveis de éxito.
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Capitulo 3
Fase de liquidacao

Artigo 28.°
Fase de liquidagdo

I Os Estados-Membros asseguram que a fase de liquidagdo tem inicio quando
é tomada, em conformidade com o direito nacional, uma decisdo sobre a
abertura do processo de insolvéncia a que se refere o artigo 22.°, n.” 1.

Artigo 29.°
Principios aplicaveis a fase de liquidagdo

1. Os Estados-Membros asseguram que, aquando da abertura da fase de
liquidacao, o tribunal ou a autoridade competente autoriza a venda da empresa
do devedor, ou de parte da mesma, pelo menos num dos seguintes casos:

a) O adquirente é proposto pelo supervisor, desde que este tenha emitido
um parecer que confirme que o processo de venda realizado durante a fase de
preparagdo respeitou os requisitos estabelecidos no artigo 24.°, n.’ 1, e o
tribunal ou a autoridade competente considere que os requisitos previstos no
artigo 24.°, n.’s 1 e 2, foram respeitados;

b) O adquirente é selecionado num leildo publico, caso os Estados-
-Membros prevejam tal leildo em conformidade com o n.” 3 do presente artigo;
ou
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¢)  Avenda ao adquirente é aprovada pelos credores, tal como referido no
artigo 24.°, n.’ 4.

2. Os Estados-Membros podem prever que a venda da empresa do devedor,
ou de parte da mesma, nos termos do n.” 1, alinea c), seja aprovada pelos
credores sem a autorizagdo do tribunal ou da autoridade competente se, nos
termos do direito nacional, a venda da empresa do devedor ou de parte da
mesma exigir o consentimento dos credores.

3. I 0 leildo publico referido no artigo 24.°, n.° 3, ndo pode durar mais de
trés meses.

A proposta selecionada pelo supervisor ¢ utilizada como proposta inicial no
leildo publico.

Os Estados-Membros asseguram que as prote¢oes concedidas ao proponente
inicial na fase de preparacao I sejam adequadas e proporcionais I :

4. Os Estados-Membros preveem que o tribunal ou a autoridade
competente possa decidir que seja efetuada uma avaliacdo da empresa do
devedor como empresa em atividade, com o fundamento de que a melhor
proposta poderd nao cumprir os requisitos do teste do melhor interesse dos
credores.
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Se, nos termos do direito nacional, a venda da empresa do devedor, ou de
parte da mesma, exigir o consentimento dos credores, os Estados-Membros
podem prever que a decisdo a que se refere o primeiro pardgrafo possa ser
tomada pelos credores sem intervengdo do tribunal ou da autoridade
competente.

Artigo 30.°
Cessao ou rescisao dos contratos executorios

1. Os Estados-Membros asseguram que sejam cedidos ao adquirente da
empresa do devedor, ou de parte da mesma, os contratos executdrios necessarios
a continuagdo dessa empresa € cuja suspensao resultasse na paralisacao da sua
atividade. A cessdo ndo exige o consentimento da contraparte ou contrapartes do
devedor.

O primeiro paragrafo ndo € aplicavel se o adquirente da empresa do devedor, ou
de parte da mesma, for concorrente da contraparte ou contrapartes do devedor.

2. Os Estados-Membros podem prever que seja exigido o consentimento da
contraparte ou contrapartes do devedor em funcgdo do tipo de contrato, da
natureza das partes ou dos interesses da empresa.
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3. Sem prejuizo de outros direitos de rescisdo, os Estados-Membros podem
prever que a contraparte ou contrapartes possam rescindir os contratos
executorios cedidos nos termos do n.° 1 mediante um periodo de pré-aviso nao
inferior a trés meses a contar da cessdo, desde que a cessdo do contrato
prejudicasse injustamente a contraparte ou contrapartes.

4. Os Estados-Membros podem prever que os contratos executorios
relativos a licengas de direitos de propriedade intelectual e industrial de que o
devedor seja o licenciante ndo sejam rescindidos sem o consentimento do
licenciado.
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Artigo 31.°
Dividas e passivos da empresa adquirida através do processo de cessao preé-
-negociada

1. Sem prejuizo do artigo 30.° e do artigo 38.°, n.’s 1 e 2, bem como das
obrigacgoes decorrentes de relagoes de trabalho afetadas pela venda da
empresa ou de parte da mesma, os Estados-Membros asseguram que o
adquirente adquira a empresa do devedor, ou parte da mesma, sem dividas nem
passivos, a menos que o adquirente consinta expressamente em assumir as
dividas e os passivos da empresa ou de parte da mesma.

2. O n.° 1 ndo prejudica as legisla¢oes nacionais que prevejam que o
comportamento do devedor seja tido em conta na avaliagdo da
responsabilidade do adquirente por danos, caso esse comportamento possa ser
imputado ao adquirente nos termos do direito aplicavel.
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Artigo 32.°
I Efeito suspensivo dos recursos

Os Estados-Membros podem prever que, nos casos em que o direito nacional
preveja recursos contra decisdes do tribunal ou da autoridade competente
relativas a autorizacao ou execucao da venda da empresa do devedor, ou de
parte da mesma, esses recursos ndo tenham efeitos suspensivos, a menos que
sejam tomadas medidas adequadas para cobrir quaisquer prejuizos que possam
ser causados por uma suspensao injustificada da execugao da venda, como a
obrigacdo de o requerente constituir uma garantia ou de o requerente ser
responsavel por esses prejuizos.
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Capitulo 4
Disposicoes comunsl

Artigo 33.°
Critérios de sele¢ao da melhor proposta

Os Estados-Membros estabelecem os critérios de selecdo da melhor proposta no
processo de cessao pré-negociada. Os Estados-Membros asseguram que esses
critérios sejam 0s mesmos que os critérios de sele¢do entre propostas
concorrentes nos processos de insolvéncia.

Os Estados-Membros podem incluir a preservagdo do emprego nos critérios
referidos no primeiro pardgrafo.

Artigo 34.°
Responsabilidade civil dos supervisores e dos administradores da insolvéncia

Os Estados-Membros asseguram que os supervisores € os administradores da
insolvéncia sejam responsaveis pelo prejuizo que o seu incumprimento, com
dolo ou por negligéncia, das obrigagdes que lhes incumbem por forca do
presente titulo I cause aos credores.
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Artigo 35.°
Partes que tém uma relagao estreita com o devedor no processo de venda

1. Os Estados-Membros asseguram que as partes que t€m uma relacao
estreita com o devedor sejam elegiveis para adquirir a empresa do devedor, ou
parte da mesma, desde que sejam cumulativamente satisfeitas as condigoes
seguintes:

a)  As partes que tém uma relagdo estreita com o devedor comunicam a sua
relacdo com o devedorl na proposta que apresentam ao supervisor;

b) I As partes que ndo as referidas na alinea a) recebem informagdes
adequadas sobre a existéncia de partes que tém uma relagdo estreita com o
devedor e sobre a relacao destas com o devedor;

c) No caso previsto no artigo 29.°, n.’ 1, alinea a), é efetuada uma
avaliacdo da empresa como empresa em atividade para efeitos da declaracio
do supervisor a que se refere o artigo 24.°, n.” 2, alinea c);

d)  E concedido as partes que ndo t€ém uma relacao estreita com o devedor
tempo suficiente para apresentarem uma proposta.

Os Estados-Membros preveem que, caso se prove que uma parte que tem uma
relagdo estreita com o devedor ndo cumpriu as condi¢oes I estabelecidas no
primeiro paragrafo, alinea a), o tribunal ou a autoridade competente possa
revogar os beneficios referidos no artigo 31.%, n.’ 1.
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2. Se a proposta apresentada por uma parte que tem uma relagdo estreita com
o devedor for considerada a melhor proposta, os Estados-Membros podem
introduzir salvaguardas adicionais para a autorizagao e execucao da venda da
empresa do devedor ou de parte da mesma. I

Artigo 36.°
Financiamento intercalar

1. Sempre que seja necessario financiamento intercalar, os Estados-
-Membros asseguram que:

a) O financiamento intercalar ndo seja declarado nulo, anulavel ou
inexequivel; e

b) Os prestadores de financiamento intercalar ndo incorram em
responsabilidade civil, administrativa ou penal com o fundamento de que tal
financiamento é prejudicial para o conjunto dos credores, exceto se o direito
nacional previr outros fundamentos para essa responsabilidade.

2. Os Estados-Membros podem estabelecer que os prestadores de novos
financiamentos ou de financiamentos intercalares tenham direito a prioridade
no pagamento, no Ambito de processos de insolvéncia posteriores, em relacdo
a outros credores que, de outro modo, teriam créditos iguais ou superiores.
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3. Sujeito a posicao de prioridade dos créditos constituidos durante o
processo de insolvéncia, os Estados-Membros podem prever que:

a)  Possam ser concedidas garantias sobre as receitas da venda aos
prestadores de financiamento intercalar, a fim de garantir o reembolso; e

b) O financiamento intercalar, quando prestado por proponentes

interessados, seja elegivel para ser deduzido do preco a desembolsar no dmbito
da proposta adjudicada.

4. Os Estados-Membros podem prever que o n.° 1 se aplique apenas aos
financiamentos intercalares que tenham sido sujeitos a controlo ex ante.

Artigo 37.°
Direitos de preferéncia e proposta baseada na extingdo do crédito

1. Sem prejuizo do artigo 38.°, n.° 1, os Estados-Membros asseguram que
nao sejam concedidos direitos de preferéncia aos proponentes. Os Estados-
-Membros podem prever que os direitos legais de preferéncia que nao sejam
afetados pela insolvéncia do devedor sejam mantidos e executorios.
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2. Os Estados-Membros asseguram que, quando a empresa objeto do
processo de cessdo pré-negociada seja onerada por garantias, os credores
beneficiarios dessas garantias s6 possam deduzir os seus créditos do preco da
compra num montante mdaximo ndo superior ao valor de mercado da empresa.

Artigo 38.°
Protecao dos interesses dos credores

1. Os Estados-Membros asseguram a libertagdo das garantias ou de outros
encargos durante o processo de cessao pré-negociada em conformidade com os
mesmos requisitos que seriam aplicaveis no ambito de um processo de
insolvéncia ao abrigo do direito nacional.

2. Os Estados-Membros cujo direito subordine a libertacdo das garantias a
obtencdo do consentimento dos titulares dos créditos garantidos no ambito de
um processo de insolvéncia podem prever que esse consentimento nao seja
exigido durante o processo de cessdo pré-negociada.
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Artigo 39.°
Impacto dos procedimentos em matéria de direito da concorréncia no calendario
ou no éxito da proposta

1. Os Estados-Membros asseguram que, sempre que exista um risco
apreciavel de atrasos resultantes de um procedimento em matéria de direito da
concorréncia, ou um risco apreciavel de decisdo negativa de uma autoridade da
concorréncia em relacdo a uma proposta apresentada no decurso da fase de
preparacao, o supervisor ou o devedor tome medidas adequadas para a
apresentagdo de propostas alternativas.

2. Os Estados-Membros asseguram que o supervisor possa receber
informagdes sobre os procedimentos aplicaveis em matéria de direito da
concorréncia e sobre qualquer resultado desses procedimentos suscetivel de
afetar o calendario ou o €xito da proposta, desde que a divulgacdo de
informacoes por parte da autoridade da concorréncia ndo seja contrdria as
regras nacionais em matéria de protecdo de segredos comerciais. A esse
respeito, o supervisor estd sujeito a uma obrigacao de I confidencialidade em
conformidade com o direito nacional.

7289/26 110
ANEXO GIP.INST PT



3. Os Estados-Membros asseguram que as propostas que impliquem um
risco apreciavel de atrasos, conforme referido no n.° 1, possam ser excluidas,
desde que se apliquem cumulativamente as duas condi¢des seguintes:

a) A proposta em causa ndo ¢ a Unica I proposta; e

b) O atraso na conclusao da venda ao proponente em causa resultaria num I
prejuizo para a empresa do devedor ou para parte da mesma.

Titulo V

OBRIGACAO DOS ADMINISTRADORES DE SOLICITAREM A
ABERTURA DE UM PROCESSO DE INSOLVENCIA E
RESPONSABILIDADE CIVIL

Artigo 40.°
Obrigacoes dos administradores

1. Os Estados-Membros asseguram que, quando uma empresa se torne
insolvente nos termos do direito nacional, os seus administradores sejam
obrigados a apresentar um pedido de abertura de um processo de insolvéncia,
com exceg¢do dos processos de reestruturagdo preventiva.

Nos Estados-Membros em que é aplicavel o Regulamento (UE) 2015/848, a
obrigacdo de apresentar um pedido de abertura de um processo de insolvéncia
refere-se aos processos enumerados no anexo A desse regulamento, com
excegdo dos processos de reestruturagdo preventiva.
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2. O pedido a que se refere o n.” 1 é apresentado ao tribunal ou a
autoridade competente para abrir o processo de insolvéncia no prazo de trés
meses a contar da data em que os administradores tiveram conhecimento, ou
em que seja razodvel presumir que tenham tido conhecimento, de que a
empresa se encontrava em situagdo de insolvéncia nos termos do direito
nacional.

Artigo 41.°
Nao aplicagdo ou suspensao da obrigacdo de apresentar um pedido de
abertura de um processo de insolvéncia

1. Os Estados-Membros podem prever que a obrigacdo a que se refere o
artigo 40.°, n.” 1, nao é aplicavel aos administradores que sejam pessoas
singulares e sejam pessoalmente responsdveis pela totalidade da divida da
empresa.

2. Os Estados-Membros podem prever que a obrigacdo a que se refere o
artigo 40.°, n.” 1, possa ser cumprida informando o publico da insolvéncia da
empresa por meio de uma notificacdo num registo publico, antes do termo do
prazo fixado no artigo 40.°, n.” 2, a fim de assegurar que os credores possam
solicitar a abertura de um processo de insolvéncia.

3. Os Estados-Membros podem prever que a obrigacdo a que se refere o
artigo 40.°, n.° 1, seja suspensa se os administradores tomarem medidas
destinadas a evitar prejuizos aos credores da empresa insolvente e que
assegurem um nivel de protecdo do conjunto dos credores equivalente a
protegdao proporcionada pela obrigacdo a que se refere o artigo 40.°, n.” 1.
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Artigo 42.°
I Responsabilidade civil dos administradores

1. Os Estados-Membros asseguram que os administradores de uma
empresa que se encontre em situacdo de insolvéncia sejam responsaveis, nos
termos do direito nacional, pelos prejuizos que o seu incumprimento da
obrigacdo a que se refere o artigo 40.° cause aos credores.

2. Se tiverem exercido a opgdo prevista no artigo 41.°, n.” 3, os Estados-
-Membros asseguram que os administradores que tomem as medidas ai
referidas sejam responsdveis, nos termos do direito nacional, pelos prejuizos
causados aos credores que ndo teriam sido causados se tivesse sido solicitada

o

a abertura de um processo de insolvéncia em conformidade com o artigo 40.°,
n.’ 1.

3. Os Estados-Membros podem prever que a responsabilidade a que se
refere o n.” 2 do presente artigo seja excluida se e na medida em que os
administradores puderem demonstrar, com base em circunstincias objetivas,
que era razoavelmente provavel que as medidas tomadas garantissem aos
credores um resultado equivalente ou melhor do que o proporcionado pela
obrigacdo a que se refere o artigo 40.°, n.” 1.
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Artigo 43.°
Relagcdo com outros instrumentos

O presente titulo nao prejudica o artigo 7.° da Diretiva (UE) 2019/1023.

TITULO VI
COMISSOES DE CREDORES

Capitulo 1
Criacio de comissoes de credores e membros dessas comissoes

Artigo 44.°
Criacao de comissoes de credores

1. Os Estados-Membros asseguram que seja criada uma comissao de
credores apds a abertura de um processo de insolvéncia se a assembleia geral
de credores assim o decidir ou solicitar, ou ainda, caso o direito nacional ndo
preveja uma assembleia geral de credores, se os credores o solicitarem em
conformidade com o direito nacional.
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2. Os Estados-Membros podem prever que I possa ser criada uma comissao
de credores antes da abertura de um processo de insolvéncia em conformidade
com o direito nacional.

Os Estados-Membros asseguram que no momento da I criacdo da comissao de
credores seja decidida a sua composicao.

3. Os Estados-Membros podem prever que nao seja criada uma comissao de
credores se, devido a circunstancias relacionadas com a natureza e o dmbito
da atividade do devedor, determinarem que os encargos com a criagdo de tal
comissdo superarem os beneficios. Os Estados-Membros asseguram que essas
circunstincias, que podem incluir a reduzida relevancia econdmica da massa
insolvente, I o baixo nimero de credores, a pequena dimensdo do devedor ou
o0s efeitos negativos na situacdo financeira do devedor causados por eventuais
atrasos na criacdo de uma comissdo de credores, estejam claramente definidas
no direito nacional.
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Artigo 45.°
Nomeagao e composi¢ao das comissdes de credores

1. Caso seja criada uma comissdo de credores nos termos do artigo 44.°, os
Estados-Membros asseguram que os membros da comissdo de credores sejam
nomeados sem demora injustificada na assembleia geral de credores ou por
decisdo do tribunal.

2. Os Estados-Membros asseguram que a composi¢do das comissoes de
credores reflita fielmente, tanto quanto possivel, os diferentes interesses dos
credores.

Quando, entre os credores, se encontrarem trabalhadores, os Estados-
-Membros asseguram que esses trabalhadores ou os seus representantes sejam
elegiveis para nomeacgdo para a comissdo de credores, a menos que exista,
pelo menos, outro mecanismo equivalente para representar os interesses dos
trabalhadores nos processos de insolvéncia.

Os Estados-Membros podem prever que outras pessoas e entidades, que nao os
credores, também sejam elegiveis para nomeacdo para as comissoes de
credores.
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3. Os Estados-Membros asseguram que I os credores transfronteiri¢os
sej aml elegiveis para nomeagao para as comissoes de credores.

4. Os Estados-Membros asseguram que, sempre que o direito nacional
preveja a interposicdo de recursos, qualquer parte interessada definida em
conformidade com o direito nacional possa contestar perante o tribunal a
nomeac¢ao de um ou varios membros de uma comissao de credores com o
fundamento de que a nomeagao nao foi efetuada em conformidade com o direito
aplicavel.

Artigo 46.°
Destituicao e substituicao de membros

1. Os Estados-Membros estabelecem regras que especiﬁqueml 0s motivos
e os procedimentos para a destituicio e a substituicdo dos membros das
comissoes de credores I . Essas regras devem também contemplar as situagoes
em que os membros de uma comissdo de credores se demitam ou estejam
incapacitados de desempenhar as suas fungoes.

2. Os motivos para a destituicao a que se refere o n.° 1 devem incluir, pelo
menos, 0 incumprimento grave, com dolo ou por negligéncia grosseira, I das
obrigagdes no que respeita aos interesses do conjunto dos credores, como as
situacoes de conflito de interesses.
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Capitulo 2
Métodos de trabalho e fun¢oes das comissoes de credores

Artigo 47.°
Métodos de trabalho das comissOes de credores

1. Os Estados-Membros I estabelecem regras que especifiquem os
seguintes aspetos dos métodos de trabalho das comissoes de credores:

a) Processo de votagdo, incluindo a elegibilidade de voto € o quérum
necessario;

b) Conflitos de interesses;
c) Confidencialidade das informacoes;

d) Conservacgao de registos das decisoes tomadas.

2. Os Estados-Membros asseguram que as comissoes de credores possam
especificar mais pormenorizadamente os seus métodos de trabalho por
intermédio de protocolos, desde que esses protocolos cumpram as regras
estabelecidas no n.° 1. Esses protocolos sdo disponibilizados, pelo menos, ao
tribunal e a0 administrador da insolvéncia.
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3. Os Estados-Membros preveem que os membros das comissoes de
credores ficam autorizados a participar e votar presencialmente ou por via
eletronica. Os Estados-Membros podem prever que os membros das comissoes
de credores tenham a possibilidade de votar por escrito.

4. Os Estados-Membros asseguram que os membros das comissoes de
credores possam ser representados por uma pessoa devidamente autorizada.

Artigo 48.°
Funcgodes, direitos e obrigacdes I das comissoes de credores

1. Os Estados-Membros asseguram que as comissoes de credores I
disponham de direitos que salvaguardem a sua participagcdo nos processos de
insolvéncia e lhes permitam examinar as atividades dos administradores da
insolvéncia ou, caso o devedor se mantenha ndo desapossado, do devedor,
incluindo:

a) O direito de ouvirem e serem ouvidas pelos administradores da
insolvéncia sobre questoes de interesse para o conjunto dos credores,
incluindo decisoes importantes como a venda de ativos a margem das
atividades normais da empresa;

b) O direito de I serem ouvidas em processos de insolvéncia;
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C) O direito de solicitarem e receberem informagoes pertinentes e
necessarias por parte dos credores representados e dos administradores da
insolvéncia ou, caso o devedor se mantenha ndo desapossado, do devedor.

Os Estados-Membros podem prever que as comissoes de credores tenham o
direito de nomear um secretario e de solicitar aconselhamento externo sobre
questoes do interesse dos credores que representam.

2. Os Estados-Membros asseguram que as comissoes de credores, no
decurso das suas atividades, representem os interesses do conjunto dos
credores e atuem de forma independente dos administradores da insolvéncia.

Os Estados-Membros asseguram que os membros das comissoes de credores
representem os interesses de todo o conjunto dos credores e ajam de boa-fé no
exercicio das funcoes da comissao.

3. I Os Estados-Membros podem conferir as comissoes de credores o poder
de aprovar determinadas decisdes ou atos juridicos. Nesse caso, os Estados-
-Membros especificam claramente as questdes relativamente as quais essa
aprovacao ¢ exigida, as quais podem incluir todas as decisoes de especial
importdncia para o processo.
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4. Os Estados-Membros asseguram que os credores, os membros das
comissoes de credores e os profissionais que prestem assisténcia as comissoes
de credores mantenham a confidencialidade das informacgoes confidenciais
obtidas no ambito das atividades da comissao.

Artigo 49.°
Despesas e remuneragao

1. Os Estados-Membros especificam quem suporta as despesas em que
incorrem as comissoes de credores ou os seus membros, a titulo individual, no
exercicio das funcdes a que se refere o artigo 48.°.

2. Caso as despesas a que se refere o n.° 1 sejam suportadas pela massa
insolvente, os Estados-Membros asseguram que a comissao de credores ou os
seus membros, a titulo individual, mantenham um registo dessas despesas e
que o tribunal, a autoridade competente ou o administrador da insolvéncia tenha
autoridade para limitar as despesas injustificadas ou desproporcionadas.

3. Caso os Estados-Membros permitam que os membros de uma comissao
de credores sejam remunerados e essa remuneragdo seja suportada pela massa
insolvente, os Estados-Membros asseguram que a remuneragdo seja
proporcionada face as fungdes desempenhadas I :
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Artigo 50.°
Responsabilidade

1. Os Estados-Membros asseguram a aplicacdo de, pelo menos, uma das
seguintes regras:

a) Os membros das comissdes de credores estao isentos de responsabilidade
pessoal pelos seus atos na sua qualidade de membros da comissao, a menos que
se tenha constatado que incumpriram, com dolo ou por negligéncia grosseira,
as suas obrigacoes no que respeita aos interesses dos credores;

b) A responsabilidade pessoal dos membros das comissoes de credores
pelos seus atos na sua qualidade de membros da comissdao esta coberta por um

seguro suportado pela massa insolvente, em conformidade com o artigo 49.°,
n.’ 2.

2. Caso confiram as comissoes de credores o poder de aprovar
determinadas decisoes ou operacoes, os Estados-Membros podem prever que
os membros das comissoes de credores fiquem sujeitos a mesma
responsabilidade que os administradores da insolvéncia.
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Titulo VII
MEDIDAS DESTINADAS A REFQRCAR A TRANSPARENCIA DO
DIREITO NACIONAL EM MATERIA DE INSOLVENCIA

Artigo 51.°
Ficha de informacdes fundamentais

1. Sem prejuizo do n.” 10, até ... [39 meses a contar da data de entrada em
vigor da presente diretival, cada Estado-Membro elabora uma ficha de
informacdes fundamentais sobre elementos essenciais do direito nacional
relativo aos processos de insolvéncia («ficha de informagées fundamentaisy) ¢
apresenta-a @ Comissdo através do Portal Europeu da Justica.

2. As fichas de informagdes fundamentais sdo redigidas numa lingua oficial
das institui¢coes da Unido.

3. O conteudo da ficha de informacgdes fundamentais I deve ser conciso,
exato, claro e de natureza ndo técnica, e deve ser exposto de forma factual.
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4. Da ficha de informac¢des fundamentais devem constar as seguintes
secgoes, pela ordem que se segue:

a)  As condigOes para a abertura do processo de insolvéncia;

b)  Asregras relativas a reclamagao, verificagdo e aprovagao dos créditos;

C) As regras que regem a graduacao dos créditos dos credores e a
distribui¢ao das receitas da liquidagao dos ativos em resultado do processo de
insolvéncia;

d) A duragdo média comunicada dos processos de insolvéncia, a que se
refere o artigo 29.°, n.° 1, alinea b), da Diretiva (UE) 2019/1023.

5. Da sec¢do a que se refere o n.° 4, alinea a), devem constar:

a) A lista das pessoas que podem solicitar a abertura de um processo de
insolvéncia;

b) A lista das condi¢des que desencadeiam a abertura de um processo de
insolvéncia;

c) A forma como apresentar, e onde, um pedido de abertura de um processo

de insolvéncial ;

d) A forma como o devedor ¢ notificado, e quando, da decisdo de abrir ou

ndo um processo de insolvéncia.
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6. Da sec¢ao a que se refere o n.° 4, alinea b), devem constar:

a) A lista das pessoas que podem reclamar um crédito;

b) A lista das condicdes a preencher para a reclamagdo de um crédito;

C) O prazo para a reclamagdo de um crédito;

d) A forma como obter o formulario para a reclamacdo de um crédito, se
aplicavel,

e) A forma como, e onde, reclamar um crédito;

f) A forma como ¢ verificado e validado o crédito.

7. Os Estados-Membros atualizam as informacdes a que se refere o n.° 4 no
prazo de um meés a contar da data de entrada em vigor de quaisquer alteragoes
pertinentes do direito nacional. Da ficha de informag¢des fundamentais deve
constar a seguinte declaracdo: «A presente ficha de informacdes fundamentais ¢
exata com referéncia a data de... [data de apresentacdo das informacdes a
Comissao ou data da atualizagao]».
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8. A Comissao assegura que as fichas de informagdes fundamentais sejam
disponibilizadas ao publico em inglés, francés e alemdo e na lingua original,
caso ndo seja nenhuma destas, no Portal Europeu da Justi¢a, na sec¢do sobre

insolvéncia/faléncia relativa a cada Estado-Membro.

9. A Comissao fica habilitada a alterar, por meio de atos de execugao, o
formato da ficha de informag¢des fundamentais. Os referidos atos de execugao
sao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 53.°, n.° 2.

10.  Os Estados-Membros em que seja aplicavel o Regulamento (UE)
2015/848 fornecem a ficha de informacgoes fundamentais a que se refere o
n.’ 1 do presente artigo através da rede judicidria europeia em matéria civil e
comercial criada pela Decisdao 2001/470/CE, de modo compativel com o
artigo 86.° desse regulamento.
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Titulo VIII
DISPOSICOES FINAIS

Artigo 52.°
Medidas de emergéncia

1. Os Estados-Membros podem derrogar a aplicacdo das disposigoes
nacionais de transposicdo dos titulos I1, V e VI em caso de situagoes
extraordindrias que perturbem gravemente as atividades economicas a nivel
dos Estados-Membros ou das suas regioes, se e na medida em que a aplicagcio
das disposi¢oes nacionais de transposicdo desses titulos implicar um risco de
insolvéncia generalizada, inclusive para empresas que seriam vidveis em
circunstdncias normais.

2. A derrogacdao a que se refere o n.° 1 e a sua duragdo devem ser
proporcionadas e limitar-se ao que for essencial para conter, atenuar, resolver
ou prevenir as perturbagoes graves a que se refere esse numero.

3. Os Estados-Membros notificam a Comissao da derrogagdo a que se
refere o n.” 1 no prazo de um més a contar da sua entrada em vigor.
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Ao notificarem a Comissdo nos termos do primeiro pardgrafo, os Estados-
-Membros enumeram as disposi¢oes da presente diretiva que derrogaram, a
natureza e a extensdo das circunstincias excecionais em que a derrogacdo se
baseia, a duracdo da derrogacdo e as razoes pelas quais a derrogacdo é
considerada essencial para conter, atenuar, resolver ou prevenir as
perturbagoes graves das atividades economicas a que se refere o n.” 1. A
Comissdo informa do facto os outros Estados-Membros sem demora
injustificada.

4. A derrogacdo a que se refere o n.” 1 pode ter a durag¢do maxima de um
ano.

Se e na medida em que persista a situagdo extraordindria que perturba
gravemente as atividades economicas, a derrogagdo pode ser prorrogada por
periodos maximos de seis meses, desde que o Estado-Membro notifique do
facto a Comissdo, o mais tardar trés meses antes do termo do periodo de
derrogacdo anterior. Essa prorrogacdo produz efeitos, a menos que a
Comissdo, o mais tardar um més antes do termo do periodo de derrogacdo
anterior, se oponha a ela com base no facto de a prorrogacio nao cumprir os
requisitos estabelecidos nos n.’s 1 e 2.
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Artigo 53.°
Procedimento de comité

1. A Comissao ¢ assistida pelo Comité de Reestruturagdo e Insolvéncia
criado pelo artigo 30.° da Diretiva (UE) 2019/1023. Este comité ¢ um comité na
acecao do Regulamento (UE) n.° 182/2011.

2. Caso se remeta para o presente nimero, aplica-se o artigo 5.° do
Regulamento (UE) n.° 182/2011.

Artigo 54.°
Reexame

O mais tardar em... [sete anos € nove meses a contar da data de entrada em
vigor da presente diretiva] e, posteriormente, de cinco em cinco anos, a
Comissao apresenta ao Parlamento Europeu, ao Conselho € ao Comite
Econdmico e Social Europeu um relatorio de avaliagao sobre a aplicagdo e o
impacto da presente diretiva. Com base nessa avaliagcdo, a Comissdo apresenta,
se for caso disso, uma proposta legislativa.
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Artigo 55.°
Transposi¢ao

1. Os Estados-Membros pdem em vigor as disposi¢des legislativas,
regulamentares e administrativas necessarias para dar cumprimento a presente
diretiva até... [33 meses a contar da data de entrada em vigor da presente
diretiva/. Do facto informam imediatamente a Comissao.

Os Estados-Membros poem em vigor as disposicoes legislativas,
regulamentares e administrativas necessdrias para dar cumprimento aos
artigos 15.°, 16.° e 17.° da presente diretiva, na medida em que digam respeito
ao sistema de interconexao dos registos de contas bancarias, até a data
referida no primeiro pardagrafo do presente numero ou até 10 de julho

de 2029, consoante a data que for posterior.

As disposi¢des adotadas pelos Estados-Membros fazem referéncia a presente
diretiva ou sdo acompanhadas dessa referéncia aquando da sua publicagdao
oficial. Os Estados-Membros estabelecem o modo como ¢ feita a referéncia.
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2. O titulo 11 so é aplicavel aos atos juridicos que se tenham tornado
perfeitos a partir da data de entrada em vigor das disposicoes legislativas,
regulamentares e administrativas necessdrias para dar cumprimento a
presente diretiva a que se refere o n.” 1, primeiro pardagrafo.

3. Os Estados-Membros comunicam a Comissdo o texto das principais
disposi¢des de direito interno que adotarem no dominio regulado pela presente
diretiva.

Artigo 56.°
Entrada em vigor

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua
publicacdo no Jornal Oficial da Unido Europeia.

Artigo 57.°
Destinatarios

Os destinatarios da presente diretiva sdo os Estados-Membros.

Feitoem ..., em

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho

A PresidenteO Presidente/A Presidente
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ANEXO

Registos e bases de dados nacionais a que se refere o artigo 19.°
1. Registos cadastrais;

2. Registos prediais;

3. Registos de bens moveis, incluindo registos de veiculos, navios e
aeronaves, se os direitos de propriedade estiverem inscritos nesses registos I ;

4. Registos de doagdes;
5. Registos de hipotecas;

6. I Registos ou bases de dados que contenham informacaoes sobre a
propriedade de valores mobilidarios, tais como centrais de valores mobilidrios,
na acegdo do artigo 2.° do Regulamento (UE) n.” 909/2014;

7. Registos de penhores, incluindo contratos de locagdo, e de contratos de
compra e venda com reserva de propriedade;

8. Registos que contenham atos de apreensdo de bens;

0. Registos de direitos de propriedade intelectual, incluindo registos de
patentes e de marcas.
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	O Parlamento Europeu,
	– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2022)0702),
	– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 114.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C9-0410/2022),
	– Tendo em conta o acordo provisório aprovado pela comissão competente nos termos do artigo 75.º, n.º 4, do seu Regimento e o compromisso assumido pelo representante do Conselho, em carta de 5 de dezembro de 2025, de aprovar a posição do Parlamento, n...
	– Tendo em conta o artigo 60.º do seu Regimento,
	– Tendo em conta o parecer da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários,
	– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Jurídicos (A10-0126/2025),
	1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;                                                                                                                                                                                                      ...
	2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se a substituir, se a alterar substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente;
	3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos parlamentos nacionais.
	P10_TC1-COD(2022)0408
	Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 10 de março de 2026 tendo em vista a adoção da Diretiva (UE) 2026/... do Parlamento Europeu e do Conselho que harmoniza certos aspetos do direito da insolvência
	(Texto relevante para efeitos do EEE)
	O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,
	Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 114.º,
	Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia,
	Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais,
	Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu ,
	Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ,
	Considerando o seguinte:
	(1) A presente diretiva tem por objetivo contribuir para o bom funcionamento do mercado interno e da União dos Mercados de Capitais e eliminar os obstáculos ao exercício de liberdades fundamentais, como a livre circulação de capitais e a liberdade de ...
	(2) Os processos de insolvência asseguram a liquidação ou reestruturação ordenadas das empresas ou dos empresários que se encontram em dificuldades financeiras e económicas. No contexto dos investimentos financeiros, esses processos, incluindo as salv...
	(3) A integração do mercado interno no domínio do direito da insolvência, por meio da presente diretiva, é fundamental para melhorar a eficiência do funcionamento dos mercados de capitais na União, nomeadamente para permitir um maior acesso ao financi...
	(4) A presente diretiva não prejudica os direitos individuais e coletivos dos trabalhadores ao abrigo do direito da União e do direito nacional no contexto dos processos de insolvência, em especial as Diretivas 98/59/CE  e 2001/23/CE  do Conselho e as...
	(5) A fim de proteger o valor das massas insolventes para os credores, as legislações nacionais em matéria de insolvência deverão incluir regras eficazes sobre as ações de nulidade, anulabilidade ou inexequibilidade de atos jurídicos, incluindo negóci...
	(6) Dado que as ações de impugnação pauliana visam inverter os efeitos prejudiciais de um ato jurídico para uma massa insolvente, é conveniente considerar que os efeitos prejudiciais de um ato jurídico foram causados no momento da perfeição do ato jur...
	(7) Para efeitos da presente diretiva, o conceito de «atos jurídicos» nos termos das regras relativas às ações de impugnação pauliana deverá ser ▌ interpretado de forma lata a fim de abranger qualquer conduta deliberada com efeitos jurídicos que seja ...
	(8) A presente diretiva estabelece regras mínimas em matéria de ações de impugnação pauliana. Por conseguinte, com a única exceção do prazo de prescrição das ações de impugnação pauliana estabelecido na presente diretiva, os Estados-Membros deverão p...
	(9) Para proteger as expectativas legítimas da contraparte do devedor, qualquer interferência, em resultado de uma ação de impugnação pauliana, na validade ou na executoriedade de um ato jurídico deverá ser proporcionada face às circunstâncias em que ...
	(10) As ações de impugnação pauliana deverão abranger os atos jurídicos perfeitos num determinado período mínimo antes da data de apresentação de um pedido de abertura de um processo de insolvência ou, nos Estados-Membros em que os processos de insol...
	(11) Para efeitos das ações de impugnação pauliana, deverá ser estabelecida uma distinção entre os atos jurídicos em que o crédito da contraparte devido e executório foi regularmente satisfeito ou garantido («cobertura conforme») e os atos jurídicos e...
	(12) As regras em matéria de ações de impugnação pauliana introduzidas pela presente diretiva não deverão aplicar-se a determinados atos jurídicos que constituam uma cobertura conforme, a saber, os atos jurídicos executados diretamente mediante contra...
	(13) O pagamento por um devedor de uma dívida pendente a um terceiro numa relação tripartida, por exemplo, quando uma filial paga a dívida da sua empresa-mãe a um terceiro, não deverá ser automaticamente considerado um ato jurídico do devedor a títul...
	(14) Não deverá ser possível invocar o facto de o enriquecimento resultante do ato jurídico anulado, anulável ou inexequível já não ser propriedade da parte que beneficiou desse ato jurídico («desaparecimento do enriquecimento») caso essa parte tivess...
	(15) Os novos financiamentos ou os financiamentos intercalares concedidos, em conformidade com o direito nacional, no âmbito de uma tentativa de reestruturação, inclusive no decurso de um processo de insolvência preventivo nos termos do título II da D...
	(16) Enquanto instrumento de harmonização mínima, a presente diretiva não prejudica as legislações nacionais sobre a validade dos atos jurídicos sujeitos a ações de impugnação pauliana. Cabe, pois, aos Estados-Membros decidir se o ato jurídico prejud...
	(17) A principal consequência do facto de um ato jurídico ser nulo, anulável ou inexequível em resultado de uma ação de impugnação pauliana é a obrigação de a parte que beneficia desse ato jurídico restituir à massa insolvente o benefício obtido. O co...
	(18) As partes que têm uma relação estreita com o devedor, como os familiares, no caso de o devedor ser uma pessoa singular, ou, se o devedor for uma pessoa coletiva, as pessoas que exercem funções decisivas em relação ao devedor, gozam, em geral, de ...
	(19) A fim de maximizar o valor da massa insolvente, é essencial melhorar os meios de que os administradores da insolvência dispõem para identificar e detetar os ativos pertencentes à massa insolvente, bem como os ativos sujeitos a ações de impugnação...
	(20) Por conseguinte, é necessário estabelecer disposições para assegurar que os administradores da insolvência, no exercício das suas funções no âmbito dos processos de insolvência, tenham, direta ou indiretamente, acesso às informações constantes da...
	(21) Para maximizar o valor das massas insolventes, é frequentemente indispensável um acesso imediato e direto aos registos ▌de contas bancárias. Por conseguinte, deverão ser estabelecidas regras que prevejam o acesso imediato e direto, pelos tribunai...
	(22) A fim de respeitar o direito à proteção dos dados pessoais e o direito à privacidade, o acesso direto e imediato aos registos de contas bancárias deverá ser concedido aos tribunais ▌ ou autoridades administrativas designados pelos Estados-Membro...
	(23) A Diretiva (UE) 2024/1640 ▌ prevê que ▌ os mecanismos centralizados automatizados, como os registos centrais ou os sistemas centrais eletrónicos de extração de dados, sejam interligados através do sistema de interconexão dos registos de contas ba...
	(24) O acesso transfronteiriço dos tribunais ou autoridades administrativas designados nos termos da presente diretiva às informações sobre contas bancárias através do sistema de interconexão dos registos de contas bancárias baseia-se na confiança mú...
	(25) Quaisquer dados pessoais obtidos por tribunais ou autoridades administrativas designados ou por administradores da insolvência nos termos da presente diretiva ▌ deverão ser tratados unicamente quando tal for necessário e proporcionado para efeito...
	(26) A Diretiva (UE) 2024/1640 garante às pessoas com um interesse legítimo o acesso às informações sobre os beneficiários efetivos ▌, em conformidade com as regras em matéria de proteção de dados. Para efeitos de deteção dos ativos no contexto de um ...
	(27) Para assegurar que os ativos possam ser detetados de modo eficiente ▌no contexto dos processos de insolvência transfronteiriços, deverá ser concedido aos administradores da insolvência ▌ acesso rápido aos registos e bases de dados nacionais, mesm...
	(28) A fim de estabelecer um sistema eficaz e coerente de execução de dívidas sobre os ativos dos devedores, é essencial evitar que os devedores soneguem os seus ativos, nomeadamente através da aquisição de instrumentos financeiros, tais como valores ...
	(29) No âmbito da liquidação em processos de insolvência, as legislações nacionais em matéria de insolvência deverão permitir a liquidação dos ativos de uma empresa através da venda da empresa, ou de parte da mesma, como empresa em atividade. Para efe...
	(30) Geralmente, presume-se que pode ser recuperado um valor mais elevado na liquidação através da venda de uma empresa, ou de parte da mesma, como empresa em atividade do que através de uma liquidação fracionada. A fim de promover a venda de uma emp...
	(31) A fase de preparação deverá ter por objetivo encontrar um comprador adequado para a empresa do devedor, ou parte da mesma, e deverá ter caráter confidencial, pelo menos no que diz respeito a encontrar um comprador adequado. A fase de liquidação d...
	(32) Os processos de cessão pré-negociada não prejudicam os direitos dos trabalhadores ao abrigo do direito da União e do direito nacional, incluindo a participação dos representantes dos trabalhadores. Os processos de cessão pré-negociada deverão r...
	(33) A presente diretiva não prejudica a Diretiva 2001/23/CE. À luz da jurisprudência do Tribunal de Justiça, a saber, o acórdão de 28 de abril de 2022 no processo C-237/20, Federatie Nederlandse Vakbeweging , a fase de liquidação é abrangida pela ex...
	(34) A introdução do processo de cessão pré-negociada ao abrigo da presente diretiva não deverá, de modo algum, conduzir a uma restrição dos poderes dos administradores da insolvência ou da possibilidade de vender a empresa como empresa em atividade ...
	(35) As disposições da presente diretiva relativas ao processo de cessão pré-negociada não substituem as regras materiais nacionais, em especial as que incidem na graduação dos créditos dos credores, na distribuição das receitas, na natureza, âmbito ...
	(36) O processo de cessão pré-negociada estabelecido na presente diretiva deverá ser aplicado aos devedores que sejam pessoas coletivas. Os Estados-Membros deverão ficar autorizados a alargar a aplicação do processo de cessão pré-negociada às pesso...
	(37) Os devedores deverão poder beneficiar de uma suspensão temporária das medidas de execução. A suspensão deverá estar disponível na fase de preparação ou no contexto de outro tipo de processo de insolvência em que o devedor mantenha o controlo tota...
	(38) O processo de cessão pré-negociada deverá assegurar que a melhor proposta recebida durante a fase de preparação seja apresentada ao tribunal ou à autoridade competente para autorização, ou aos credores para aprovação. O supervisor deverá avaliar...
	(39) A fase de preparação deverá ser limitada no tempo. Os Estados-Membros deverão prever uma duração máxima que pode ser inferior à duração da suspensão das medidas de execução prevista na Diretiva (UE) 2019/1023. Se, durante a fase de preparação, s...
	(40) A fim de assegurar que a empresa seja vendida ao melhor preço por meio do processo de cessão pré-negociada, os Estados-Membros deverão ▌ garantir que o processo de venda na fase de preparação obedeça a um elevado nível de concorrência, de trans...
	(41) Nada obsta a que os Estados-Membros prevejam que um tribunal ou uma autoridade competente que tenha determinado que o processo de venda não é concorrencial, transparente nem equitativo e não é conforme às normas do mercado possa decidir proceder...
	(42) É necessário que todos os credores titulares de créditos sobre o devedor insolvente tenham o direito de participar na fase de liquidação do processo de cessão pré-negociada. Esses créditos deverão poder ser devidamente registados, examinados e s...
	(43) Nos sistemas de insolvência baseados no princípio da autonomia dos credores, os Estados-Membros deverão poder prever que cabe à assembleia geral de credores ou à comissão de credores autorizar a venda da empresa do devedor, ou de parte da mesma,...
	(44) Se um Estado-Membro optar por exigir o cumprimento de um padrão elevado na fase de preparação, o supervisor ou, se e na medida em que os Estados-Membros assim o decidirem, o devedor não desapossado, deverá ser responsável por assegurar que o pr...
	(45) Se for realizado um leilão público, antes ou depois da abertura da fase de liquidação, a proposta selecionada pelo supervisor durante a fase de preparação deverá ser utilizada como proposta inicial para efeitos desse leilão. Na fase de preparação...
	(46) O supervisor deverá documentar e comunicar por escrito cada fase do processo de venda. Esses documentos e comunicações deverão ser disponibilizados em formato digital e em tempo útil. Os Estados-Membros deverão assegurar que o supervisor esteja ...
	(47) Para evitar que o valor de uma empresa sofra uma depreciação apenas por essa empresa estar sujeita a um processo de insolvência, é importante assegurar que as contrapartes operacionais, como os fornecedores ou os clientes do devedor em causa, sej...
	(48) As disposições da presente diretiva relativas à cessão automática de contratos ao adquirente não prejudicam o direito da contraparte de rescindir o contrato nos termos nele previstos, nem o direito da contraparte de tomar medidas ao abrigo do dir...
	(49) Os Estados-Membros deverão também poder introduzir uma salvaguarda adicional para a proteção dos interesses legítimos da contraparte, concedendo-lhe o direito de rescindir o contrato mediante um pré-aviso não inferior a três meses, caso a cont...
	(50) A fim de aumentar a atratividade das transações de ativos para os potenciais compradores e, assim, obter preços mais elevados nas vendas de empresas como empresas em atividade, os Estados-Membros deverão assegurar que os compradores adquiram emp...
	(51) A libertação de garantias ou outros encargos associados a ativos pertencentes à empresa do devedor deverá reger-se pelo direito nacional. Sempre que o direito de um Estado-Membro exija o consentimento expresso do titular de uma garantia para a ...
	(52) A melhor oferta não deverá ser excluída na fase de preparação apenas com base no facto de ter sido apresentada por uma parte que tem uma relação estreita com o devedor. As partes que têm uma relação estreita com o devedor deverão, por conseguinte...
	(53) Se a proposta apresentada por uma parte que tem uma relação estreita com o devedor for considerada a melhor proposta, os Estados-Membros deverão poder introduzir salvaguardas adicionais para a autorização e execução da venda da empresa do devedo...
	(54) A possibilidade de impor direitos de preferência no decurso de um processo de venda distorceria a concorrência no processo de cessão pré-negociada. Os potenciais proponentes poderiam abster-se de apresentar propostas nos casos em que os titular...
	(55) Os Estados-Membros deverão permitir que os credores garantidos participem no processo de apresentação de propostas no âmbito do processo de cessão pré-negociada, propondo o montante dos seus créditos garantidos como contraprestação pela aquisiç...
	(56) A presente diretiva não prejudica a aplicação do direito da concorrência da União, em particular o Regulamento (CE) n.º 139/2004 do Conselho , ▌ e não impede os Estados-Membros de aplicarem os regimes nacionais de controlo das concentrações. Aqu...
	(57) Os administradores supervisionam a gestão dos negócios da empresa e têm a melhor perspetiva geral da sua situação financeira, pelo que figuram entre os primeiros a perceber se uma empresa está em situação de insolvência. A apresentação tardia de ...
	(58) O pedido de abertura de um processo de insolvência deverá ser apresentado dentro de um prazo especificado. Os Estados-Membros deverão assegurar que esse prazo não seja superior a três meses a contar do momento em que os administradores tiveram c...
	(59) Quando uma empresa se torna insolvente, a proteção do conjunto dos credores pode ser alcançada de diferentes formas. Por conseguinte, os Estados-Membros deverão poder prever que a obrigação de os administradores apresentarem um pedido de abertur...
	(60) Para assegurar que os administradores não atuem contra os interesses dos credores adiando a apresentação de um pedido de abertura de um processo de insolvência, apesar da existência de sinais de insolvência, os Estados-Membros deverão estabelece...
	(61) Sempre que autorizarem os administradores a tomar medidas para proteger os interesses do conjunto dos credores, para além do cumprimento da sua obrigação de apresentar um pedido de abertura de um processo de insolvência, os Estados-Membros dever...
	(62) A fim de promover um regime de insolvência eficiente e inclusivo que apoie o empreendedorismo e a renovação económica, os Estados-Membros deverão poder manter ou introduzir processos simplificados de liquidação para as microempresas.
	(63) Se um empresário for total ou parcialmente proprietário de uma empresa e for pessoalmente responsável por todas as dívidas da empresa, o facto de a empresa não dispor de ativos suficientes para cobrir os custos do processo de insolvência não deve...
	(64) É importante assegurar que os credores sejam devidamente envolvidos no processo de insolvência, de modo a que os seus interesses possam ser adequadamente tidos em conta. As comissões de credores possibilitam um melhor envolvimento dos credores no...
	(65) Os encargos com a criação e o funcionamento da comissão de credores deverão ser proporcionados face aos seus benefícios. Por conseguinte, os Estados-Membros deverão poder prever que não é crida uma comissão de credores caso os encargos com a sua...
	(66) As disposições da presente diretiva relativas à criação das comissões de credores deverão aplicar-se aos devedores que sejam pessoas coletivas. Os Estados-Membros deverão ficar autorizados a alargar a aplicação dessas disposições às pessoas sin...
	(67) Os Estados-Membros deverão esclarecer as funções das comissões de credores e os requisitos, as obrigações e os procedimentos para a nomeação dos membros das comissões de credores. Para evitar atrasos indevidos na criação da comissão de credores,...
	(68) A representação equitativa dos credores nas comissões de credores é particularmente importante em relação aos credores não garantidos, incluindo os pequenos credores. Os Estados-Membros deverão poder prever que sejam também elegíveis para nomeaç...
	(69) ▌As comissões de credores deverão participar nos processos de insolvência e certificar-se de que estes sejam tramitados de modo a proteger os interesses dos credores, nomeadamente seguindo e sendo regularmente informadas das atividades do admini...
	(70) ▌Embora cada comissão de credores deva ser ▌suficientemente ampla para assegurar a diversidade de pontos de vista e de interesses dos credores, também deverá ter uma dimensão relativamente limitada para que seja capaz de desempenhar as suas taref...
	(71) Os métodos de trabalho das comissões de credores deverão ser transparentes e eficazes. Os Estados-Membros deverão, por conseguinte, ▌estabelecer requisitos em relação aos métodos de trabalho das comissões de credores, especificando o processo de...
	(72) Os credores deverão poder participar e votar por via eletrónica ou delegar os seus direitos de voto num terceiro devidamente autorizado. A possibilidade de delegação será particularmente benéfica para os credores residentes em Estados-Membros di...
	(73) Deverão ser conferidos às comissões de credores direitos suficientes para executarem as suas funções de modo eficiente e eficaz. Os Estados-Membros deverão assegurar que as comissões de credores atuem de forma transparente e possam interagir com...
	(74) Dado que o funcionamento das comissões de credores implica despesas, os Estados-Membros deverão estabelecer regras claras que determinem quem suporta essas despesas. Os Estados-Membros deverão também estabelecer salvaguardas para evitar que os ...
	(75) Para encorajar os credores a tornarem-se membros das comissões de credores, os Estados-Membros deverão limitar a sua responsabilidade civil ▌ pelo exercício das suas funções em conformidade com a presente diretiva. No entanto, deverá ser possív...
	(76) Para assegurar uma maior transparência das principais características dos processos nacionais de insolvência e, em especial, ajudar os credores transfronteiriços a avaliar o que aconteceria aos seus investimentos se estes fossem implicados em pro...
	(77) Em caso de situações de emergência excecionais resultantes de catástrofes naturais ou de outros acontecimentos catastróficos que perturbem gravemente as atividades económicas a nível de um Estado-Membro ou das suas regiões, os Estados-Membros d...
	(78) A fim de assegurar condições uniformes para a execução da presente diretiva, deverão ser atribuídas competências de execução à Comissão. Essas competências deverão ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e ...
	(79) A presente diretiva não prejudica a proteção de know-how e de informações comerciais confidenciais, também conhecidos como segredos comerciais, contra a sua aquisição, utilização e divulgação ilegais ao abrigo da Diretiva (UE) 2016/943 do Parlam...
	(80) Atendendo a que os objetivos da presente diretiva não podem ser suficientemente alcançados pelos Estados-Membros, uma vez que as diferenças entre os regimes nacionais de insolvência continuariam a levantar obstáculos à livre circulação de capita...
	(81) A presente diretiva respeita os direitos fundamentais e observa os princípios reconhecidos pela Carta, nomeadamente o direito ao respeito pela vida privada e familiar, o direito à proteção de dados pessoais, a liberdade profissional e o direito d...
	(82) O Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho  é aplicável ao tratamento de dados pessoais para efeitos da presente diretiva. O Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho  é aplicável ao tratamento de dados p...
	(83) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi consultada nos termos do artigo 42.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 2018/1725 e emitiu parecer em 6 de fevereiro de 2023 ,
	ADOTARAM A PRESENTE DIRETIVA:
	Título I DISPOSIÇÕES GERAIS
	Artigo 1.º  Objeto e âmbito de aplicação
	1. A presente diretiva estabelece regras comuns em matéria de:
	a) Ações de impugnação pauliana;
	b) Deteção dos ativos pertencentes às massas insolventes;
	c) Processos de cessão pré-negociada;
	d) Obrigação de os administradores apresentarem um pedido de abertura de um processo de insolvência;
	▌
	e) Comissões de credores;
	f) Fichas de informações fundamentais.
	2. Os títulos II, III e VI da presente diretiva são aplicáveis aos processos coletivos, na aceção do artigo 2.º, ponto 1, do Regulamento (UE) 2015/848, baseados nas legislações em matéria de insolvência, com exceção dos processos de reestruturação pre...
	O título II não é aplicável aos processos provisórios.
	3. A presente diretiva não é aplicável caso os▌ devedores sejam:
	a) Empresas de seguros ou de resseguros na aceção do artigo 13.º, pontos 1 e 4, da Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ;
	b) Instituições de crédito na aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, do Regulamento (UE) n.º 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ;
	c) Empresas de investimento ou organismos de investimento coletivo na aceção do artigo 4.º, n.º 1, pontos 2 e 7, do Regulamento (UE) n.º 575/2013;
	d) Contrapartes centrais na aceção do artigo 2.º, ponto 1, do Regulamento (UE) n.º 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho ;
	e) Centrais de valores mobiliários na aceção do artigo 2.º, n.º 1, ponto 1, do Regulamento (UE) n.º 909/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho ;
	f) Outras instituições e entidades financeiras enumeradas no artigo 1.º, n.º 1, primeiro parágrafo, da Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho ;
	g) Organismos públicos nos termos do direito nacional;
	h) Pessoas singulares que não sejam empresários ▌.
	4. Os Estados-Membros podem excluir do âmbito de aplicação da presente diretiva os devedores que sejam entidades financeiras, que não as referidas no n.º 3, que prestem serviços financeiros aos quais seja aplicável um regime especial que confira às a...
	5. Os títulos IV e VI são aplicáveis aos devedores que sejam pessoas coletivas.
	6. Os Estados-Membros podem decidir aplicar o título VI da presente diretiva apenas aos devedores que sejam grandes empresas na aceção do artigo 3.º, n.º 4, da Diretiva 2013/34/UE.
	Artigo 2.º  Definições
	1. Para efeitos da presente diretiva, entende-se por:
	a) «Administrador da insolvência», uma pessoa ou órgão que exerça uma ou mais das funções enumeradas no artigo 2.º, ponto 5, do Regulamento (UE) 2015/848 e no artigo 2.º, n.º 1, ponto 12, da Diretiva (UE) 2019/1023;
	b) «Tribunal», um órgão judicial de um Estado-Membro;
	▌
	c) « ▌ Registos de contas bancárias »,▌ os mecanismos automatizados centralizados, tais como registos centrais ou sistemas centrais eletrónicos de extração de dados, estabelecidos em conformidade com o artigo 16.º, n.º 1, da Diretiva (UE) 2024/1640;
	d) «Registos centrais de beneficiários efetivos», os registos centrais nacionais de informações sobre os beneficiários efetivos e os sistemas de interconexão desses registos a que se refere o artigo 10.º da Diretiva (UE) 2024/1640;
	e) «Informações sobre contas bancárias», as informações enumeradas no artigo 16.º, n.º 3, da Diretiva (UE) 2024/1640;
	f) «Ato jurídico», para efeitos do título II, qualquer conduta humana deliberada ▌ que produza efeitos jurídicos;
	g) «Contrato executório», um contrato celebrado entre um devedor e uma ou mais contrapartes, nos termos do qual as partes ainda têm obrigações a cumprir no momento da abertura do processo de insolvência na fase de liquidação nos termos do título IV, c...
	h) «Teste do melhor interesse dos credores», um teste pelo qual se verifica que nenhum credor fica em pior situação numa liquidação, no âmbito de um processo de cessão pré-negociada, do que ficaria se fosse aplicada a ordem normal das prioridades de ...
	i) «Financiamento intercalar», qualquer nova assistência financeira, disponibilizada por um credor já existente ou por um novo credor, que abranja, no mínimo, a assistência financeira prestada durante o processo de cessão pré-negociada, e que seja ra...
	▌
	j) «Comissão de credores», um organismo representativo dos credores ▌ nos termos do título VI;
	k) «Processo de cessão pré-negociada», um processo que inclui uma fase de preparação e uma fase de liquidação e que permite a venda da empresa do devedor, no todo ou em parte, como empresa em atividade ao melhor proponente, no quadro de um processo d...
	l) «Fase de preparação», a fase do processo de cessão pré-negociada que tem por objetivo encontrar um comprador adequado para a empresa do devedor ou parte da mesma;
	m) «Fase de liquidação», a fase do processo de cessão pré-negociada que tem por objetivo aprovar e executar a venda da empresa do devedor, ou de parte da mesma, e distribuir as receitas entre os credores.
	2. Para efeitos da presente diretiva, os conceitos de «insolvência» e de «administradores» devem ser entendidos conforme definidos pelo direito nacional.
	Artigo 3.º Partes que têm uma relação estreita com o devedor
	1. Para efeitos do título II, as partes que têm uma relação estreita com o devedor compreendem:
	a) Se o devedor for uma pessoa singular:
	i) o cônjuge ou parceiro do devedor,
	ii) os ascendentes, descendentes e irmãos do devedor, ou do cônjuge ou parceiro do devedor, e os cônjuges ou os parceiros dessas pessoas,
	iii) as pessoas que coabitem com o devedor,
	iv) as pessoas com acesso a informações não públicas sobre os negócios do devedor, que tenham a possibilidade de controlar as operações do devedor, inclusive caso trabalhem para o devedor por força de um contrato de trabalho ou tenham uma relação de t...
	v) as entidades jurídicas em que o devedor ou uma das pessoas referidas nas subalíneas i) a iv) sejam membros dos órgãos de administração, direção ou supervisão, ou
	vi) as entidades jurídicas em que o devedor ou uma das pessoas referidas nas subalíneas i) a iv) exerçam funções para as quais têm acesso a informações não públicas sobre os negócios do devedor;
	b) Se o devedor for uma pessoa coletiva:
	i) qualquer membro dos órgãos de administração, direção ou supervisão do devedor,
	ii) os detentores de participações de controlo no devedor,
	iii) as pessoas que exerçam funções semelhantes às exercidas pelas pessoas referidas na subalínea i),
	iv) as pessoas que têm uma relação estreita, nos termos da alínea a), com as pessoas enumeradas nas subalíneas i), ii) e iii) da presente alínea.
	2. Para efeitos do título IV, as partes que têm uma relação estreita com o devedor incluem as pessoas enumeradas no n.º 1 e quaisquer outras pessoas, incluindo pessoas coletivas, com acesso preferencial a informações não públicas sobre os negócios do ...
	3. A existência de uma relação estreita entre uma parte e o devedor é determinada por referência ao seguinte:
	a) Para efeitos do título II, o dia em que se tornou perfeito o ato jurídico objeto de uma ação de impugnação pauliana ou um período de três meses antes da perfeição do ato jurídico;
	b) Para efeitos do título IV, o dia em que tem início a fase de liquidação do processo de cessão pré-negociada ou um período de, pelo menos, seis meses antes do início da fase de liquidação.
	O n.º 1 e o n.º 3, alínea a), do presente artigo aplicam-se, com as devidas adaptações, às pessoas que têm uma relação estreita com partes que tenham beneficiado de um ato jurídico nulo, anulável ou inexequível a que se refere o artigo 12.º, n.º 2, s...
	Artigo 4.º Direito nacional e harmonização mínima
	1. Sem prejuízo do artigo 10.º, n.º 3, os Estados-Membros podem adotar ou manter disposições legislativas que prevejam um maior nível de proteção para o conjunto dos credores do que o previsto nos títulos II e V.
	2. Os Estados-Membros podem adotar ou manter disposições legislativas relativas à constituição, ao funcionamento, às funções e aos membros das comissões de credores que prevejam uma maior participação dos credores nos processos de insolvência do que ...
	3. Os Estados-Membros podem adotar ou manter disposições legislativas que facilitem o acesso dos administradores da insolvência às informações sobre contas bancárias constantes dos seus registos de contas bancárias, às informações sobre os beneficiár...
	4. Os Estados-Membros asseguram que os empresários insolventes ou outras pessoas singulares que, na qualidade de detentores de participações, sejam pessoalmente responsáveis pelas dívidas de uma sociedade de responsabilidade ilimitada tenham acesso a...
	5. Os Estados-Membros podem adotar ou manter disposições legislativas que prevejam processos simplificados de liquidação aplicáveis às microempresas.
	Artigo 5.º Proteção dos trabalhadores
	A presente diretiva não prejudica o direito da União nem o direito nacional em matéria de direitos dos trabalhadores no que diz respeito às matérias por ela regidas, incluindo o direito da União e o direito nacional em matéria de participação dos repr...
	a) Os direitos garantidos pelas Diretivas 98/59/CE, 2001/23/CE e 2008/94/CE;
	b) O direito à informação e à consulta em conformidade com as Diretivas 2002/14/CE e 2009/38/CE.
	Título II AÇÕES DE IMPUGNAÇÃO PAULIANA
	Capítulo 1 Disposições gerais ▌
	Artigo 6.º Pré-requisitos gerais aplicáveis às ações de impugnação pauliana
	Os Estados-Membros asseguram que os atos jurídicos perfeitos antes da abertura do processo de insolvência e que prejudiquem o conjunto dos credores sejam nulos, anuláveis ou inexequíveis nas condições previstas no capítulo 2 ▌.
	Os Estados-Membros podem prever que um ato jurídico cujos efeitos dependam da sua inscrição num registo público seja considerado perfeito logo que estejam preenchidos todos os outros requisitos para a sua eficácia.
	Capítulo 2 Condições específicas ▌
	Artigo 7.º Preferências
	1. Os Estados-Membros asseguram que os atos jurídicos prejudiciais que beneficiem um credor ou um grupo de credores mediante satisfação ou constituição de garantias sejam nulos, anuláveis ou inexequíveis se se tiverem tornado perfeitos:
	a) Nos três meses anteriores à apresentação do pedido que conduziu à abertura do processo de insolvência ou, na ausência de tal pedido, nos três meses anteriores à data da resolução de iniciar um processo de insolvência, na condição de o devedor ter s...
	b) Após a apresentação do pedido ou a data da resolução a que se refere a alínea a) e antes da abertura do processo de insolvência.
	▌
	2. Se um crédito vencido tiver sido regularmente satisfeito ou garantido, os Estados-Membros asseguram que os atos jurídicos prejudiciais sejam nulos, anuláveis ou inexequíveis pelo menos caso:
	a) Estejam preenchidas as condições previstas no n.º 1; e
	b) O credor tivesse conhecimento ▌de que o devedor era incapaz de pagar as suas dívidas na data de vencimento nos termos do direito nacional, de que tinha sido apresentado um pedido de abertura de um processo de insolvência ou de que, na ausência de t...
	Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea b), presume-se esse conhecimento se o credor for uma parte que tem uma relação estreita com o devedor. Essa presunção é ilidível.
	3. ▌Os n.ºs 1 e 2 não são aplicáveis aos seguintes atos jurídicos ▌:
	a) Os atos jurídicos executados diretamente mediante contraprestação justa em benefício dos ativos do devedor;
	b) Os pagamentos efetuados mediante letras de câmbio ou cheques, quando a lei que rege as letras de câmbio ou os cheques proibir os créditos do beneficiário decorrentes da letra ou do cheque em relação a outros devedores de letras ou cheques, como os ...
	c) Os atos jurídicos que não estejam sujeitos a ações de impugnação pauliana nos termos das Diretivas 98/26/CE e 2002/47/CE;
	d) Sempre que pertinente, em conformidade com o direito nacional, os atos jurídicos cujo propósito seja a satisfação ou garantia dos créditos pelas autoridades de segurança social;
	e) A celebração de acordos de compensação, inclusive acordos de compensação com vencimento antecipado, nos mercados financeiros, da energia ou de outras mercadorias, bem como os atos jurídicos executados para apoiar o funcionamento desses acordos.
	Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea b), os Estados-Membros asseguram que o montante pago mediante a letra ou o cheque ▌seja restituído pelo último endossante ou, caso este tenha endossado a letra por conta de um terceiro, por esta parte, caso ...
	Artigo 8.º Atos jurídicos a título gratuito ou mediante contraprestação manifestamente inadequada
	1. Os Estados-Membros asseguram que os atos jurídicos do devedor realizados a título gratuito ou mediante contraprestação manifestamente inadequada sejam nulos, anuláveis ou inexequíveis, se se tiverem tornado perfeitos:
	a) Nos ▌12 meses anteriores à apresentação do pedido que conduziu à abertura do processo de insolvência ou, na ausência de tal pedido, nos 12 meses anteriores à data da resolução de iniciar um processo de insolvência; ou
	b) Após a apresentação do pedido ou a data da resolução a que se refere a alínea a) e antes da abertura do processo de insolvência.
	2. O n.º 1 não é aplicável às ofertas e doações de valor simbólico.
	▌
	Artigo 9.º Atos jurídicos intencionalmente prejudiciais aos credores
	Os Estados-Membros asseguram que os atos jurídicos através dos quais o devedor tenha intencionalmente causado um prejuízo ao conjunto dos credores sejam nulos, anuláveis ou inexequíveis quando estiverem cumulativamente preenchidas ambas as seguintes ...
	a) Esses atos se tiverem tornado perfeitos, quer nos dois anos anteriores à apresentação do pedido que conduziu à abertura do processo de insolvência ou, na ausência de tal pedido, nos dois anos anteriores à data da resolução de iniciar um processo de...
	b) A outra parte no ato jurídico tinha conhecimento ▌ da intenção do devedor de causar ▌ prejuízo ao conjunto dos credores. ▌
	Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea b), presume-se esse conhecimento se a outra parte no ato jurídico for uma parte que tem uma relação estreita com o devedor. Essa presunção é ilidível.
	▌
	Capítulo 3 Consequências das ações de impugnação pauliana
	Artigo 10.º  Consequências gerais
	1. Os Estados-Membros asseguram que os créditos, os direitos ou as obrigações resultantes de atos jurídicos nulos, inexequíveis ou que tenham sido anulados nos termos do capítulo 2 não possam ser invocados para obter satisfação a partir da massa inso...
	2. Os Estados-Membros asseguram que a parte que beneficiou do ato jurídico nulo, anulado ou inexequível seja obrigada a restituir os próprios benefícios em espécie ou a pagar o seu equivalente monetário.
	O facto de o enriquecimento resultante do ato jurídico nulo, anulado ou inexequível ▌ já não ser propriedade da parte que beneficiou desse ato jurídico só pode ser invocado caso essa parte não tivesse conhecimento ▌ das circunstâncias em que se baseia...
	3. Os Estados-Membros asseguram que o prazo de prescrição para todos os créditos resultantes de um ato jurídico ▌ nulo, anulável ou inexequível contra a outra parte não seja superior a três anos a contar da data da abertura do processo de insolvência...
	A presente diretiva não prejudica o direito nacional que regula a suspensão ou interrupção do prazo de prescrição a que se refere o primeiro parágrafo.
	4. Os Estados-Membros asseguram a possibilidade de ceder a um credor ou a um terceiro o direito de exigir a restituição dos próprios benefícios em espécie ou o pagamento do seu equivalente monetário, nos termos do n.º 2.
	5. Os Estados-Membros asseguram que a parte que seja obrigada a restituir os próprios benefícios em espécie ou a pagar o seu equivalente monetário, nos termos do n.º 2, ▌ não possa compensar essa obrigação com os créditos que, de outro modo, teria de...
	6. O presente artigo não prejudica as ações intentadas ao abrigo do direito civil e comercial destinadas a obter uma compensação pelos prejuízos sofridos pelos credores em consequência de um ato jurídico nulo, anulável ou inexequível.
	Artigo 11.º Consequências para a parte que beneficiou de um ato jurídico nulo, anulável ou inexequível
	1. Os Estados-Membros asseguram que se e na medida em que a parte que beneficiou do ato jurídico nulo, anulável ou inexequível restituir os próprios benefícios em espécie ou pagar o seu equivalente monetário nos termos do artigo 10.º, qualquer crédit...
	2. Os Estados-Membros asseguram que qualquer contraprestação ▌efetuada pela parte que beneficiou do ato jurídico nulo, anulável ou inexequível, após ou imediatamente contra a prestação do devedor no âmbito desse ato jurídico, seja reembolsada a parti...
	Nos casos não abrangidos pelo primeiro parágrafo, a parte que beneficiou do ato jurídico ▌ nulo, anulável ou inexequível pode reclamar um crédito como compensação da contraprestação. ▌
	Artigo 12.º Responsabilidade de terceiros
	1. Os Estados-Membros asseguram que os artigos 10.º e 11.º sejam aplicáveis a qualquer herdeiro ou outro sucessor universal da parte que beneficiou do ato jurídico nulo, anulável ou inexequível.
	O alcance da responsabilidade dos herdeiros é regido pelo direito nacional.
	2. Os Estados-Membros asseguram que ▌ o artigo 10.º ▌ seja aplicável a qualquer sucessor individual da outra parte no ato jurídico ▌ nulo, anulável ou inexequível ▌ caso o sucessor tivesse conhecimento das circunstâncias em que se baseia a ação de im...
	Presume-se o conhecimento a que se refere o primeiro parágrafo se o sucessor individual for uma parte que tem uma relação estreita com a parte que beneficiou do ato jurídico nulo, anulável ou inexequível. Essa presunção é ilidível.
	Artigo 13.º  Relação com outros instrumentos
	▌O presente título não prejudica as Diretivas 98/26/CE, 2002/47/CE ▌e (UE) 2019/1023.
	Se, durante um processo de reestruturação preventiva nos termos da Diretiva (UE) 2019/1023, o devedor se tornar incapaz de pagar as suas dívidas na data de vencimento e a concessão da suspensão for mantida em conformidade com o artigo 7.º, n.º 3, dess...
	Título III DETEÇÃO DOS ATIVOS PERTENCENTES À MASSA INSOLVENTE
	Capítulo 1  Acesso dos tribunais e autoridades administrativas designados a informações sobre contas bancárias ▌
	Artigo 14.º  Tribunais e autoridades administrativas designados
	1. Cada Estado-Membro ▌ designa os tribunais ou autoridades administrativas autorizados ▌ a aceder e pesquisar os seus registos nacionais ▌ de contas bancárias e os tribunais ou autoridades administrativas autorizados a aceder e pesquisar informações...
	2. Cada Estado-Membro notifica a Comissão dos seus tribunais ou autoridades administrativas designados até … [36 meses a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva], e notifica-a de quaisquer alterações dos mesmos sem demora injustifica...
	Artigo 15.º Acesso e pesquisas de informações sobre contas bancárias pelos tribunais e autoridades administrativas designados
	1. Os Estados-Membros asseguram ▌ que os tribunais ou autoridades administrativas designados estejam habilitados a, de modo direto e imediato, aceder e pesquisar informações sobre contas bancárias ▌ quando estiverem preenchidas as seguintes condições:
	a) O administrador da insolvência nomeado para um processo de insolvência em curso, incluindo um processo provisório, solicita informações sobre contas bancárias; e
	b) As informações sobre contas bancárias são necessárias para efeitos da identificação e deteção dos ativos pertencentes à massa insolvente no processo a que se refere a alínea a), bem como dos ativos sujeitos a ações de impugnação pauliana.
	2. Ao facilitar o acesso transfronteiriço, os Estados-Membros asseguram que ▌ os tribunais ou autoridades administrativas designados estejam habilitados a, de modo direto e imediato, aceder e pesquisar informações sobre contas bancárias noutros Estad...
	a) O administrador da insolvência nomeado para um processo de insolvência em curso, incluindo um processo provisório, solicita informações sobre contas bancárias noutros Estados-Membros; e
	b) As informações sobre contas bancárias são necessárias para efeitos da identificação e deteção dos ativos pertencentes à massa insolvente do devedor no processo a que se refere a alínea a), bem como dos ativos sujeitos a ações de impugnação pauliana.
	3. As informações além das referidas nos n.ºs 1 e 2 do presente artigo que os Estados-Membros considerem essenciais e inscrevam nos ▌ registos de contas bancárias nos termos do artigo 16.º, n.º 5, da Diretiva (UE) 2024/1640, não são acessíveis nem pe...
	4. Os Estados-Membros asseguram que os tribunais ou autoridades administrativas designados ou outros tribunais ou autoridades competentes verifiquem se foram preenchidas as condições a que se referem os n.ºs 1 e 2. Se essas condições estiverem preenc...
	5. O acesso e as pesquisas nos termos dos n.ºs 1 e 2 não prejudicam as garantias processuais nacionais nem as regras da União e nacionais em matéria de proteção de dados pessoais. Os Estados-Membros asseguram que as informações sobre contas bancárias...
	6. Os Estados-Membros asseguram que os administradores da insolvência, no tratamento de informações sobre contas bancárias obtidas nos termos dos n.ºs 1 e 2, disponham dos procedimentos internos pertinentes para a gestão adequada das informações conf...
	7. Para efeitos dos n.ºs 1 e 2, considera-se que o acesso a informações sobre contas bancárias e as pesquisas dessas informações são diretos e imediatos, nomeadamente, quando as autoridades nacionais que gerem os ▌ registos de contas bancárias transm...
	Artigo 16.º Condições para o acesso e ▌ as pesquisas de informações sobre contas bancárias pelos tribunais e autoridades administrativas designados
	1. Os Estados-Membros asseguram que o acesso a informações sobre contas bancárias e as pesquisas dessas informações nos termos do artigo 15.º só possam ser efetuados, numa base casuística, pelos membros do pessoal de cada tribunal ou autoridade admin...
	2. Os Estados-Membros asseguram que:
	a) Os membros do pessoal a que se refere o n.º 1 respeitem elevados padrões profissionais em matéria de confidencialidade e proteção de dados e possuam um elevado nível de integridade e as competências adequadas;
	b) Existam medidas técnicas e organizativas para garantir a segurança dos dados de acordo com normas tecnológicas rigorosas para efeitos do exercício, pelos tribunais e autoridades administrativas designados, do poder de aceder e pesquisar informações...
	Artigo 17.º Controlo do acesso e das pesquisas de informações sobre contas bancárias pelos tribunais e autoridades administrativas designados
	1. Os Estados-Membros preveem que as autoridades que gerem os registos ▌ de contas bancárias garantam que sejam conservados registos de cada acesso dos tribunais ou autoridades administrativas designados a informações sobre contas bancárias e de cada...
	a) O número de referência do processo;
	b) A data e a hora da consulta ou pesquisa;
	c) O tipo de dados utilizados para lançar a consulta ou pesquisa;
	d) O identificador único dos resultados;
	e) O nome do tribunal ou autoridade administrativa designado que acede ao registo ou nele efetua pesquisas;
	f) O identificador de utilizador único do membro do pessoal do tribunal ou autoridade administrativa designado que efetuou a ▌ consulta e, se for o caso, o do juiz ou funcionário que ordenou a consulta ou a pesquisa e, ▌ se disponível, ▌o do ▌administ...
	2. As autoridades que gerem os registos ▌ de contas bancárias verificam regularmente os registos referidos no n.º 1.
	3. Os registos referidos no n.º 1 só podem ser utilizados para controlar o cumprimento da presente diretiva e do direito da União aplicável em matéria de proteção de dados ▌. Esses registos devem estar protegidos por medidas adequadas contra o acesso ...
	Capítulo 2 Acesso dos administradores da insolvência a informações sobre os beneficiários efetivos
	Artigo 18.º Acesso dos administradores da insolvência a informações sobre os beneficiários efetivos
	▌Os Estados-Membros asseguram que os administradores da insolvência tenham acesso em tempo útil, para efeitos de identificação e deteção dos ativos pertinentes para os processos de insolvência para os quais foram nomeados, às informações a seguir ind...
	a) Nome do beneficiário efetivo;
	b) Ano e mês de nascimento do beneficiário efetivo;
	c) País de residência e nacionalidade ou nacionalidades do beneficiário efetivo;
	d) No caso dos beneficiários efetivos de pessoas coletivas, natureza e extensão do interesse efetivo detido;
	e) No caso dos beneficiários efetivos de fundos fiduciários explícitos ou centros de interesses coletivos sem personalidade jurídica similares, natureza da sua propriedade efetiva.
	Capítulo 3 Acesso dos administradores da insolvência aos registos ▌ e bases de dados nacionais
	Artigo 19.º Acesso dos administradores da insolvência aos registos ▌ e bases de dados nacionais
	1. Os Estados-Membros asseguram que os administradores da insolvência, independentemente do Estado-Membro em que tenham sido nomeados, tenham acesso direto e rápido às informações necessárias para efeitos da identificação e deteção dos ativos perten...
	2. No que diz respeito ao acesso aos registos e bases de dados nacionais ▌ enumerados no anexo, cada Estado-Membro assegura que os administradores da insolvência nomeados noutros Estados-Membros não sejam sujeitos a condições substantivas de acesso,...
	3. Os Estados-Membros notificam a Comissão dos registos e bases de dados nacionais existentes enumerados no anexo até... [36 meses a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva], e notificam-na de quaisquer alterações das mesmas.
	A Comissão publica no Jornal Oficial da União Europeia e no Portal Europeu da Justiça a informação notificada pelos Estados-Membros nos termos do primeiro parágrafo.
	Capítulo 4 Acesso aos tribunais por parte dos administradores da insolvência de outro Estado-Membro
	Artigo 20.º Acesso aos tribunais por parte dos administradores da insolvência de outro Estado-Membro
	No que diz respeito ao direito de intentar ações, ou de comparecer perante tribunais ou autoridades para reclamar ativos em nome de uma massa insolvente, cada Estado-Membro assegura que os administradores da insolvência nomeados noutros Estados-Memb...
	Título IV  PROCESSO DE CESSÃO PRÉ-NEGOCIADA
	Capítulo 1 Disposições gerais
	Artigo 21.º Processo de cessão pré-negociada
	1. Os Estados-Membros asseguram que os processos de cessão pré-negociada estejam disponíveis, pelo menos, para os devedores com probabilidade de se tornarem insolventes nos termos do direito nacional.
	Os Estados-Membros podem prever que a fase de preparação não possa ser iniciada se o devedor for incapaz de pagar as suas dívidas na data de vencimento nos termos do direito nacional.
	2. O processo de cessão pré-negociada pode ser definido, nos termos do direito nacional, como um processo autónomo ou integrado no regime geral dos processos de insolvência.
	3. Os Estados-Membros asseguram que os devedores que iniciam um processo de cessão pré-negociada mantenham o controlo total ou, pelo menos, parcial dos seus ativos e do exercício corrente da sua atividade durante a fase de preparação.
	4. O direito nacional é aplicável às matérias não reguladas pelo presente título ▌, incluindo a graduação dos créditos, a distribuição das receitas, as obrigações e responsabilidades do devedor e dos administradores do devedor, a remuneração do admini...
	Artigo 22.º Relação com outros atos jurídicos da União
	1. A fase de liquidação ▌ é realizada por meio de processos de insolvência que não sejam processos de reestruturação preventiva.
	Nos Estados-Membros em que é aplicável o Regulamento (UE) 2015/848, a fase de liquidação é realizada por meio de um processo de insolvência, tal como estabelecido no anexo A do Regulamento (UE) 2015/848, que não seja um processo de reestruturação pre...
	2. A presente diretiva não prejudica a Diretiva 2001/23/CE nem as regras nacionais que a transpõem.
	Para efeitos do artigo 5.º, n.º 1, da Diretiva 2001/23/CE, a fase de liquidação, quando ocorrer em processos suscetíveis de terminar na liquidação do devedor, é considerada como sendo um processo de falência ou um processo de insolvência análogo promo...
	Capítulo 2 Fase de preparação
	Artigo 23.º  Nomeação do supervisor
	1. Os Estados-Membros asseguram que, por iniciativa de um devedor, a fase de preparação se inicie quando é nomeado um supervisor. O procedimento que rege a nomeação do supervisor é estabelecido pelo direito nacional.
	2. Os Estados-Membros asseguram que o supervisor seja independente do devedor e de qualquer parte que tenha uma relação estreita com o devedor. Os Estados-Membros podem prever requisitos adicionais no que respeita à independência do supervisor em re...
	3. Os Estados-Membros asseguram que só ▌ as pessoas que ▌ satisfazem os critérios de elegibilidade aplicáveis aos administradores da insolvência no Estado-Membro onde o processo de cessão pré-negociada decorre possam ser nomeadas supervisores.
	Artigo 24.º Princípios aplicáveis à fase de preparação
	1. Os Estados-Membros asseguram que o processo de venda realizado durante a fase de preparação seja concorrencial, transparente, equitativo e conforme às normas do mercado.
	2. Os Estados-Membros asseguram que o supervisor, se necessário com a assistência do devedor:
	a) Justifique as razões pelas quais considera que estão cumpridos os requisitos previstos no n.º 1;
	b) Recomende o melhor proponente como adquirente no âmbito da cessão pré-negociada da empresa do devedor, ou de parte da mesma, em conformidade com o artigo 33.º;
	c) Apresente uma declaração ▌que mencione que, com base na sua avaliação, a melhor proposta não constitui uma violação ▌ do teste do melhor interesse dos credores.
	▌
	O supervisor documenta e comunica por escrito cada fase do processo de venda. Esses documentos e comunicações devem ser disponibilizados em formato digital e em tempo útil. Os Estados-Membros asseguram que o supervisor esteja sujeito aos mesmos requi...
	3. Os Estados-Membros podem prever a realização de leilões públicos nos termos do artigo 29.º, n.º 3, a fim de assegurar a obtenção de um preço de mercado justo. Os Estados-Membros podem prever que esses leilões públicos sejam realizados, em especia...
	4. Os Estados-Membros podem prever que, caso a recomendação a que se refere o n.º 2, alínea b), seja aprovada pelos credores nos termos do direito nacional, não sejam aplicáveis o n.º 1 nem o n.º 2, alínea a).
	5. Os Estados-Membros asseguram que:
	a) Se não houver nenhuma fase de liquidação subsequente, o supervisor seja remunerado pelo devedor;
	b) Se houver uma fase de liquidação subsequente, a remuneração do supervisor seja suportada pela massa insolvente.
	Artigo 25.º  Suspensão das medidas de execução
	Os Estados-Membros asseguram que, durante a fase de preparação, caso se encontre numa situação em que existe uma probabilidade de insolvência ou numa situação de insolvência em conformidade com o direito nacional, o devedor possa beneficiar de uma su...
	Artigo 26.º Suspensão da abertura da fase de liquidação
	Os Estados-Membros podem prever que, quando um credor apresentar um pedido de insolvência durante a fase de preparação, a abertura da fase de liquidação possa ser suspensa se, tendo em conta as circunstâncias do caso, não for do interesse geral dos c...
	Artigo 27.º Termo da fase de preparação
	1. Os Estados-Membros preveem que a fase de preparação seja limitada no tempo.
	2. Os Estados-Membros podem prever que possa ser posto termo à fase de preparação, se:
	a) O devedor não prestar a assistência necessária nos termos do artigo 24.º, n.º 2;
	b) O devedor não agir com a diligência devida durante a fase de preparação; ou
	c) A fase de preparação não apresentar perspetivas razoáveis de êxito.
	Capítulo 3 Fase de liquidação
	Artigo 28.º Fase de liquidação
	▌Os Estados-Membros asseguram que a fase de liquidação tem início quando é tomada, em conformidade com o direito nacional, uma decisão sobre a abertura do processo de insolvência a que se refere o artigo 22.º, n.º 1.
	Artigo 29.º Princípios aplicáveis à fase de liquidação
	1. Os Estados-Membros asseguram que, aquando da abertura da fase de liquidação, o tribunal ou a autoridade competente autoriza a venda da empresa do devedor, ou de parte da mesma, pelo menos num dos seguintes casos:
	a) O adquirente é proposto pelo supervisor, desde que este tenha emitido um parecer que confirme que o processo de venda realizado durante a fase de preparação respeitou os requisitos estabelecidos no artigo 24.º, n.º 1, e o tribunal ou a autoridade c...
	b) O adquirente é selecionado num leilão público, caso os Estados-Membros prevejam tal leilão em conformidade com o n.º 3 do presente artigo; ou
	c) A venda ao adquirente é aprovada pelos credores, tal como referido no artigo 24.º, n.º 4.
	2. Os Estados-Membros podem prever que a venda da empresa do devedor, ou de parte da mesma, nos termos do n.º 1, alínea c), seja aprovada pelos credores sem a autorização do tribunal ou da autoridade competente se, nos termos do direito nacional, a v...
	3. ▌O leilão público referido no artigo 24.º, n.º 3, não pode durar mais de três meses.
	A proposta selecionada pelo supervisor é utilizada como proposta inicial no leilão público.
	Os Estados-Membros asseguram que as proteções concedidas ao proponente inicial na fase de preparação ▌sejam adequadas e proporcionais ▌.
	4. Os Estados-Membros preveem que o tribunal ou a autoridade competente possa decidir que seja efetuada uma avaliação da empresa do devedor como empresa em atividade, com o fundamento de que a melhor proposta poderá não cumprir os requisitos do teste...
	Se, nos termos do direito nacional, a venda da empresa do devedor, ou de parte da mesma, exigir o consentimento dos credores, os Estados-Membros podem prever que a decisão a que se refere o primeiro parágrafo possa ser tomada pelos credores sem inter...
	Artigo 30.º Cessão ou rescisão dos contratos executórios
	1. Os Estados-Membros asseguram que sejam cedidos ao adquirente da empresa do devedor, ou de parte da mesma, os contratos executórios necessários à continuação dessa empresa e cuja suspensão resultasse na paralisação da sua atividade. A cessão não ex...
	O primeiro parágrafo não é aplicável se o adquirente da empresa do devedor, ou de parte da mesma, for concorrente da contraparte ou contrapartes do devedor.
	2. Os Estados-Membros podem prever que seja exigido o consentimento da contraparte ou contrapartes do devedor em função do tipo de contrato, da natureza das partes ou dos interesses da empresa.
	3. Sem prejuízo de outros direitos de rescisão, os Estados-Membros podem prever que a contraparte ou contrapartes possam rescindir os contratos executórios cedidos nos termos do n.º 1 mediante um período de pré-aviso não inferior a três meses a cont...
	4. Os Estados-Membros podem prever que os contratos executórios relativos a licenças de direitos de propriedade intelectual e industrial de que o devedor seja o licenciante não sejam rescindidos sem o consentimento do licenciado.
	Artigo 31.º Dívidas e passivos da empresa adquirida através do processo de cessão pré-negociada
	1. Sem prejuízo do artigo 30.º e do artigo 38.º, n.ºs 1 e 2, bem como das obrigações decorrentes de relações de trabalho afetadas pela venda da empresa ou de parte da mesma, os Estados-Membros asseguram que o adquirente adquira a empresa do devedor, ...
	2. O n.º 1 não prejudica as legislações nacionais que prevejam que o comportamento do devedor seja tido em conta na avaliação da responsabilidade do adquirente por danos, caso esse comportamento possa ser imputado ao adquirente nos termos do direito a...
	Artigo 32.º  ▌Efeito suspensivo dos recursos
	Os Estados-Membros podem prever que, nos casos em que o direito nacional preveja recursos contra decisões do tribunal ou da autoridade competente relativas à autorização ou execução da venda da empresa do devedor, ou de parte da mesma, esses recursos...
	▌
	Capítulo 4  Disposições comuns▌
	Artigo 33.º Critérios de seleção da melhor proposta
	Os Estados-Membros estabelecem os critérios de seleção da melhor proposta no processo de cessão pré-negociada. Os Estados-Membros asseguram que esses critérios sejam os mesmos que os critérios de seleção entre propostas concorrentes nos processos d...
	Os Estados-Membros podem incluir a preservação do emprego nos critérios referidos no primeiro parágrafo.
	Artigo 34.º Responsabilidade civil dos supervisores e dos administradores da insolvência
	Os Estados-Membros asseguram que os supervisores e os administradores da insolvência sejam responsáveis pelo prejuízo que o seu incumprimento, com dolo ou por negligência, das obrigações que lhes incumbem por força do presente título ▌cause aos credo...
	Artigo 35.º Partes que têm uma relação estreita com o devedor no processo de venda
	1. Os Estados-Membros asseguram que as partes que têm uma relação estreita com o devedor sejam elegíveis para adquirir a empresa do devedor, ou parte da mesma, desde que sejam cumulativamente satisfeitas as condições seguintes:
	a) As partes que têm uma relação estreita com o devedor comunicam a sua relação com o devedor ▌ na proposta que apresentam ao supervisor;
	b) ▌ As partes que não as referidas na alínea a) recebem informações adequadas sobre a existência de partes que têm uma relação estreita com o devedor e sobre a relação destas com o devedor;
	c) No caso previsto no artigo 29.º, n.º 1, alínea a), é efetuada uma avaliação da empresa como empresa em atividade para efeitos da declaração do supervisor a que se refere o artigo 24.º, n.º 2, alínea c);
	d) É concedido às partes que não têm uma relação estreita com o devedor tempo suficiente para apresentarem uma proposta.
	Os Estados-Membros preveem que, caso se prove que uma parte que tem uma relação estreita com o devedor não cumpriu as condições ▌ estabelecidas no primeiro parágrafo, alínea a), o tribunal ou a autoridade competente possa revogar os benefícios referi...
	2. Se a proposta apresentada por uma parte que tem uma relação estreita com o devedor for considerada a melhor proposta, os Estados-Membros podem introduzir salvaguardas adicionais para a autorização e execução da venda da empresa do devedor ou de pa...
	Artigo 36.º Financiamento intercalar
	1. Sempre que seja necessário financiamento intercalar, os Estados-Membros asseguram que:
	a) O financiamento intercalar não seja declarado nulo, anulável ou inexequível; e
	b) Os prestadores de financiamento intercalar não incorram em responsabilidade civil, administrativa ou penal com o fundamento de que tal financiamento é prejudicial para o conjunto dos credores, exceto se o direito nacional previr outros fundamentos ...
	2. Os Estados-Membros podem estabelecer que os prestadores de novos financiamentos ou de financiamentos intercalares tenham direito a prioridade no pagamento, no âmbito de processos de insolvência posteriores, em relação a outros credores que, de out...
	3. Sujeito à posição de prioridade dos créditos constituídos durante o processo de insolvência, os Estados-Membros podem prever que:
	a) Possam ser concedidas garantias sobre as receitas da venda aos prestadores de financiamento intercalar, a fim de garantir o reembolso; e
	b) O financiamento intercalar, quando prestado por proponentes interessados, seja elegível para ser deduzido do preço a desembolsar no âmbito da proposta adjudicada.
	4. Os Estados-Membros podem prever que o n.º 1 se aplique apenas aos financiamentos intercalares que tenham sido sujeitos a controlo ex ante.
	Artigo 37.º Direitos de preferência e proposta baseada na extinção do crédito
	1. Sem prejuízo do artigo 38.º, n.º 1, os Estados-Membros asseguram que não sejam concedidos direitos de preferência aos proponentes. Os Estados-Membros podem prever que os direitos legais de preferência que não sejam afetados pela insolvência do de...
	2. Os Estados-Membros asseguram que, quando a empresa objeto do processo de cessão pré-negociada seja onerada por garantias, os credores beneficiários dessas garantias só possam deduzir os seus créditos do preço da compra num montante máximo não sup...
	Artigo 38.º Proteção dos interesses dos credores
	1. Os Estados-Membros asseguram a libertação das garantias ou de outros encargos durante o processo de cessão pré-negociada em conformidade com os mesmos requisitos que seriam aplicáveis no âmbito de um processo de insolvência ao abrigo do direito n...
	2. Os Estados-Membros cujo direito subordine a libertação das garantias à obtenção do consentimento dos titulares dos créditos garantidos no âmbito de um processo de insolvência podem prever que esse consentimento não seja exigido durante o processo ...
	Artigo 39.º Impacto dos procedimentos em matéria de direito da concorrência no calendário ou no êxito da proposta
	1. Os Estados-Membros asseguram que, sempre que exista um risco apreciável de atrasos resultantes de um procedimento em matéria de direito da concorrência, ou um risco apreciável de decisão negativa de uma autoridade da concorrência em relação a uma ...
	2. Os Estados-Membros asseguram que o supervisor possa receber informações sobre os procedimentos aplicáveis em matéria de direito da concorrência e sobre qualquer resultado desses procedimentos suscetível de afetar o calendário ou o êxito da propost...
	3. Os Estados-Membros asseguram que as propostas que impliquem um risco apreciável de atrasos, conforme referido no n.º 1, possam ser excluídas, desde que se apliquem cumulativamente as duas condições seguintes:
	a) A proposta em causa não é a única ▌proposta; e
	b) O atraso na conclusão da venda ao proponente em causa resultaria num ▌ prejuízo para a empresa do devedor ou para parte da mesma.
	Título V OBRIGAÇÃO DOS ADMINISTRADORES DE SOLICITAREM A ABERTURA DE UM PROCESSO DE INSOLVÊNCIA E RESPONSABILIDADE CIVIL
	Artigo 40.º Obrigações dos administradores
	1. Os Estados-Membros asseguram que, quando uma empresa se torne insolvente nos termos do direito nacional, os seus administradores sejam obrigados a apresentar um pedido de abertura de um processo de insolvência, com exceção dos processos de reestru...
	Nos Estados-Membros em que é aplicável o Regulamento (UE) 2015/848, a obrigação de apresentar um pedido de abertura de um processo de insolvência refere-se aos processos enumerados no anexo A desse regulamento, com exceção dos processos de reestrutu...
	2. O pedido a que se refere o n.º 1 é apresentado ao tribunal ou à autoridade competente para abrir o processo de insolvência no prazo de três meses a contar da data em que os administradores tiveram conhecimento, ou em que seja razoável presumir que ...
	Artigo 41.º Não aplicação ou suspensão da obrigação de apresentar um pedido de abertura de um processo de insolvência
	1. Os Estados-Membros podem prever que a obrigação a que se refere o artigo 40.º, n.º 1, não é aplicável aos administradores que sejam pessoas singulares e sejam pessoalmente responsáveis pela totalidade da dívida da empresa.
	2. Os Estados-Membros podem prever que a obrigação a que se refere o artigo 40.º, n.º 1, possa ser cumprida informando o público da insolvência da empresa por meio de uma notificação num registo público, antes do termo do prazo fixado no artigo 40.º,...
	3. Os Estados-Membros podem prever que a obrigação a que se refere o artigo 40.º, n.º 1, seja suspensa se os administradores tomarem medidas destinadas a evitar prejuízos aos credores da empresa insolvente e que assegurem um nível de proteção do conj...
	Artigo 42.º ▌Responsabilidade civil dos administradores
	1. Os Estados-Membros asseguram que os administradores de uma empresa que se encontre em situação de insolvência sejam responsáveis, nos termos do direito nacional, pelos prejuízos que o seu incumprimento da obrigação a que se refere o artigo 40.º ca...
	2. Se tiverem exercido a opção prevista no artigo 41.º, n.º 3, os Estados-Membros asseguram que os administradores que tomem as medidas aí referidas sejam responsáveis, nos termos do direito nacional, pelos prejuízos causados aos credores que não ter...
	3. Os Estados-Membros podem prever que a responsabilidade a que se refere o n.º 2 do presente artigo seja excluída se e na medida em que os administradores puderem demonstrar, com base em circunstâncias objetivas, que era razoavelmente provável que a...
	Artigo 43.º Relação com outros instrumentos
	O presente título não prejudica o artigo 7.º da Diretiva (UE) 2019/1023.
	TÍTULO VI COMISSÕES DE CREDORES
	Capítulo 1 Criação de comissões de credores e membros dessas comissões
	Artigo 44.º Criação de comissões de credores
	1. Os Estados-Membros asseguram que seja criada uma comissão de credores após a abertura de um processo de insolvência se a assembleia geral de credores assim o decidir ou solicitar, ou ainda, caso o direito nacional não preveja uma assembleia geral ...
	2. Os Estados-Membros podem prever que ▌possa ser criada uma comissão de credores antes da abertura de um processo de insolvência em conformidade com o direito nacional.
	Os Estados-Membros asseguram que no momento da ▌ criação da comissão de credores seja decidida a sua composição.
	3. Os Estados-Membros podem prever que não seja criada uma comissão de credores se, devido a circunstâncias relacionadas com a natureza e o âmbito da atividade do devedor, determinarem que os encargos com a criação de tal comissão superarem os benefí...
	▌
	Artigo 45.º Nomeação e composição das comissões de credores
	1. Caso seja criada uma comissão de credores nos termos do artigo 44.º, os Estados-Membros asseguram que os membros da comissão de credores sejam nomeados sem demora injustificada na assembleia geral de credores ou por decisão do tribunal.
	▌
	2. Os Estados-Membros asseguram que a composição das comissões de credores reflita fielmente, tanto quanto possível, os diferentes interesses dos credores.
	Quando, entre os credores, se encontrarem trabalhadores, os Estados-Membros asseguram que esses trabalhadores ou os seus representantes sejam elegíveis para nomeação para a comissão de credores, a menos que exista, pelo menos, outro mecanismo equival...
	Os Estados-Membros podem prever que outras pessoas e entidades, que não os credores, também sejam elegíveis para nomeação para as comissões de credores.
	▌
	3. Os Estados-Membros asseguram que ▌ os credores transfronteiriços sejam ▌ elegíveis para nomeação para as comissões de credores.
	4. Os Estados-Membros asseguram que, sempre que o direito nacional preveja a interposição de recursos, qualquer parte interessada definida em conformidade com o direito nacional possa contestar perante o tribunal a nomeação de um ou vários membros de...
	▌
	Artigo 46.º Destituição e substituição de membros
	1. Os Estados-Membros estabelecem regras que especifiquem ▌ os motivos e os procedimentos para a destituição e a substituição dos membros das comissões de credores ▌. Essas regras devem também contemplar as situações em que os membros de uma comissão...
	2. Os motivos para a destituição a que se refere o n.º 1 devem incluir, pelo menos, o incumprimento grave, com dolo ou por negligência grosseira, ▌ das obrigações no que respeita aos interesses do conjunto dos credores, como as situações de conflito d...
	Capítulo 2 Métodos de trabalho e funções das comissões de credores
	Artigo 47.º Métodos de trabalho das comissões de credores
	1. Os Estados-Membros ▌ estabelecem regras que especifiquem os seguintes aspetos dos métodos de trabalho das comissões de credores:
	a) Processo de votação, incluindo a elegibilidade de voto e o quórum necessário;
	b) Conflitos de interesses;
	c) Confidencialidade das informações;
	d) Conservação de registos das decisões tomadas.
	▌
	2. Os Estados-Membros asseguram que as comissões de credores possam especificar mais pormenorizadamente os seus métodos de trabalho por intermédio de protocolos, desde que esses protocolos cumpram as regras estabelecidas no n.º 1. Esses protocolos sã...
	3. Os Estados-Membros preveem que os membros das comissões de credores ficam autorizados a participar e votar presencialmente ou por via eletrónica. Os Estados-Membros podem prever que os membros das comissões de credores tenham a possibilidade de v...
	4. Os Estados-Membros asseguram que os membros das comissões de credores possam ser representados por uma pessoa devidamente autorizada.
	▌
	Artigo 48.º Funções, direitos e obrigações ▌ das comissões de credores
	1. Os Estados-Membros asseguram que as comissões de credores ▌ disponham de direitos que salvaguardem a sua participação nos processos de insolvência e lhes permitam examinar as atividades dos administradores da insolvência ou, caso o devedor se mant...
	a) O direito de ouvirem e serem ouvidas pelos administradores da insolvência sobre questões de interesse para o conjunto dos credores, incluindo decisões importantes como a venda de ativos à margem das atividades normais da empresa;
	b) O direito de ▌ serem ouvidas em processos de insolvência;
	▌
	c) O direito de solicitarem e receberem informações pertinentes e necessárias por parte dos credores representados e dos administradores da insolvência ou, caso o devedor se mantenha não desapossado, do devedor.
	Os Estados-Membros podem prever que as comissões de credores tenham o direito de nomear um secretário e de solicitar aconselhamento externo sobre questões do interesse dos credores que representam.
	2. Os Estados-Membros asseguram que as comissões de credores, no decurso das suas atividades, representem os interesses do conjunto dos credores e atuem de forma independente dos administradores da insolvência.
	Os Estados-Membros asseguram que os membros das comissões de credores representem os interesses de todo o conjunto dos credores e ajam de boa-fé no exercício das funções da comissão.
	3. ▌ Os Estados-Membros podem conferir às comissões de credores o poder de aprovar determinadas decisões ou atos jurídicos. Nesse caso, os Estados-Membros especificam claramente as questões relativamente às quais essa aprovação é exigida, as quais p...
	4. Os Estados-Membros asseguram que os credores, os membros das comissões de credores e os profissionais que prestem assistência às comissões de credores mantenham a confidencialidade das informações confidenciais obtidas no âmbito das atividades da ...
	Artigo 49.º Despesas e remuneração
	1. Os Estados-Membros especificam quem suporta as despesas em que incorrem as comissões de credores ou os seus membros, a título individual, no exercício das funções a que se refere o artigo 48.º.
	2. Caso as despesas a que se refere o n.º 1 sejam suportadas pela massa insolvente, os Estados-Membros asseguram que a comissão de credores ou os seus membros, a título individual, mantenham um registo dessas despesas e que o tribunal, a autoridade c...
	3. Caso os Estados-Membros permitam que os membros de uma comissão de credores sejam remunerados e essa remuneração seja suportada pela massa insolvente, os Estados-Membros asseguram que a remuneração seja proporcionada face às funções desempenhadas ▌.
	Artigo 50.º Responsabilidade
	1. Os Estados-Membros asseguram a aplicação de, pelo menos, uma das seguintes regras:
	a) Os membros das comissões de credores estão isentos de responsabilidade pessoal pelos seus atos na sua qualidade de membros da comissão, a menos que se tenha constatado que incumpriram, com dolo ou por negligência grosseira, as suas obrigações no qu...
	b) A responsabilidade pessoal dos membros das comissões de credores pelos seus atos na sua qualidade de membros da comissão está coberta por um seguro suportado pela massa insolvente, em conformidade com o artigo 49.º, n.º 2.
	2. Caso confiram às comissões de credores o poder de aprovar determinadas decisões ou operações, os Estados-Membros podem prever que os membros das comissões de credores fiquem sujeitos à mesma responsabilidade que os administradores da insolvência.
	Título VII MEDIDAS DESTINADAS A REFORÇAR A TRANSPARÊNCIA DO DIREITO NACIONAL EM MATÉRIA DE INSOLVÊNCIA
	Artigo 51.º Ficha de informações fundamentais
	1. Sem prejuízo do n.º 10, até ... [39 meses a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva], cada Estado-Membro elabora uma ficha de informações fundamentais sobre elementos essenciais do direito nacional relativo aos processos de insolvê...
	2. As fichas de informações fundamentais são redigidas numa língua oficial das instituições da União.
	3. O conteúdo da ficha de informações fundamentais ▌ deve ser conciso, exato, claro e de natureza não técnica, e deve ser exposto de forma factual.
	4. Da ficha de informações fundamentais devem constar as seguintes secções, pela ordem que se segue:
	a) As condições para a abertura do processo de insolvência;
	b) As regras relativas à reclamação, verificação e aprovação dos créditos;
	c) As regras que regem a graduação dos créditos dos credores e a distribuição das receitas da liquidação dos ativos em resultado do processo de insolvência;
	d) A duração média comunicada dos processos de insolvência, a que se refere o artigo 29.º, n.º 1, alínea b), da Diretiva (UE) 2019/1023.
	5. Da secção a que se refere o n.º 4, alínea a), devem constar:
	a) A lista das pessoas que podem solicitar a abertura de um processo de insolvência;
	b) A lista das condições que desencadeiam a abertura de um processo de insolvência;
	c) A forma como apresentar, e onde, um pedido de abertura de um processo de insolvência ▌;
	d) A forma como o devedor é notificado, e quando, da decisão de abrir ou não um processo de insolvência.
	6. Da secção a que se refere o n.º 4, alínea b), devem constar:
	a) A lista das pessoas que podem reclamar um crédito;
	b) A lista das condições a preencher para a reclamação de um crédito;
	c) O prazo para a reclamação de um crédito;
	d) A forma como obter o formulário para a reclamação de um crédito, se aplicável;
	e) A forma como, e onde, reclamar um crédito;
	f) A forma como é verificado e validado o crédito.
	▌
	7. Os Estados-Membros atualizam as informações a que se refere o n.º 4 no prazo de um mês a contar da data de entrada em vigor de quaisquer alterações pertinentes do direito nacional. Da ficha de informações fundamentais deve constar a seguinte decla...
	8. A Comissão assegura que as fichas de informações fundamentais sejam disponibilizadas ao público em inglês, francês e alemão e na língua original, caso não seja nenhuma destas, no Portal Europeu da Justiça, na secção sobre insolvência/falência relat...
	9. A Comissão fica habilitada a alterar, por meio de atos de execução, o formato da ficha de informações fundamentais. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 53.º, n.º 2.
	10. Os Estados-Membros em que seja aplicável o Regulamento (UE) 2015/848 fornecem a ficha de informações fundamentais a que se refere o n.º 1 do presente artigo através da rede judiciária europeia em matéria civil e comercial criada pela Decisão 2001...
	Título VIII DISPOSIÇÕES FINAIS
	Artigo 52.º Medidas de emergência
	1. Os Estados-Membros podem derrogar a aplicação das disposições nacionais de transposição dos títulos II, V e VI em caso de situações extraordinárias que perturbem gravemente as atividades económicas a nível dos Estados-Membros ou das suas regiões,...
	2. A derrogação a que se refere o n.º 1 e a sua duração devem ser proporcionadas e limitar-se ao que for essencial para conter, atenuar, resolver ou prevenir as perturbações graves a que se refere esse número.
	3. Os Estados-Membros notificam a Comissão da derrogação a que se refere o n.º 1 no prazo de um mês a contar da sua entrada em vigor.
	Ao notificarem a Comissão nos termos do primeiro parágrafo, os Estados-Membros enumeram as disposições da presente diretiva que derrogaram, a natureza e a extensão das circunstâncias excecionais em que a derrogação se baseia, a duração da derrogação ...
	4. A derrogação a que se refere o n.º 1 pode ter a duração máxima de um ano.
	Se e na medida em que persista a situação extraordinária que perturba gravemente as atividades económicas, a derrogação pode ser prorrogada por períodos máximos de seis meses, desde que o Estado-Membro notifique do facto a Comissão, o mais tardar trê...
	Artigo 53.º Procedimento de comité
	1. A Comissão é assistida pelo Comité de Reestruturação e Insolvência criado pelo artigo 30.º da Diretiva (UE) 2019/1023. Este comité é um comité na aceção do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	2. Caso se remeta para o presente número, aplica-se o artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	Artigo 54.º Reexame
	O mais tardar em... [sete anos e nove meses a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva] e, posteriormente, de cinco em cinco anos, a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao Comité Económico e Social Europeu um relatór...
	Artigo 55.º Transposição
	1. Os Estados-Membros põem em vigor as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva até... [33 meses a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva]. Do facto informam imed...
	Os Estados-Membros põem em vigor as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento aos artigos 15.º, 16.º e 17.º da presente diretiva, na medida em que digam respeito ao sistema de interconexão dos registo...
	As disposições adotadas pelos Estados-Membros fazem referência à presente diretiva ou são acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. Os Estados-Membros estabelecem o modo como é feita a referência.
	2. O título II só é aplicável aos atos jurídicos que se tenham tornado perfeitos a partir da data de entrada em vigor das disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva a que se refere o...
	3. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das principais disposições de direito interno que adotarem no domínio regulado pela presente diretiva.
	Artigo 56.º Entrada em vigor
	A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
	Artigo 57.º Destinatários
	Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros.
	Feito em …, em
	Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho
	A Presidente O Presidente/A Presidente
	ANEXO
	Registos e bases de dados nacionais a que se refere o artigo 19.º
	1. Registos cadastrais;
	2. Registos prediais;
	3. Registos de bens móveis, incluindo registos de veículos, navios e aeronaves, se os direitos de propriedade estiverem inscritos nesses registos ▌;
	4. Registos de doações;
	5. Registos de hipotecas;
	6. ▌Registos ou bases de dados que contenham informações sobre a propriedade de valores mobiliários, tais como centrais de valores mobiliários, na aceção do artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 909/2014;
	7. Registos de penhores, incluindo contratos de locação, e de contratos de compra e venda com reserva de propriedade;
	8. Registos que contenham atos de apreensão de bens;
	▌
	9. Registos de direitos de propriedade intelectual, incluindo registos de patentes e de marcas.
	▌
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